
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

REQUISiÇÃO

Senhor Presidente:

De: DIRETORIA GERAL

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 10/04/2017

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização
para:
- locação de uma máquina fotocopiadora/impressora digital, monocromática, com
velocidade mínima de 35ppm, processador 500Mhz /256 MB RAM, tempo estimado da
primeira impressão entre 4,5 a 9,3 segundos, sistema operacional Windows 2000/ XP/
Vista/ 2003 Server/ MAC OS, emulação: PCl5e/ PCl6/ PS3, impressão frente e verso
automática, escaneamento em PC, faixa de Zomm de 25% a 400%, ajuste da
tonalidade da cópia, resolução 400x600dpi, com gabinete e alimentador de originais
automático, impressão em papéis: carta, legal, oficio, folha A4, executivo, A3,A5, com
estimativa de 650.000 cópias para um período de 12 (doze) meses.

O custo estimado por cópia importa em R$ 0,11 (onze centavos) e valor total
para o período de 12 meses de R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais).

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretora Geral



"-

CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem como objetivo a locação de uma máquina

fotocopiadora, visando a reprodução de documentos diversos para realização de

atividades do Legislativo Municipal, caracterizando a necessidade da contratação.

Quedas do Iguaçu, 10de abril de 2017.

MIRIAM LOPES SANTANA
Diretor Geral
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Of. nO111/2017 Quedas do Iguaçu, 03 de Abril de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de preço do
produto abaixo relacionado:

- Locação de uma máquina fotocopiadora/impressora digital, monocromática, com
velocidade mínima de 35ppm, processador 500Mhz / 256 MB RAM, tempo estimado
da primeira impressão entre 4,5 a 9,3 segundos, sistema operacional Windows
2000/ XP/ Vista/ 2003 Server/ MAC OS, emulação: PCL5e/ PCL6/ PS3, impressão
frente e verso automática, escaneamento em PC, faixa de Zomm de 25% a 400%,
ajuste da tonalidade da cópia, resolução 400x600dpi, com gabinete e alimentador de
originais automático, impressão em papéis: carta, legal, oficio, folha A4, executivo,
A3,A5.

Requeremos que na cotação da locação seja considerado os
seguintes quesitos:

- A locação será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de
conformidade com a legislação vigente.
- Os pagamentos serão efetuados até o quinto dia útil do mês seguinte, de acordo com a
quantidade de cópias efetuadas.
- A quantidade de cópias a serem retiradas mensalmente será a mínima de 15.000
cópias.
- Todas as despesas necessárias ao pleno funcionamento da máquina fotocopiadora será
de total responsabilidade da empresa contratada, exceto quanto ao fornecimento do
papel.

e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima

/

Atenciosamente,

ELEA 'A SILVA
Presi ertte r11.387. 5210001-68'

DANIELY NIARY
DA SILVAA empresa:

DANIELYNIARYDA SILVA - ME
CNPJ: 11.387.352/0001-68
Quedas do Iguaçu - Paraná

898 Sal. 01 • centroilu. Jacarandà. Q. dai do IguaçU •PR
__li: 85460.000· ue
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Of. nO112/2017 Quedas do Iguaçu, 03 de Abril de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de preço do
produto abaixo relacionado:

- Locação de uma máquina fotocopiadora/impressora digital, monocromática, com
velocidade mínima de 35ppm, processador 500Mhz 1 256 MB RAM, tempo estimado
da primeira impressão entre 4,5 a 9,3 segundos, sistema operacional Windows
20001 XPI Vistal 2003 Serverl MAC OS, emulação: PCL5el PCL61PS3, impressão
frente e verso automática, escaneamento em PC, faixa de Zomm de 25% a 400%,
ajuste da tonalidade da cópia, resolução 400x600dpi, com gabinete e alimentador de
originais automático, impressão em papéis: carta, legal, oficio, folha A4, executivo,
A3,A5.

seguintes quesitos:
Requeremos que na cotação da locação seja considerado os

- A locação será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de
conformidade com a legislação vigente.
- Os pagamentos serão efetuados até o quinto dia útil do mês seguinte, de acordo com a
quantidade de cópias efetuadas.
- A quantidade de cópias a serem retiradas mensalmente será a mínima de 15.000
cópias.
- Todas as despesas necessárias ao pleno funcionamento da máquina fotocopiadora será
de total responsabilidade da empresa contratada, exceto quanto ao fornecimento do
papel.

e consideração.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima

Atenciosa

A empresa:
ALTAMIR BIANCODEJESUS - ME
CNPJ: 24.139.121/0001-87
Quedas do Iguaçu - Paraná

.i->

fltif}J7111 8 r/e-fY/
~M.139.121/0001-87-'

ALTAMIR BIANCO
DEJESUS-ME

RUA CEDRO, 1987 • CENTRO
CEP: 85.460-000

LQUEOAS DO IGUAÇU .. PR_j
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Of. nO 113/2017 Quedas do Iguaçu, 03 de Abril de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste solicitar orçamento/cotação de preço do
produto abaixo relacionado:

- Locação de uma máquina fotocopiadoralimpressora digital, monocromática, com
velocidade mínima de 35ppm, processador 500Mhz 1 256 MB RAM, tempo estimado
da primeira impressão entre 4,5 a 9,3 segundos, sistema operacional Windows
20001 XPI Vistal 2003 Serverl MAC OS, emulação: PCL5el PCL61PS3, impressão
frente e verso automática, escaneamento em PC, faixa de Zomm de 25% a 400%,
ajuste da tonalidade da cópia, resolução 400x600dpi, com gabinete e alimentador de
originais automático, impressão em papéis: carta, legal, oficio, folha A4, executivo,
A3,A5.

Requeremos que na cotação da locação seja considerado os
seguintes quesitos:

- A locação será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de
conformidade com a legislação vigente.
- Os pagamentos serão efetuados até o quinto dia útil do mês seguinte, de acordo com a
quantidade de cópias efetuadas.
- A quantidade de cópias a serem retiradas mensalmente será a mínima de 15.000
cópias.
- Todas as despesas necessárias ao pleno funcionamento da máquina fotocopiadora será
de total responsabilidade da empresa contratada, exceto quanto ao fornecimento do
papel.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,
\

, .,
r82470782/0001~97

A empresa:
FEGASOMATERIAISGRAFICOSLTDA - EPP
CNPJ: 82.470.782/0001-97
Cascavel - Paraná

Rua São Paulo, - Centro

i. 85806·020 - Cascavel
'l....-

- pr• .J



AB ALTAMIRBIANCODEJESUS- ME
CNPJ24.139.12110001-87 IE: 90713913-18

RUA CEDRO,1987- CENTRO- QUEDASDO IGUAçuImpressos Se Locação de
Impressoras e Fotocopiadoras Quedas do Iguaçu, 06/04/2017
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Cliente: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AlC: ELEANDRO I PRESIDENTE DA CÂMARA
Cidade: QUEDAS DO IGUAÇU/PR

.' . Déscrimo 'alor TotalQuant. On. Valor Unit.,. .
15.000 UN IMPRESSÃO / LOCAÇÃO DE MAQUINA FOTOCOPIADORA 0,11 1650,00

total 1.650,00



Cascavel, 04 de abril de 2017.

Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
Quedas do Iguaçu - Paraná

Prezado(a) Senhor(a):

É com satisfação que submetemos à vossa apreciação nossa proposta para locação de
uma multifuncional da Marca RICOH, conforme segue:

Valor: R$ 1.950,00
Franquia: 15.000 cópias/impressões P&B A4

Mão de Obra de Assistência Técnica, peças e toner, serão de nossa responsabilidade.
Papel utilizado para fazer as cópias será por conta do locatário.

Atenciosamente,

r82470782/0001-97-,
FEGASOMATERIAIS GRAFltoS LTDA

Rua São Paulo, vc,s - Centro

I-. 8580.-020 - Cascavel - Pr• .J

Rua São Paulo, 465 - Centro - Fone: 45 3038-1151/3038-1152Fax: 3225-1151- CEP 85.801-020- Cascavel- Paraná.
E-mail: suporte@fegaso.com.br-MSN:fegasosuporte@hotmail.com - SKYPE:fegasosuporte
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GRÁFICA
ALTERNATIVA

Orçamento
Quedas do Iguaçu, 06 de Abril de 2017

Cliente: CÂMARA MUN. DE QUEDASDO IGUAÇU
NC: ELEANDRO- PRESoCÂMARA

Cidade: QUEDASDO IGUAÇU

Qtdde Descrição
15.000 FOTOCÓPIAS/IMPRESSÃO- LOCAÇÃODE

IMPRESSORA/ FOTOCOPIADORA

Valor Unit
0,12

Valor Total
1.800,00

Prazo de Entrega: À combinar
Condições de Pagamento: À combinar
Orçamento válido por 30 dias

Total R$ 1.800,00

r11.387.35210001-68'
DANIELY NIARY

DA SILVA

. J--_....,... Sala t1 • centro!.),ue _ .. -. U.PR
!~: '5410-000 - Queda. do ttuaç

Soluções para seus impressos!
DANIELY NIARY DA SILVA ME - CNPJ 11387.352/0001-68

Rua JACARANDÁ, 898 .Fone 46 3532 1808. Centro. Quedas do Iguaçu . PR
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SOLICITAÇÃO

Ao
Setor de Contabilidade
NC
Sra. Francieli Disner

Prezada Senhora:

Em função da necessidade da locação de uma máquina
fotocopiadora/impressora digital para reprodução de documentos
(fotocópias/impressões) monocromáticas, vimos solicitar a indicação dos recursos de
ordem orçamentária para fazer frente à despesa.

Sendo o que se apresenta para o momento, despedimo-nos, estando no
aguardo do seu pronto atendimento.

Atenciosamente

Quedas do Iguaçu, 10 de Abril de 2017.

EL O DA SILVA
Presidente da ~âmara Municipal
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INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 10/04/2017

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para locação de máquina
fotocopiadora/impressora digital para reprodução de documentos
(fotocópias/impressões) monocromáticas, sendo:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

Cordialmente,
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MINUTA DO PROCESSOADMINISTRATIVO NO009/2017
MINUTA DO EDITAL N° 006/2017

MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designadoatravés da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às ...... horas do
dia ...... de ...... de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Palmeiras,
1254,praça dos três poderes, centro de Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná, será realizadocertame
licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para aquisição do
objeto constante no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório reger-se-á pelas disposiçõesda
Lei Federal nO10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nO8.666, de 21/06/1993e
suas alterações e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e seus
anexos, integrantes do processoacima indicado.

1 DOOBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a locação de 01 (uma) máquina copiadora/impressora
digital para reprodução de documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas, conforme
especificaçõesconstantes no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

2 DO PRAZO

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de comum
acordo entre as partes, por iguais e sucessivasvezes, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

3 DA ABERTURA

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-é em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no dia .... de ...... de 2017 às ..... horas, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação explicita no
preâmbulodeste Edital;
3.2 Os serviçosserão contratados para atender a demanda durante o período de 12 (doze) meses,
contadosa partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao de assinatura do termo contratual.
3.3 O prazo poderá ser prorrogado nos termos do Artigo 57, § 10e 20da Lei nO8.666/93.
3.4 No interesse da Câmara Municipal, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme previsto no Artigo 65, § iOda Lei nO
8.666/93.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderãoparticipar deste Pregãoàs interessadasque atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seusAnexos.
4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadasque se encontrarem em processo
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o
PoderPúblicoou inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual,Municipal, FGTSou INSS.

5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para a realizaçãodo Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao
Pregoeirodecidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar asy;, >
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falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à
data de realizaçãodo Pregão. Sendo intempestiva, a comunicaçãodo suposto vício não suspenderáo
curso do certame.
5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisãoa ela pertinente.
5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimentodos requisitosde habilitação;
b) Envelopecontendoa Propostade Preços;
c) Envelopecontendoos Documentosde Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo
4°, incisoVII, da Lei nO10.520, de 17/07/2002. Paraesse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo
constante do Anexo V.
6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo,
na forma abaixo.

Envelope nO1 - PROPOSTADE PREÇOS
CAMARAMUNIOPALDEQUEDASDOIGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALNO006/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentosde Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado
e identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do
conteúdo, na forma abaixo.

CAMARAMUNIOPALDEQUEDASDOIGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALNO006/2017
LICITANTE:
CNPJ:

Envelo~e nO2 - DOCUMENTOSDE HABIUTAQO

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
observando-se um dos seguintes requisitos: a) por cópia com o original; b) por cópia com
autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara Municipal de
Quedasdo Iguaçu; c) pela juntada da publicaçãooriginal em órgão da imprensa oficial onde tenham
sido publicados.
Parágrafo Único: A falta de autenticação na apresentação de cópia(s) de documento(s),
acarretará na desclassificação da proponente no presente certame licitatório.
6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preçose à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.
6.7 O CNPJindicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimentoda empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.
6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, mesmo autenticadas,
admitindo-se catálogos, apenas como forma de ilustraçãodas propostas de preços.

7 ~A DE PREÇO(ENVELOPE NO1)
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7.1 O envelope "Propostade Preços"deverá conter a proposta de preços da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressõestécnicas de
uso corrente, através do formulário constante do Anexo II deste Edital, ou em formulário
próprio contendo, no mínimo, as mesmas informações exigidas pelo primeiro, devendo suas
folhas ser rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas,
rasuras, acréscimosou entrelinhas;

b) Apresentar o preço unitário e total do item constante no objeto da licitação, tendo em visto
que a presente licitação e do tipo menor preço;

c) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação;

d) Marcae modelo does)equipamento(s) ofertado(s);
e) Apresentar a ficha técnica do equipamento/máquina descrito no Termo de

Referência- ANEXOI, impressadiretamente do site do fabricante, SOBPENADE
DESCLASSIFICAÇÃO.

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias
correntes, a contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver
indicaçãode prazo será consideradocomo talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes;

g) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJdo estabelecimento
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo,
telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail);

h) Conter prazo de entrega do objeto licitado, em plenas e totais condiçõesde funcionamento,
no prazo máximo de até ... ( ...) dias úteis, após solicitaçãoda Administração Municipal.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
7.3 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com fretes e
carretos necessáriosà entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de
unidadesdefeituosas durante o prazo do processo.
7.4 Serãodesclassificadasas propostasque não atenderem às exigênciasdo ato convocatório.
7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
7.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observânciadas normas contidas na legislaçãomencionada no preâmbulo deste Edital.
7.7 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande
porte, e existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s)
com valor de lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para
que a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no
caso de recusa ou impossibilidade, proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou
empresas de pequeno porte classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO
123/2006).
7.8 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, serão
adotados os seguintes procedimentos: Será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada.
7.9 caso a Licitante se enquadre na Lei Complementar nO 123/2006, de 14/12/2006, a mesma
deverá apresentar juntamente com a proposta de preços, declaraçãode microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nO123/2006, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos a Licitante deve declarar conhecer na íntegra, acompanhada pela
CertidãoSimplificadade Micro Empresaou Empresade PequenoPorte atualizada, expedida pela Junta
Comercialdo Estadoda sede da Licitante.
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8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N0 2)

8.1 O envelope "Documentos de Habilitação"deverá conter:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo

constante do Anexo III deste Edital, assinadopor quem de direito;
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre ou menores de dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinada por quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 7.1,
deverãoapresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedadescomerciais, e, no caso de sociedadespor ações, acompanhado de Documentos de eleição
de seusadministradores, com a comprovaçãoda publicaçãona imprensa da ata arquivada, bem como
das respectivasalterações, caso existam;
b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica,
com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura do pregão,
caso não conste o prazo de validade expresso no documento;
c) Provade Inscrição no cadastro Nacionalde PessoasJurídicas- CNPJ;
d) Provade regularidade para com a FazendaFederal, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativosa Tributos Federaise à DívidaAtiva da União e Prova da Regularidaderelativa à
Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei. (Em virtude da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de 22 de outubro
de 2014/ ficam unificadas em um único documento/ a prova da regularidade fiscal de todos os tributos
federais/ inclusive contribuições orevtaenaártes, tanto âmbito da receita federal quanto no âmbito da
procuradoria da FazendaNacional. A unificação das certidões negativas está prevista na Portaria MF
nO35~ de 05 de setembro de 2014/ alterada pela Portaria MFno 443,de 17 de outubro de 2014);
e) Provade Regularidaderelativa ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f) Provade regularidade para com a FazendaEstaduale Municipal do domicílio ou sede do licitante;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(art. 29, inc. V, da Lei nO8.666/93);
h) Alvará de funcionamento da sededa empresa licitante;
i) Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, devidamente autenticada ou original, comprovando que a empresa licitante
executou objeto semelhante ao licitado, limitado ao número de 03 (três) atestados;
j) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentadosna forma da Lei, mediante publicaçãono Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de
autenticação de cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento),
registrado na Junta Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede ou domicílio do licitante, que
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balançosprovisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 90 (noventa) dias da
data de apresentação da proposta, com base na variação ocorrida no período, pelo Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna - !GP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. A
qualificação econômica financeira das empresas recém-constituídas que não disponham do primeiro
balanço patrimonial poderá ser comprovada através do termo de abertura do balanço e os balanços
mensaispara que sua situação financeira seja avaliada.

9 DA REPRESENTAÇÃOE DO CREDENCIAMENTO

9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamentojunto ao Pregoeiro,devidamente munidos de documentos
que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e
lancesverbais.
9.2 cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procediment lici ório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
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representada.
9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentaçãoconjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento comprobatório da representação.

9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente,
por instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuraçãodeverá conter a assinatura de
seu outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do
outorgante com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os
demaisatos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados
documentosque comprovem a capacidadede representação(contrato social, estatutos, ata de eleição
do dirigente ou documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrênciade tal investidura.
9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do
inícioda sessão.Havendocópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiroou por
servidor público, à vista dos originais.
9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de
lancese à interposição de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.
9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.
9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

10 DO RECEBIMENTO EABERTURA DOS ENVELOPES

10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presençados representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaraçãode
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a
Propostade Preçose os Documentosde Habilitação, registrando em ata a presençados participantes.
10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de
prosseguirno certame.
10.3 Após recebidosos documentos pelo Pregoeiroe dado início à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.
10.4 Serãoabertos inicialmente os envelopescontendo as Propostasde Preços,que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiroe pela equipe de apoio.
10.5 Apósa entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceito pelo Pregoeiro.
10.6 Quandoda necessidadede interromper a sessãodo pregão presencial, por motivo justo e licito,
este será a critério do pregoeiro, que por sua vez, determinará o tempo de paralisaçãoe horário de
retorno aos trabalhos normais, sem perdasou prejuízos para o certame licitatório.

11 DO JULGAMENTO

11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedeceráao critério do Menor Preço Unitário.
11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das
propostas das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão
formular lances verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais,
classificaçãofinal das propostas e exame da aceitabilidadeda proposta da primeira classificadaquanto
ao objeto e valor.
11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e
Adjudicação, compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitação" da licitante classificadaem primeiro lugar, relativamente ao atendimento
das exigênciasconstantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line",
se nece árl . A etapa se conclui com a declaraçãoda licitante vencedora e a adjudicação do objeto
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em disputa.

12 DAETAPADECLASSIFICAÇÃODEPREÇOS

12.1 Serãoabertos os envelopes "Proposta de Preços"de todas as licitantes.
12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preçospara o fornecimento do objeto da presente licitaçãoe os respectivosvalores ofertados.
12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.
12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivose superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lancesverbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezadosos algarismos a partir da terceira
casadecimal.
12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condiçõesdefinidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas.
12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificadacom o maior preço,
prosseguindoseqüencialmente, em ordem decrescentede valor.
12.8 Casonão mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
12.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta
registrada para classificação,no final da etapa competitiva.
12.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
12.11 Declaradaencerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiroexaminará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
12.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiroexaminará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.
12.13 Casohaja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas,e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessãodo Pregão.
12.14 Nas situações previstas nos itens 11.11 e 11.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com o representante credenciado para que seja obtido preço melhor.
12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 20.1, deste Edital.
12.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega do objeto condicionada a
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiadosou a fundo perdido.
12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO,DECLARAÇÃODA LICITANTE VENCEDORAE
ADJUDICAÇÃO

13.1 Cumpridosos procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços,e sendo aceitável a
proposta classificadaem primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação" desta licitante.
13.2 #eixarem deapresentarquaisquerdosdocumentosexigidosparaa habilitação
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na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão
inabilitadas.
13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do
certame.
13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiroexaminará a oferta subseqüente,verificando a sua aceitabilidade e procedendoà habilitação
da licitante, na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do
certame pelo Pregoeiro,caso não haja a interposiçãode recurso.
13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação,a análise da documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes
credenciadosdas licitantes presentesà sessão.
13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administração pelos prazos legaisde arquivamento em autos devidamente instruídos.
13.7 Ao final da etapa competitiva ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos,
poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicaçãodo objeto da licitação à licitante declarada vencedorado
certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a
autoridade competente, para homologaçãoe contratação.

14 DOSRECURSOS

14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões,
podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para apresentar contra-razõesem igual número de dias, que começarãoa correr do término
do prazoda recorrente, sendo-lhesasseguradavista imediata dos autos.
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusãodo
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiroà licitante vencedora.
14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
CâmaraMunicipalde EspigãoAlto do Iguaçu-Paraná.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.
14.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei nO8.666/93,
caberá:
I) Recurso,dirigido a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no endereço referido no preâmbulo
deste Edital, nos casosde:
a) Anulaçãoou revogaçãoda licitação;
b) Rescisãodo Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 790 da Lei nO8.666/93;
c) Aplicaçãodas penas de advertência ou multa.
II)Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
14.7 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade(§
4° do artigo 109 da Lei nO8.666/93).
14.8 Os recursos, impugnaçõese contra-razões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATO
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15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas
pela lei nO 8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo
estipulado ou podendo ser alterado em suascláusulasatravés de Termo Aditivo.
15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condiçõesda habilitação.
15.3 Sea licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, conforme for o caso, será convocadaoutra licitante para celebrar o contrato, observadaa
ordem de classificaçãonas mesmascondiçõesda primeira colocadae demais dispositivos deste edital,
sem prejuízo da aplicaçãodas sançõescabíveis.
15.4 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõesque se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato.
15.5 O Prazode vigência do presente contrato é de 48 (quarenta e oito) meses a partir da data de
assinaturado presente termo.

16 DO PREÇOMÁXIMO

16.1 O preço máximo aceito na presente licitação é conforme o TERMODE REFÊRENCIA- ANEXO
I, e em hipótese alguma será aceito preço superior ao citado, sob pena de desclassificaçãodo
proponente.

17 DO PRAZO DE LOCAÇÃO E REAJUSTE

17.1 O prazo de locação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre
as partes, por iguais e sucessivasvezes, até o limite máximo estipulado pela Lei 8.666/93.
17.2 O valor contratual somente poderá ser reajustado, caso haja prorrogação do prazo de execução
dos serviços, o qual será reajustado através do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M
acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 Para cobertura das despesasdecorrentes desta licitação serão utilizados recursos provenientes
do orçamento da CâmaraMunicipal e correrão por conta da ClassificaçãoFuncionalProgramática:

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e
seus parágrafos, da Lei nO8.666/93.
19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas recebimento provisório.
19.3 O recebimento definitivo do objeto e serviços contratados se dará apenas após a verificação
da conformidade com a especificação, bem como verificação das condições plenas de funcionamento
e desempenhodo equipamento apresentadoconforme mencionadoem edital.
19.4 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com a quantidade de cópias
efetivamente utilizadas dentro do mês, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de locação,
mediante o fornecimento de Nota FiscaljFatura, correspondente em nome da Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, e que esteja a mesma acompanhada das CND's do FGTSe
INSSem plena validade na data de emissãodas respectivasNotas Fiscais/Faturas.
19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do
objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidadesdetectadas quando de sua utilização.
19.6 A nota fiscaljfatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.
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20.1 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva entrega do objeto desta licitação;
b) Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada;
c) Aplicar à Contratada as sanções regulamentarese contratuais, quando for o caso;
d) Prestaras informaçõese os esclarecimentosque venham a ser solicitados pela Contratada.
20.2 São obrigações da Contratada:
a) Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo, respeitadasas quantidades, especificações
e endereçocontidos no Anexo I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscaisque incidam ou venham a incidir, direta
e indiretamente, sobre o objeto fornecido, bem como eventual custo de frete para a efetiva entrega
do objeto;
c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer
item/peças/equipamento defeituoso por ocasiãoda entrega;
d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto
da contratação;
e) Manter, durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.

21 DA EXECUÇÃODO CONTRATO

21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por profissional habilitado do Quadro
de Funcionáriosda CâmaraMunicipal, a ser definido pela Contratante.
21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidadeda Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidadedo PoderPúblicoou de seusagentes e prepostos.
21.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar o objeto entregue que não esteja em
conformidade com os termos deste edital.
21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada.

22 DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades,garantida a prévia defesa:
I) Advertência;
II) Multas, por meio de Documento de ArrecadaçãoMunicipal, a ser preenchido de acordo

com instruções fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo

contratual de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do
mesmo valor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada na alínea "ali acima, e aplicada em dobro na
sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada
da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condições
estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro,
defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se
efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição
ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a
#nvocada dentrodo prazode validadeda suaproposta,nãocelebraro
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contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município,
e cobrado na forma da Lei.
22.4 As sançõesprevistas nos incisos I e III do item 20.1 poderão ser aplicadasjuntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

23 DASDISPOSIÇÕESGERAIS

23.1 As normas que disciplinam este Pregãoserão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Câmara Municipal, sem o
comprometimento da segurança da contratação.
23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecerou complementar a instrução do processo.
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
23.S A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer
pessoa,mediante ato escrito e fundamentado.
23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realizaçãodo Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.
23.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o
Forodo Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná.
23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecidos.
23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, junto à Câmara Municipal de
EspigãoAlto do Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente, ou obtida pela internet,
via endereço eletrônico: http://www.cmeai.pr.gov.br. Demais informações ou esclarecimentos
relativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado
no preâmbulo deste edital, até 01 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão
respondidas, igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a
obtençãodo Edital.
23.10 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade
competente e setor jurídico da Câmara.
23.11 Fazemparte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Formulário (modelo) para apresentaçãoda Propostade Preços;
Anexo III - Declaraçãode Inexistência de FatoSuperveniente Impeditivo da Habilitação;
Anexo IV - Declaraçãode ObservânciaConstitucional;
Anexo V - Declaraçãode Cumprimento dos Requisitosde Habilitação;
Anexo VI - Minuta do Contrato.//?/
ú~
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Quedasdo Iguaçu, de ...... de 2017.

•••• 111••••••••••••••••••••••••

Pregoeiro
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ANEXO I

QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PREGÃOPRESENCIAL NO006/2017

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL: A elaboração deste Termo de Referênciaestá sendo feito
de acordo com o estabelecido nos incisos I e II do artigo 80 e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO
3.555, de 08.08.2000, publicado no DOUde 09.08.2000.

2 - NECESSIDADES E OBJETIVOS: A locaçãodo objeto se dará, tendo em vista a necessidadeda
Câmara Municipal de realizar a locação de máquina copiadora para reprodução dos documentos
(fotocópias/impressões), tendo em vista a demanda constante de documentos a serem reproduzidos
(xerocados/impressos)na rotina de atendimento aos munícipes.

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Locaçãode 01 (uma) máquina copiadora/impressora digital para
reprodução de documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas, com fornecimento de todos os
insumose acessórios necessários,além do serviço de suporte técnico para o bom funcionamento da
máquina copiadora, em conformidade com as especificaçõescontidas no presente Termo e demais
condiçõesconstantes do Pregão Presencial nO006/2017 e conforme descriçãoabaixo:

Item
nO Tipo Descrição do ObjetoQtde

01 650.000 Cópias
Impressões

Valor
Unitário R_!

Locação de uma máquina
fotocopiadora/impressora digital, monocromática,
com velocidade mínima de 35ppm, processador
500Mhz / 256 MB RAM, tempo estimado da
primeira impressão entre 4,5 a 9,3 segundos,
sistema operacional Windows Vista, 2000, Me,
XP, MAC OS, Server 2003, Netware
3.12,3.2,4.1,4.11,5.0,5.1,.,6.5, Unix, Sun Solaris,
HPUX, SCO OpenServer, HedHat Linux,
emulação: PCL5e/PCL6/PS3e Adobe, impressão
frente e verso automática, escaneamento em PC,
faixa de Zomm de 25% a 400%, ajuste da
tonalidade da cópia, resolução 400x600dpi, com
gabinete e alimentador de originais automático,
impressão em papéis: Carta, Legal, Oficio, Folha
A4, executivo, A3,A5.

Valor Total do Item em R$

4 - OS SERVIÇOS COMPREENDEM:

4.1 - Fornecimentoda máquina copiadora conforme especificaçõesmínimas acima relacionadas;
4.2 - A Câmara Municipal poderá solicitar máquina copiadora adicional conforme a necessidade,
sendoque a CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias para efetuar a entrega do mesmo;
4.3 - Fornecimento total de todos os consumíveiscomo, por exemplo: tonners, cilindros, rolos, fusor,
unidade reveladora, coletor de resíduo,etc., para o bom funcionamento do ambiente de impressão;
4.4 - Fornecimento de acessórios e peças como: disco rígido, bandeja para papel, tracionadores,
roletas, carcaça,memórias, etc.
4.5 - Fornecer, quando solicitado pela Câmara Municipal, balcão móvel com estufa para papel,
independente do tipo de impressora;
4.6 - Manutenção preventiva compreendendo ações corretivas inclusive com o fornecimento de
equipamento/máquina de backup para substituir, caso seja necessário ser retirado para conserto

algum~. IPlfai'7
L I~

i
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4.7 A CONTRATADA deverá realizar treinamento para os usuários do
setor/departamento/secretaria sobre o funcionamento da máquina copiadora quando de uma nova
instalação;
4.8 - Fica estabelecido que o prazo máximo para a solução de contorno para um problema na
máquina é de até 08 (oito) horase para solução definitiva de até 36 (trinta e seishoras),após
solicitaçãoda CâmaraMunicipal;
4.9 - Disponibilizar pelo menos 01 (um) insumo reserva para a máquina copiadora instalada;
4.10 - Que a recarga dos suprimentos deverá ocorrer em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas;
4.11 - Que no caso de substituição da máquina copiadora a mesma deverá ser de igualou superior
especificaçãotécnica a máquina copiadora instalada;
4.12 - Que nos casos de defeitos atribuídos a acidentes, causas naturais, furto ou roubo, é de
responsabilidadeda CONTRATADA a reposiçãodefinitiva do equipamento/máquina no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas;
4.13 - Que a máquina copiadora poderá ser remanejada de setor/departamento/secretaria, desde
que autorizado pelo fiscal de contrato, conforme a necessidade, sem aviso prévio para
CONTRATADA;
4.14 - Que a CONTRATADA deverá gerar relatórios mensais de faturamento para cada unidade
onde conste a contagem de páginas/cópias da máquina copiadora, sendo anexado a cada nota
fiscaljfatura emitida.
4.15 - A coleta do volume de impressãoserá efetuada no último dia útil de cada mês;
4.16 - Para fins de cálculo de cobrança deverá ser realizada a leitura mensal do total de cópias da
máquina copiadora diminuído do total de cópias do mês anterior à leitura e multiplicada pelo valor da
cópia monocromática;
4.17 - O custo com relação à licençade software/aplicativo para realizar a bilhetagem das impressões
é de total responsabilidadeda CONTRATADA, não havendo nenhum custo adicional no instrumento
contratual;
4.18 - Que todos os custos com transporte, encargos ou outras despesas relativas à execução do
serviçoserá de inteira responsabilidadeda CONTRATADA;
4.19 - Não serão aceitas e consideradas no volume de impressão, para efeito de pagamento, cópias
esbranquiçadas,manchadas, com problemas de centralizaçãoou quaisquer falhas que comprometam
a qualidade do trabalho, devendo estas ser encaminhadasa Administração Municipal para proceder à
análisee comunicaçãodo incidente;
4.20 - A CONTRATADA deverá disponibilizar um técnico em horário de expediente nas dependências
da CONTRATANTE para realizar a manutenção, reposiçãode insumos e de equipamentos/peças da
máquina copiadora quando necessário;
4.21 - É de responsabilidadeda CONTRATADA disponibilizar os equipamentos/peças e materiais de
expediente para execuçãodos trabalhos do referido técnico;
4.22 - É de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a manutenção do equipamento
locado, isentando a CONTRATANTE de quaisquer custos e/ou responsabilidadespelo equipamento e
serviçosprestadosdurante a vigência do contrato firmado entre as partes;
4.23 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em pleno e total funcionamento no prazo máximo
de ... ( ...) dias úteis, após solicitação pelo órgão competente nas dependências da CâmaraMunicipal
de Espigão Alto do Iguaçu, para conferência e recebimento por profissional responsável desta
municipalidadese estiver de plena conformidade com as especificaçõesconstantes do presente edital;
4.24 - A licitante vencedora deverá fornecer o objeto licitado em perfeito estado de conservaçãoe em
totais e plenas condições de trabalho e funcionamento, devendo estar apto a suprir o objetivo da
contratação.

TABELA COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE EQUIPAMENTO PI INSTALAÇÃO

Copiadora/ impressora digital para reprodução de documentos (fotocópias/impressões)
monocromáticas- 35 PPM

A. Impressora, copiadora;
B. Velocidadede impressão: 35 ppm;
C. Processado OOMhz/256 MBRAM'
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D. Tempo para primeira impressão: 4,5 segundosa 9,3 segundos;
E. Tamanho de papel: carta, Legal, Ofício, FolhaA4, Executivo,A3, A5;
F. Sistema operacional: Windows Vista, 2000, Me, XP, MAe OS, Server 2003, Netware

3.12,3.2,4.1,4.11,5.0,5.1,.,6.5, Unix, Sun Solaris,HPUX,seo OpenServer,HedHat Linux;
G. Interface de comunicação: LANsem fio IEEE802.11a/b/g, Bluetooth, Gigabit Ethernet, IEEE

1284;
H. Emulação: PCL5e,PCL6,PS3e Adobe;
I. Impressão frente e verso automático;
J. Resolução:400x600dpi;
K. Escaneamentopara PC;
L. Faixade zoom de 25% a 400%;
M. uste de tonalidade da

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias o prazo mínimo de validade da proposta, contados a partir
da data de abertura do pregão presencialem epígrafe.

5 - VALOR MÁXIMO UNITÁRIO:

5.1 - POR CÓPIA EFETlVAMENTE REPRODUZIDA/TIRADA DE R$ ..... , NUM TOTAL
ESTIMADO DE 650.000 (SEISCENTOS E CINQUENTA MIL) CÓPIAS, PERFAZENDO O
VALOR MÁXIMO TOTAL GLOBAL DE R$ ..........

6 - CUSTOSCOM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas incididas na entrega do objeto e
manutençãodo mesmo serão de responsabilidadeda empresa vencedora.
Nota: Ospreços de referência representam a média de preços praticados por fornecedores, de acordo
compesquisa realizadapelo Departamento de Comprase Licitaçõesdo Município.

Quedasdo Iguaçu, .... de .......... de 2017.

•••••••••••••• 11••••••••••• 11•••

Pregoeiro
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ANEXO II
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu.

PrezadosSenhores,
PREGÃO PRESENCIAL N0 006/2017

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto abaixo discriminado, conforme o
constante no Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO 006/2017.

1. - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZAOSOCIAL:

CNPJ/MF: INSC.ESTADUAL:

ENDEREÇO: FONE/FAX:

NOMEP/ CONTRATO: E-MAIL:

BANCO: IAGENCIA: IN° CONTACORRENTE

2. - PREÇO PROPOSTO

2.1. - Deveráser cotado, preço, acompanhadoda descrição,especificação,de acordo com o
instrumento convocatório em epígrafe, sendo:

01
Tipo Descrição do Objeto Valor

Unitário R$

Item
nO Qtde

Cópias
Impressões

Locação de uma máquina
fotocopiadora/impressora digital, monocromática,
com velocidade mínima de 35ppm, processador
500Mhz / 256 MB RAM, tempo estimado da
primeira impressão entre 4,5 a 9,3 segundos,
sistema operacional Windows Vista, 2000, Me,
XP, MAC OS, Server 2003, Netware
3.12,3.2,4.1,4.11,5.0,5.1,.,6.5, Unix, Sun Solaris,
HPUX, SCO OpenServer, HedHat Linux,
emulação: PCL5e/PCL6/PS3e Adobe, impressão
frente e verso automática, escaneamentoem PC,
faixa de Zomm de 25% a 400%, ajuste da
tonalidade da cópia, resolução 400x600dpi, com
gabinete e alimentador de originais automático,
impressão em papéis: Carta, Legal, Oficio, Folha
A4, executivo, A3,A5.

650.000

Valor Total do Item em ~ _
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2.2. - No(s) preço(s) proposto(s) acima, já estão incluídas todas e eventuais vantagens e/ou
abatimentos, os custos para o cumprimento das obrigações, incluindo mão-de-obra para carga e
descarga, seguros, frete, encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e outras despesas
necessáriasà perfeita execução do objeto deste Edital e do respectivo termo contratual, serão de
responsabilidadeda(s) empresa(s) vencedora(s).

3. - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de Entrega
ol?i_eto/ instalação:
Prazo da Loca~o:
Forma de
Pa_g_amento:
Prazo de Validade
da Proposta:

4.-DECLARAÇÃO

4.1 - Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da
presente Licitação modalidade Pregão Presencial nO 006/2017, bem como verifiquei todas as
especificaçõesnele contidas, não havendo quaisquer discrepânciasnas informações, nas condiçõesde
fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as
condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por
erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização
integral de seu objeto.

. , de de .

Nome:
RG:
CPF:
Cargo:
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085.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereçocompleto, telefone/fax)
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiroda CâmaraMunicipal de EspigãoAlto do Iguaçu.
PREGÃO PRESENCIAL NO006/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial nO 006/2017, instaurado pelo
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público,em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente.

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:
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085.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

ANEXO IV
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÂO OBSERVÂNCIA CONSTITUCIONAL

Ao
Pregoeiro da Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu.
PREGÃO PRESENCIAL N0 006/2017

Declaramos, expressamente, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não
possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei nO9.854/99).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente .

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:
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OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

ANEXO V
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiroda CâmaraMunicipal de EspigãoAlto do Iguaçu.
PREGÃOPRESENCIAL NO006/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO
............................. , sediada na Rua nO , Bairro

.............................. .. , na cidade de , estado

........................................... , declara, para fins de participação no Pregão Presencial nO
006/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4°, incisoVII, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:
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085.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nO /2017 Pregão Presencial nO006/2017 de .... / .... / ........

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36,
com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedasdo
Iguaçu, Estadodo Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o srO Eleandro da Silva, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MFsob nO
035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná; e,

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal, o
Sr? , brasileiro, portador da Cédulade Identidade sob Rg
nO e do CPF/MFsob nO , residente e domiciliado na
............................ , , Município , Estado ,
estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO 006/2017, mediante as seguintes
cláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a locaçãode 01 (uma) máquina copiadora/impressora digital
para reprodução de documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas, em conformidade com as
especificações constantes na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e demais
exigênciasconstantes no Edital de Pregão Presencial nO006/2017 e seus anexos.

Os serviços compreendem:

• Fornecimentoda máquina copiadora conforme especificaçõescontidas no Termo de Referênciado
Edital de Pregão Presencial nO 006/2017 e proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA.

• Fornecimento total de todos os consumíveis como, por exemplo: tonners, cilindros, rolos, fusor,
unidade reveladora, coletor de resíduo, etc., para o bom funcionamento do ambiente de
impressão;

• Fornecimento de acessórios e peças como: disco rígidO, bandeja para papel, tracionadores,
roletas, carcaça,memórias, etc.
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• Fornecer, quando solicitado pela Administração Municipal, balcão móvel com estufa para papel,
independente do tipo de impressora;

• Disponibilizarpelo menos 01 (um) insumo reserva para a máquina copiadora instalada;
• Que a recarga dos suprimentos deverá ocorrer em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas;
• Manutenção preventiva compreendendo ações corretivas inclusive com o fornecimento de

equipamento/máquina de backup para substituir, caso seja necessárioser retirado para conserto
algum equipamento;

• Que nos casos de defeitos atribuídos a acidentes, causas naturais, furto ou roubo, é de
responsabilidade da CONTRATADA a reposição definitiva do equipamento/máquina no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

• Que a máquina copiadora poderá ser remanejada de setor/departamento/secretaria, desde que
autorizado pelo fiscal de contrato, conforme a necessidade, sem aviso prévio para
CONTRATADA;

• A Câmara Municipal poderá solicitar máquina copiadora adicional conforme a necessidade,sendo
que a CONTRATADA terá um prazo de ... ( ...) dias para efetuar a entrega do mesmo;

• Que no caso de substituição da máquina copiadora a mesma deverá ser de igualou superior
especificaçãotécnica a máquina copiadora instalada;

• A CONTRATADA deverá realizar treinamento para os usuários do setor/departamento/secretaria
sobre o funcionamento da máquina copiadora quando de uma nova instalação;

• Ficaestabelecido que o prazo máximo para a soluçãode contorno para um problema na máquina
é de até 08 (oito) horas e para solução definitiva de até 36 (trinta e seis horas), após solicitação
da AdministraçãoMunicipal;

• Que a CONTRATADA deverá gerar relatórios mensais de faturamento para cada unidade onde
conste a contagem de páginas/cópias da máquina copiadora, sendo anexado a cada nota
fiscaljfatura emitida.

• A coleta do volume de impressãoserá efetuada no último dia útil de cada mês;
• Para fins de cálculo de cobrança deverá ser realizada a leitura mensal do total de cópias da

máquina copiadora diminuído do total de cópias do mês anterior à leitura e multiplicada pelo valor
da cópia monocromática;

• O custo com relação à licença de software/aplicativo para realizar a bilhetagem das impressõesé
de total responsabilidade da CONTRATADA, não havendo nenhum custo adicional no
instrumento contratual;

• Que todos os custos com transporte, encargosou outras despesasrelativas à execuçãodo serviço
será de inteira responsabilidadeda CONTRATADA;

• Não serão aceitas e consideradas no volume de impressão, para efeito de pagamento, cópias
esbranquiçadas, manchadas, com problemas de centralização ou quaisquer falhas que
comprometam a qualidade do trabalho, devendo estas ser encaminhadas a Administração
Municipal para proceder à análise e comunicaçãodo incidente;

• A CONTRATADA deverá disponibilizar um técnico em horário de expediente nas dependênciasda
CONTRATANTE para realizar a manutenção, reposiçãode insumos e de equipamentos/peçasda
máquina copiadora quando necessário;

• É de responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar os equipamentos/peças e materiais de
expediente para execuçãodos trabalhos do referido técnico;

• É de total e exclusiva responsabilidadeda CONTRATADA a manutenção do equipamento locado,
isentando a CONTRATANTE de quaisquer custos e/ou responsabilidades pelo equipamento e
serviçosprestados durante a vigência do contrato firmado entre as partes;

• O objeto do presente termo contratual deverá ser entregue em pleno e total funcionamento no
prazo máximo de ... (...) dias úteis, após solicitação pelo órgão competente nas dependênciasda
Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, para conferência e recebimento por profissional
responsável desta municipalidade se estiver de plena conformidade com as especificações
constantes do presente edital;

• A CONTRATADA deverá fornecer o objeto licitado em perfeito estado de conservaçãoe em totais
e plenas condições de trabalho e funcionamento, devendo estar apto a suprir o objetivo da
contratação.
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial nO 006/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada
pelaCONTRATADA.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA, PRAZO e LOCAL DE ENTREGA

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

o objeto desta licitação deverá ser entregue em plenas e totais condições de trabalho, ou seja, apto
para a realizaçãodos serviços contratados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após solicitação
da Secretariacompetente, nas dependênciasda CâmaraMunicipal do Municípiode Quedasdo Iguaçu,
para conferência e recebimento por profissional responsável desta municipalidade se estiverem de
plenaconformidade com as especificaçõesconstantes do presente edital.

Parágrafo Único: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas as peças e
equipamento(s) que vier a ser recusado no ato da entrega do objeto, bem como às necessáriasa
durante a sua manutenção.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

o valor certo e ajustado para execução dos serviços/locação objeto do presente contrato é de R$
.......... ( ) por copia/impressão, perfazendo um valor total global de R$ ( ),
daqui por diante, denominado valor contratual.

Parágrafo Único - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA e demais encargos inerentes a
completa execuçãodo presente contrato.

cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com a quantidade de cópias efetivamente
utilizadas dentro do mês, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de locação, mediante o
fornecimento de Nota Fiscaf/Fatura, correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estadodo Paraná, e que esteja a mesma acompanhadadas CND'sdo FGTSe INSSem plena
validade na data de emissãodas respectivasNotas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva
fatura, nota fiscal do objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizadanos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de suanatureza.

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

/1/11
/
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cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas com a locação do equipamento/máquina copiadora de que trata a presente licitação,
correrão a conta dos recursos provenientes e serão empenhadose pagos através da seguinte dotação
orçamentária:
Órgão: 01- LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01- CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDO LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE LOCAÇÃOE REAJUSTE

O prazo de locaçãodo objeto contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir do 10 (primeiro)
dia útil seguinte ao de assinatura do termo contratual.

Parágrafo Primeiro - O prazo poderá ser prorrogado nos termos do Artigo 57, § 10 e 20 da Lei nO
8.666/93.

Parágrafo Segundo - No interesse da CâmaraMunicipal, as quantidades poderão ser aumentadase
suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme previsto no Artigo
65, § 10da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo ficará a exclusivo critério da CONTRATANTE, caso
haja acordo entre as partes.

Parágrafo Quarto - O valor contratual somente poderá ser reajustado, caso haja prorrogação do
prazo de execuçãodos serviços, o qual será reajustado através do Índice Geral de Preçosdo Mercado
- IGP-Macumulado nos últimos 12 (doze) meses.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituemdireitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçõesajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçõesdo CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçõesda CONTRATADA:

a) entregar o(s) objeto(s), de acordo com as especificaçõesdo Anexo I do Edital do Pregão
Presencial nO 006/2017 e Cláusula Primeira deste instrumento, na sede da
CONTRATANTE;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte
e outras despesasnecessáriaspara a entrega do objeto do Contrato;

c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer
item/peças/equipamento defeituoso por ocasiãoda entrega;

d) Em caso de paralisação dos serviços prestados por prazo superior a 02 (dois) dias corridos,
seja por qualquer motivo, defeito e/ou paralisação do equipamento objeto do termo
contratual, será descontado do próximo pagamento os respectivos dias em que os serviços
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deixaram de ser fornecidos.
e) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservânciada legislaçãoem vigor;
f) atender aos encargos trabalhistas;
g) assumir total responsabilidade pelos danos causadosao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

h) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Presencial nO006/2017, durante a vigência do Contrato.

j) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o
INSS, FGTS,FAZENDAMUNICIPAL,ESTADUALe FEDERAL.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sUjeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legaisda lei nO8.666/93 e responsabilidadescivil e criminal:

I) Advertência;
II)Multas, por meio de Documento de Arrecadação, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual

de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor,
por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento
equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro,
defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa, caso a correção não se efetivar nos
15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicaçãoformal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com a Câmara, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocadadentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisãoadministrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.
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ParágrafO Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sançõesprevistas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990- Códigode
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentosou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOSOMISSOS

Oscasosomissosserão resolvidosà luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃOE DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presençadas 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores,ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarcade
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, de de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidenteda CâmaraMunicipal

Contratante Contratada

Testemunhas:
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PARECER JURIOICO

Processo Administrativo n° 009/017.
Pregão n° 006/017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto se refere à contratação de serviços de locação de uma
máquina fotocopiadora/impressora digital, monocromática (especificações técnicas
dispostas no termo de referência do certame), para a reprodução de documentos diversos
decorrentes das atividades do Poder Legislativo Municipal.

o procedimento encontra-se devidamente instruído com: a) requisiçao
assinada pela Diretora da Câmara, Sra. Mirian Lopes Santana; b) ofícios solicitando
orçamentos/cotação de preços; c) 3 (três) orçamentos (AB impressos & locação de
impressoras e fotocopiadoras, Fegaso sistema de impressão e Gráfica Alternativa); d)
justificativa da contratação; e) pedido de informação contábil; f) dotação orçamentária; f)
minuta do edital de pregão e do contrato.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988,
em seu no art. 37, XX13, tomou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos
- que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e
alienações, ressalvados os casos especificados na legislação.

A regra para a administração pública é a de realização de procedimento
licitatório, pelo qual ela poderá escolher o negócio que lhe será mais vantajoso, dentro das
regras da eleição por ela mesma dispostas, dando igual oportunidade a todos os
particulares interessados em oferecer seus bens e serviços ao Estado.
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A todos os particulares, sem distinção, é dada a oportunidade de contratar
com a administração, logo, restam respeitados os princípios da isonomia e da
impessoalidade. Quando a administração pública irá escolher, dentre todas as propostas
que recebe dos particulares, aquela que melhor atingirá o cumprimento de sua vontade,
com a indispensável verificação da maior vantagem que auferirá nessa escolha, está
respeitado o princípio da moralidade. Assim, está correta a forma e modalidade escolhida
na situação apresentada.

A lei nO10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 3° da lei nO10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem comoo orçamento, elaborado pelo
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor
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Diferentemente da lei de licitações, onde a eleição da modalidade de
licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação,
o pregão, nos termos do que dispõe o Caput do artigo primeiro, da lei nO10.520/02,destina
se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a
contratação. O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização
do objeto do certame como "comum", sendo que tal situação ocorre na hipótese.

Nessa senda, em análise do feito, constata-se que o certame obedece
fielmente os dispositivos da Constituição Federal, da lei nO8.666/1993 e da Lei nO
10.520/2002. No que tange ao edital, a minuta do contrato e seus anexos apresentados,
informo também ter procedido com a sua análise e sinalizo que não há óbices jurídicos.

3. CONCLUsAo

Ante o exposto, após proceder com a respectiva análise do certame
licitatório apresentado, opino pela completa legalidade e sou favorável ao prosseguimento
do feito, pois este atende aos ditames contidos na Constituição Federal, na lei nO
8.666/1993 e na lei nO10.520/2002.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do Iguaçu, 17 de abril de 2017.

Marcos Vinícius Tom
Advogado - OAB/PR 57.459
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PROCESSOADMINISTRATIVO N° 009/2017
EDITAL N° 006/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designadoatravés da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às 9:30 horas do
dia 08 de Maio de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Palmeiras,
1254, praça dos três poderes, centro de Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná, será realizadocertame
licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para aquisição do
objeto constante no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório reger-se-á pelas disposiçõesda
Lei Federal nO10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nO8.666, de 21/06/1993 e
suas alterações e demais legislações pertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e seus
anexos, integrantes do processoacima indicado.

1 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a locação de 01 (uma) máquina copiadora/impressora
digital para reprodução de documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas, conforme
especificaçõesconstantes no Anexo 1- Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

2 DO PRAZO

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de comum
acordo entre as partes, por iguais e sucessivasvezes, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

3 DA ABERTURA

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-é em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no dia 08 de Maio de 2017 às 9:30 horas, na Sala de Reuniões da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação
explicita no preâmbulo deste Edital;
3.2 Os serviços serão contratados para atender a demanda durante o período de 12 (doze) meses,
contados a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao de assinatura do termo contratual.
3.3 O prazo poderá ser prorrogado nos termos do Artigo 57, § 10e 20 da Lei nO8.666/93.
3.4 No interesse da CâmaraMunicipal, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme previsto no Artigo 65, § 1° da Lei nO
8.666/93.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderãoparticipar deste Pregãoàs interessadasque atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seusAnexos.
4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadasque se encontrarem em processo
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o
PoderPúblicoou inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual,Municipal, FGTSou INSS.

5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para a realizaçãodo Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao
Pregoeirodecidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.FO direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as

I,
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falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à
data de realizaçãodo Pregão. Sendo intempestiva, a comunicaçãodo suposto vício não suspenderáo
curso do certame.
5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisãoa ela pertinente.
5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:

a) Declaraçãodo cumprimentodos requisitosde habilitação;
b) Envelopecontendoa Propostade Preços;
c) Envelopecontendoos Documentosde Habilitação.

6.2 A declaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo
4°, incisoVII, da Lei nO10.520, de 17/07/2002. Paraessefim, poderá a licitante utilizar-se do modelo
constante do Anexo V.
6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo,
na forma abaixo.

Envelope nO1 - PROPOSTADE PRECOS
CAMARAMUNIOPALDEQUEDASDOIGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALNO006/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentosde Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado
e identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do
conteúdo, na forma abaixo.

Envelope nO2 - DOCUMENTOSDE HABIUTACAO
CAMARAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU
PREGÃOPRESENCIALNO006/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
observando-se um dos seguintes requisitos: a) por cópia com o original; b) por cópia com
autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público da Câmara Municipal de
Quedasdo Iguaçu; c) pela juntada da publicaçãooriginal em órgão da imprensa oficial onde tenham
sido publicados.
Parágrafo Único: A falta de autenticação na apresentação de cópia(s} de documento(s},
acarretará na desclassificação da proponente no presente certame licitatório.
6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.
6.7 O CNPJindicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimentoda empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.
6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, mesmo autenticadas,
admitindo-se catálogos, apenas como forma de ilustraçãodas propostas de preços.

7 DA~~A DEPREÇO(ENVELOPEN° 1)rf7/
i
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7.1 O envelope "Propostade Preços"deverá conter a proposta de preçosda licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:

a) Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressõestécnicas de
uso corrente, através do formulário constante do Anexo II deste Edital, ou em formulário
próprio contendo, no mínimo, as mesmas informações exigidas pelo primeiro, devendo suas
folhas ser rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas,
rasuras, acréscimosou entrelinhas;

b) Apresentar o preço unitário e total do item constante no objeto da licitação, tendo em visto
que a presente licitação e do tipo menor preço;

c) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação;

d) Marcae modelo does)equipamento(s) ofertado(s);
e) Apresentar a ficha técnica do equipamento/máquina descrito no Termo de

Referência- ANEXOI, impressadiretamente do site do fabricante, SOBPENADE
DESCLASSIFICAÇÃO.

f) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias
correntes, a contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver
indicaçãode prazo será consideradocomo talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes;

g) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJdo estabelecimento
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo,
telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail);

h) Conter prazo de entrega do objeto licitado, em plenas e totais condiçõesde funcionamento,
no prazo máximo de até ... ( ...) dias úteis, após solicitaçãoda Administração Municipal.

7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
7.3 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com fretes e
carretos necessáriosà entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de
unidadesdefeituosas durante o prazo do processo.
7.4 Serãodesclassificadasas propostasque não atenderem às exigênciasdo ato convocatório.
7.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
7.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observânciadas normas contidas na legislaçãomencionada no preâmbulo deste Edital.
7.7 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande
porte, e existir microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte que tenha(m) sido classificada(s)
com valor de lance até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para
que a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no
caso de recusa ou impossibilidade, proceder-se-é de igual forma com as demais microempresas ou
empresas de pequeno porte classificadas sucessivamente (Art. 45, da Lei Complementar nO
123/2006).
7.8 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, serão
adotados os seguintes procedimentos: Será assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada.
7.9 Caso a Licitante se enquadre na Lei Complementar nO 123/2006, de 14/12/2006, a mesma
deverá apresentar juntamente com a proposta de preços, declaraçãode microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nO123/2006, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos a Licitante deve declarar conhecer na íntegra, acompanhada pela
Certidão Simplificadade Micro Empresaou Empresade PequenoPorte atualizada, expedida pela Junta
Comercialdo Estadoda sede da Licitante.
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8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE NO2)

8.1 O envelope "Documentos de Habilitação"deverá conter:
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo

constante do Anexo III deste Edital, assinadopor quem de direito;
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre ou menores de dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinada por quem
de direito;

8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 7.1,
deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedadescomerciais, e, no caso de sociedadespor ações, acompanhado de Documentos de eleição
de seusadministradores, com a comprovaçãoda publicaçãona imprensa da ata arquivada, bem como
das respectivasalterações, caso existam;
b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica,
com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura do pregão,
caso não conste o prazo de validade expresso no documento;
c) Provade Inscrição no cadastro Nacionalde PessoasJurídicas- CNPJ;
d) Prova de regularidade para com a FazendaFederal, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativosa Tributos Federaise à DívidaAtiva da União e Prova da Regularidade relativa à
Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei. (Em virtude da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de 22 de outubro
de 2014, ficam unificadas em um único documento, a prova da regularidade fiscal de todos os tributos
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto âmbito da receita federal quanto no âmbito da
procuradoria da FazendaNacional. A unificação das certidões negativas está prevista na Portaria MF
nO358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MFno 443, de 17 de outubro de 2014);
e) Provade Regularidade relativa ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargossociais instituídos por lei;
f) Provade regularidade para com a FazendaEstaduale Municipaldo domicílio ou sede do licitante;
g) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas - CNDT(art. 29, inc. V, da Lei nO8.666/93);
h) Alvará de funcionamento da sede da empresa licitante;
i) Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, devidamente autenticada ou original, comprovando que a empresa licitante
executou objeto semelhante ao licitado, limitado ao número de 03 (três) atestados;
j) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Diário Oficial ou em jornal, ou por registro de
autenticação de cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de Abertura e de Encerramento),
registrado na Junta Comercial ou em outro Órgão equivalente, da sede ou domicílio do licitante, que
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 90 (noventa) dias da
data de apresentação da proposta, com base na variação ocorrida no período, pelo Indice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. A
qualificação econômica financeira das empresas recém-constituídas que não disponham do primeiro
balanço patrimonial poderá ser comprovada através do termo de abertura do balanço e os balanços
mensaispara que sua situação financeira seja avaliada.

9 DA REPRESENTAÇÃOE DO CREDENCIAMENTO

9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro,devidamente munidos de documentos
que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e
lancesverbais.
9.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
proced~ licitat~rio e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
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representada.
9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentaçãoconjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento comprobatório da representação.

9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente,
por instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuraçãodeverá conter a assinatura de
seu outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do
outorgante com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados
documentosque comprovem a capacidadede representação(contrato social, estatutos, ata de eleição
do dirigente ou documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrênciade tal investidura.
9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do
inícioda sessão.Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiroou por
servidor público, à vista dos originais.
9.7 A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de
lancese à interposição de recursos, limitando-se a sua participaçãoà proposta escrita.
9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.
9.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

10 DO RECEBIMENTO EABERTURA DOS ENVELOPES

10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaraçãode
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a
Propostade Preçose os Documentosde Habilitação, registrando em ata a presençados participantes.
10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de
prosseguir no certame.
10.3 Após recebidosos documentos pelo Pregoeiroe dado início à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.
10.4 Serãoabertos inicialmente os envelopescontendo as Propostasde Preços,que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiroe pela equipe de apoio.
10.5 Apósa entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceito pelo Pregoeiro.
10.6 Quandoda necessidadede interromper a sessãodo pregão presencial, por motivo justo e licito,
este será a critério do pregoeiro, que por sua vez, determinará o tempo de paralisaçãoe horário de
retorno aos trabalhos normais, sem perdasou prejuízos para o certame licitatório.

11 DO JULGAMENTO

11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedeceráao critério do Menor Preço Unitário.
11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das
propostas das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão
formular lances verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais,
classificaçãofinal das propostas e exame da aceitabilidadeda proposta da primeira classificadaquanto
ao objeto e valor.
11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e
Adjudicação, compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitação" da licitante classificadaem primeiro lugar, relativamente ao atendimento
das exigênciasconstantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line",
se#a se concluicoma declaraçãoda licitantevencedorae a adjudicaçãodoobjeto
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em disputa.

12 DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

12.1 Serãoabertos os envelopes "Proposta de Preços"de todas as licitantes.
12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
preços para o fornecimento do objeto da presente licitaçãoe os respectivosvalores ofertados.
12.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.
12.4 O Pregoeiroclassificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivose superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lancesverbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezadosos algarismos a partir da terceira
casadecimal.
12.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas.
12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindoseqüencialmente, em ordem decrescentede valor.
12.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
12.9 A desistênciaem apresentar lanceverbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta
registrada para classificação,no final da etapa competitiva.
12.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
12.11 Declaradaencerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiroexaminará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
12.12 Sea oferta não for aceitável, o Pregoeiroexaminará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital.
12.13 Casohaja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas,e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessãodo Pregão.
12.14 Nas situações previstas nos itens 11.11 e 11.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com o representante credenciado para que seja obtido preço melhor.
12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 20.1,deste Edital.
12.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega do objeto condicionada a
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiadosou a fundo perdido.
12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO

13.1 Cumpridosos procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços,e sendo aceitável a
proposta classificadaem primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação" desta licitante.
13.2 As li itante que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação
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na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão
inabilitadas.
13.3 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-Ihe-á o objeto do
certame.
13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiroexaminará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendoà habilitação
da licitante, na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do
certame pelo Pregoeiro, caso não haja a interposiçãode recurso.
13.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação,a análise da documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes
credenciadosdas licitantes presentesà sessão.
13.6 Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.
13.7 Ao final da etapa competitiva ou ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos,
poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicaçãodo objeto da licitação à licitante declarada vencedora do
certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a
autoridade competente, para homologaçãoe contratação.

14 DOSRECURSOS

14.1 Após declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões,
podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para apresentar contra-razõesem igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo da recorrente, sendo-lhesasseguradavista imediata dos autos.
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusãodo
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiroà licitante vencedora.
14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
CâmaraMunicipalde EspigãoAlto do Iguaçu-Paraná.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicaçãoe determinará a contratação com a adjudicatária.
14.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei nO8.666/93,
caberá:
I) Recurso,dirigido a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no endereço referido no preâmbulo
deste Edital, nos casosde:
a) Anulaçãoou revogaçãoda licitação;
b) Rescisãodo Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79° da Lei nO8.666/93;
c) Aplicaçãodas penas de advertência ou multa.
II)Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
14.7 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade(§
40 do artigo 109 da Lei nO8.666/93).
14.8 Os recursos, impugnaçõese contra-razões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATO
------;:7
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15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas
pela lei nO 8.666/93 e 10.520 de 17/07/2002, rescindindo-se automaticamente após o prazo
estipulado ou podendo ser alterado em suascláusulasatravés de Termo Aditivo.
15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condiçõesda habilitação.
15.3 Sea licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, conforme for o caso, será convocadaoutra licitante para celebrar o contrato, observadaa
ordem de classificaçãonas mesmascondiçõesda primeira colocadae demais dispositivos deste edital,
sem prejuízo da aplicaçãodas sançõescabíveis.
15.4 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõesque se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato.
15.5 O Prazode vigência do presente contrato é de 48 (quarenta e oito) meses a partir da data de
assinaturado presente termo.

16 DO PREÇOMÁXIMO

16.1 O preço máximo aceito na presente licitação é conforme o TERMODE REFÊRENCIA- ANEXO
I, e em hipótese alguma será aceito preço superior ao citado, sob pena de desclassificaçãodo
proponente.

17 DO PRAZO DE LOCAÇÃO E REAJUSTE

17.1 O prazo de locação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre
as partes, por iguais e sucessivasvezes, até o limite máximo estipulado pela Lei 8.666/93.
17.2 O valor contratual somente poderá ser reajustado, caso haja prorrogação do prazo de execução
dos serviços, o qual será reajustado através do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M
acumulado nos últimos 12 (doze) meses.

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 Para cobertura das despesasdecorrentes desta licitação serão utilizados recursos provenientes
do orçamento da CâmaraMunicipal e correrão por conta da ClassificaçãoFuncionalProgramática:

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO

19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 73°, inciso II e
seus parágrafos, da Lei nO8.666/93.
19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenasrecebimento provisório.
19.3 O recebimento definitivo do objeto e serviços contratados se dará apenas após a verificação
da conformidade com a especificação, bem como verificação das condições plenas de funcionamento
e desempenhodo equipamento apresentadoconforme mencionadoem edital.
19.4 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com a quantidade de cóp~as
efetivamente utilizadas dentro do mês, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de locaçao,
mediante o fornecimento de Nota Fiscal/Fatura, correspondente em nome da Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, e que esteja a mesma acompanhada das CND's do FGTSe
INSSem plena validade na data de emissãodas respectivasNotas Fiscais/Faturas.
19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do
objeto fornecido cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidadesdetectadas quando de sua utilização.
19.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com_o
número de inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, nao
se admitindo notas fiscaisjfaturas emitidas com outros CNPJ,mesmo aqueles de filiais ou da matriz.
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20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas flscaís/faturas a
efetiva entrega do objeto desta licitação;
b) Efetuar a transição dos pagamentosà Contratada;
c) Aplicar à Contratada as sançõesregulamentarese contratuais, quando for o caso;
d) Prestaras informações e os esclarecimentosque venham a ser solicitados pela Contratada.
20.2 São obrigações da Contratada:
a) Entregar o objeto da presente licitaçãodentro do prazo, respeitadasas quantidades, especificações
e endereçocontidos no Anexo I;
b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscaisque incidam ou venham a incidir, direta
e indiretamente, sobre o objeto fornecido, bem como eventual custo de frete para a efetiva entrega
do objeto;
c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer
item/peças/equipamento defeituoso por ocasiãoda entrega;
d) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao objeto
da contratação;
e) Manter, durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.

21 DA EXECUÇÃODO CONTRATO

21.1 O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por profissional habilitado do Quadro
de Funcionáriosda CâmaraMunicipal, a ser definido pela Contratante.
21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidadeda Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidadedo PoderPúblicoou de seus agentes e prepostos.
21.3 A Contratante se reserva o direito de rejeitar o objeto entregue que não esteja em
conformidade com os termos deste edital.
21.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada.

22 DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades,garantida a prévia defesa:
I) Advertência;
II) Multas, por meio de Documento de ArrecadaçãoMunicipal, a ser preenchido de acordo

com instruções fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo

contratual de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do
mesmo valor, por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada na alínea "ali acima, e aplicada em dobro na
sua reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada
da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condições
estabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro,
defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se
efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição
ou defeito.

Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a
te que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
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contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

22.2 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
22.3 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município,
e cobrado na forma da Lei.
22.4 As sançõesprevistas nos incisosI e III do item 20.1 poderão ser aplicadasjuntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,
no prazode 05 (cinco) dias úteis.

23 DASDISPOSIÇÕESGERAIS

23.1 As normas que disciplinam este Pregãoserão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Câmara Municipal, sem o
comprometimento da segurançada contratação.
23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecerou complementar a instrução do processo.
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer
pessoa,mediante ato escrito e fundamentado.
23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realizaçãodo Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.
23.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o
Forodo Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná.
23.8 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecidos.
23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, junto à Câmara Municipal de
EspigãoAlto do Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente, ou obtida pela internet,
via endereço eletrônico: http://www.cmeai.pr.gov.br. Demais informações ou esclarecimentos
relativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado
no preâmbulo deste edital, até 01 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e serão
respondidas, igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a
obtençãodo Edital.
23.10 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade
competente e setor jurídico da Câmara.
23.11 Fazemparte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Formulário (modelo) para apresentaçãoda Propostade Preços;
Anexo III - Declaraçãode Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;
Anexo IV - Declaraçãode ObservânciaConstitucional;
Anexo V - Declaraçãode Cumprimento dos Requisitosde Habilitação;
An xo VI Minuta do Contrato.
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Quedasdo Iguaçu, 19 de Abril de 2017.



--------

;

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
~~ CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

~ t~ Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172
-c :': l----í .-:;./1..,.",~!:// 85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

ANEXO I

PREGÃOPRESENCIAL NO006/2017

TERMO DE REFERÊNCIA

1 -INTRODUÇÃO E BASE LEGAL: A elaboraçãodeste Termo de Referênciaestá sendo feito
de acordo com o estabelecido nos incisosI e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nO
3.555, de 08.08.2000, publicado no DOUde 09.08.2000.

2 - NECESSIDADES E OBJETIVOS: A locaçãodo objeto se dará, tendo em vista a necessidadeda
Câmara Municipal de realizar a locação de máquina copiadora para reprodução dos documentos
(fotocópias/impressões), tendo em vista a demanda constante de documentos a serem reproduzidos
(xerocados/impressos)na rotina de atendimento aos munícipes.

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Locaçãode 01 (uma) máquina copiadora/impressora digital para
reprodução de documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas, com fornecimento de todos os
insumose acessórios necessários,além do serviço de suporte técnico para o bom funcionamento da
máquina copiadora, em conformidade com as especificaçõescontidas no presente Termo e demais
condiçõesconstantes do Pregão Presencial nO006/2017 e conforme descriçãoabaixo:

Item
nO Qtde Tipo Descrição do Objeto Valor

Unitário R$

71.50000

01 0,11650.000 Cópias
Impressões

Valor Total do Item em R$

Locação de uma máquina
fotocopiadora/impressora digital, monocromática,
com velocidade mínima de 35ppm, processador
500Mhz / 256 MB RAM, tempo estimado da
primeira impressão entre 4,5 a 9,3 segundos,
sistema operacional Windows Vista, 2000, Me,
XP, MAC OS, Server 2003, Netware
3.12,3.2,4.1,4.11,5.0,5.1,.,6.5, Unix, Sun Solaris,
HPUX, SCO OpenServer, HedHat Linux,
emulação: PCL5e/PCL6/PS3e Adobe, impressão
frente e verso automática, escaneamentoem PC,
faixa de Zomm de 25% a 400%, ajuste da
tonalidade da cópia, resolução 400x600dpi, com
gabinete e alimentador de originais automático,
impressão em papéis: Carta, Legal, Oficio, Folha
A4, executivo, A3,A5.

4 - OS SERVIÇOS COMPREENDEM:

4.1 - Fornecimentoda máquina copiadora conforme especificaçõesmínimas acima relacionadas;
4.2 - A Câmara Municipal poderá solicitar máquina copiadora adicional conforme a necessidade,
sendoque a CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias para efetuar a entrega do mesmo;
4.3 - Fornecimento total de todos os consumíveiscomo, por exemplo: tonners, cilindros, rolos, fusor,
unidade reveladora, coletor de resíduo,etc., para o bom funcionamento do ambiente de impressão;
4.4 - Fornecimento de acessórios e peças como: disco rígido, bandeja para papel, tracionadores,
roletas, carcaça,memórias, etc.
4.5 - Fornecer, quando solicitado pela Câmara Municipal, balcão móvel com estufa para papel,
independente do tipo de impressora;
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4.6 - Manutenção preventiva compreendendo ações corretivas inclusive com o fornecimento de
equipamento/máquina de backup para substituir, caso seja necessário ser retirado para conserto
algum equipamento;
4.7 A CONTRATADA deverá realizar treinamento para os usuanos do
setor/departamento/secretaria sobre o funcionamento da máquina copiadora quando de uma nova
instalação;
4.8 - Fica estabelecido que o prazo máximo para a solução de contorno para um problema na
máquina é de até 08 (oito) horas e para solução definitiva de até 36 (trinta e seis horas), após
solicitaçãoda CâmaraMunicipal;
4.9 - Disponibilizarpelo menos 01 (um) insumo reserva para a máquina copiadora instalada;
4.10 - Que a recarga dos suprimentos deverá ocorrer em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas;
4.11 - Que no caso de substituição da máquina copiadora a mesma deverá ser de igualou superior
especificaçãotécnica a máquina copiadora instalada;
4.12 - Que nos casos de defeitos atribuídos a acidentes, causas naturais, furto ou roubo, é de
responsabilidadeda CONTRATADA a reposiçãodefinitiva do equipamento/máquina no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas;
4.13 - Que a máquina copiadora poderá ser remanejada de setor/departamento/secretarla, desde
que autorizado pelo fiscal de contrato, conforme a necessidade, sem aviso prévio para
CONTRATADA;
4.14 - Que a CONTRATADA deverá gerar relatórios mensais de faturamento para cada unidade
onde conste a contagem de páginas/cópias da máquina copiadora, sendo anexado a cada nota
fiscaljfatura emitida.
4.15 - A coleta do volume de impressãoserá efetuada no último dia útil de cada mês;
4.16 - Para fins de cálculo de cobrança deverá ser realizada a leitura mensal do total de cópias da
máquina copiadora diminuído do total de cópias do mês anterior à leitura e multiplicada pelo valor da
cópia monocromática;
4.17 - O custo com relação à licençade software/aplicativo para realizar a bilhetagem das impressões
é de total responsabilidade da CONTRATADA, não havendo nenhum custo adicional no instrumento
contratual;
4.18 - Que todos os custos com transporte, encargos ou outras despesas relativas à execução do
serviçoserá de inteira responsabilidadeda CONTRATADA;
4.19 - Não serão aceitas e consideradas no volume de impressão, para efeito de pagamento, cópias
esbranquiçadas,manchadas, com problemas de centralizaçãoou quaisquer falhas que comprometam
a qualidade do trabalho, devendo estas ser encaminhadasa Administração Municipal para proceder à
análisee comunicaçãodo incidente;
4.20 - A CONTRATADA deverá disponibilizar um técnico em horário de expediente nas dependências
da CONTRATANTE para realizar a manutenção, reposiçãode insumos e de equipamentos/peças da
máquina copiadora quando necessário;
4.21 - É de responsabilidadeda CONTRATADA disponibilizar os equipamentos/peças e materiais de
expediente para execuçãodos trabalhos do referido técnico;
4.22 - É de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a manutenção do equipamento
locado, isentando a CONTRATANTE de quaisquer custos e/ou responsabilidadespelo equipamento e
serviçosprestadosdurante a vigência do contrato firmado entre as partes;
4.23 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em pleno e total funcionamento no prazo máximo
de ... ( ...) dias úteis, após solicitação pelo órgão competente nas dependências da Câmara Municipal
de Espigão Alto do Iguaçu, para conferência e recebimento por profissional responsável desta
municipalidadese estiver de plena conformidade com as especificaçõesconstantes do presente edital;
4.24 - A licitante vencedora deverá fornecer o objeto licitado em perfeito estado de conservaçãoe em
totais e plenas condições de trabalho e funcionamento, devendo estar apto a suprir o objetivo da
contratação.

TABELA COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE EQUIPAMENTO PI INSTALAÇÃO

Copiadora/ impressora digital para reprodução de documentos (fotocópias/impressões)
âtícas - 35 PPM
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A. Impressora, copiadora;
B. Velocidadede impressão: 35 ppm;
C. Processador500Mhz j 256 MBRAM;
D. Tempo para primeira impressão: 4,5 segundosa 9,3 segundos;
E. Tamanho de papel: Carta, Legal, Ofício, FolhaA4, Executivo,A3, A5;
F. Sistema operacional: Windows Vista, 2000, Me, XP, MAC OS, Server 2003, Netware

3.12,3.2,4.1,4.11,5.0,5.1,.,6.5, Unix, Sun Solaris,HPUX,SCOOpenServer, HedHat Linux;
G. Interface de comunicação: LANsem fio IEEE 802.11ajbjg, Bluetooth, Gigabit Ethernet, IEEE

1284;
H. Emulação:PCL5e,PCL6,PS3e Adobe;
1. Impressão frente e verso automático;
J. Resolução:400x600dpi;
K. Escaneamentopara PC;
L. Faixade zoom de 25% a 400%;
M. ste de tonalidade da

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias o prazo mínimo de validade da proposta, contados a partir
da data de abertura do pregão presencialem epígrafe.

5 - VALORMÁXIMO UNITÁRIO:

5.1 - POR CÓPIA EFETIVAMENTE REPRODUZIDA/TIRADA DE R$ ....., NUM TOTAL
ESTIMADO DE 650.000 (SEISCENTOS E CINQUENTA MIL) CÓPIAS, PERFAZENDOO
VALORMÁXIMO TOTAL GLOBALDER$ ..........

6 - CUSTOSCOMIMPOSTOS, TAXAS, FRETES,EDEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes, de demais despesas incididas na entrega do objeto e
manutençãodo mesmo serão de responsabilidadeda empresa vencedora.
Nota: Ospreços de referência representam a média de preços praticados por fornecedores/ de acordo
com pesquisa realizada pelo Departamento de Compras e Licitações do Município.

Quedasdo Iguaçu, 19 de Abril de 2017.
#/ /

/'~7/"~
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Pregoeiro
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ANEXO II
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu.

PrezadosSenhores,
PREGÃOPRESENCIAL NO006/2017

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto abaixo discriminado, conforme o
constante no Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO 006/2017.

1. - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃOSOCIAL:

CNPJ/MF: INSC.ESTADUAL:

ENDEREÇO: FONE/FAX:

NOMEP/ CONTRATO: E-MAIL:

BANCO: 1AGENCIA: I NOCONTACORRENTE

2. - PREÇOPROPOSTO

2.1. - Deveráser cotado, preço, acompanhadoda descrição, especificação,de acordo com o
instrumento convocatório em epígrafe, sendo:

01

Tipo Descrição do Objeto Valor
Unitário R$

Item
nO Qtde

Cópias
Impressões

Locação de uma máquina
fotocopiadora/impressora digital, monocromática,
com velocidade mínima de 35ppm, processador
500Mhz / 256 MB RAM, tempo estimado da
primeira impressão entre 4,5 a 9,3 segundos,
sistema operacional Windows Vista, 2000, Me,
XP, MAC OS, Server 2003, Netware
3.12,3.2,4.1,4.11,5.0,5.1,.,6.5, Unix, Sun Solaris,
HPUX, SCO OpenServer, HedHat Linux,
emulação: PCL5e/PCL6/PS3e Adobe, impressão
frente e verso automática, escaneamento em PC,
faixa de Zomm de 25% a 400%, ajuste da
tonalidade da cópia, resolução 400x600dpi, com
gabinete e alimentador de originais automático,
impressão em papéis: Carta, Legal, Oficio, Folha
A4, executivo, A3,A5.

650.000

Valor Total do Item em R$ ---------------------- _
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2.2. - No(s) preço(s) proposto(s) acima, já estão incluídas todas e eventuais vantagens e/ou
abatimentos, os custos para o cumprimento das obrigações, incluindo mão-de-obra para carga e
descarga, seguros, frete, encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e outras despesas
necessáriasà perfeita execução do objeto deste Edital e do respectivo termo contratual, serão de
responsabilidadeda(s) empresa(s) vencedora(s).

3. -INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de Entrega
objeto/instalatão:
Prazo da Locacão:
Forma de
Pagamento:
Prazo de Validade
da Proposta:

4.-DECLARAÇÃO

4.1 - Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da
presente Licitação modalidade Pregão Presencial nO 006/2017, bem como verifiquei todas as
especificaçõesnele contidas, não havendo quaisquer discrepânciasnas informações, nas condiçõesde
fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as
condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por
erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização
integral de seu objeto.

. , de de ..

Nome:
RG:
CPF:
Cargo:

OBS.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número
do CNPJ.
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ANEXO III
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiroda CâmaraMunicipal de EspigãoAlto do Iguaçu.
PREGÃO PRESENCIAL N0 006/2017

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Presencial nO006/2017, instaurado pelo
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penasda lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente.

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

o~s.:Est~~~~~~raçãodeverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o

.
.
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ANEXO IV
(razão social, CNPJ,Inscrição Estadual,endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÂOOBSERVÂNCIA CONSTITUCIONAL

Ao
Pregoeiroda CâmaraMunicipal de EspigãoAlto do Iguaçu.
PREGÃOPRESENCIAL N° 006/2017

Declaramos, expressamente, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não
possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do incisoXXXIII do art. 70 da Constituição Federalde 1988 (Lei nO9.854/99).

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente.

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

OB5.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada.corn o
número do CNPJ.
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ANEXO V
(razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone/fax)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro da Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu.
PREGÃOPRESENCIAL NO006/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ sob nO
............................. , sediada na Rua nO , Bairro

.............................. .. , na cidade de , estado

........................................... , declara, para fins de participação no Pregão Presencial nO
006/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração .

.......................................... , de de

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

(/3
//



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nO /2017 Pregão Presencial nO006/2017 de 19/04/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa ..

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36,
com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Municípiode Quedasdo
Iguaçu, Estadodo Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o srO Eleandro da Silva, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MFsob nO
035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná; e,

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , , Município de ,
Estado , neste ato devidamente representada por seu representante legal, o
SrO , brasileiro, portador da Cédulade Identidade sob Rg
nO e do CPF/MFsob nO , residente e domiciliado na
............................ , , Município , Estado ,
estando as partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO006/2017, mediante as seguintes
cláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a locaçãode 01 (uma) máquina copiadora/impressora digital
para reprodução de documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas, em conformidade com as
especificações constantes na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e demais
exigênciasconstantes no Edital de Pregão Presencial nO006/2017 e seus anexos.

Os serviços compreendem:

• Fornecimentoda máquina copiadora conforme especificaçõescontidas no Termo de Referênciado
Edital de Pregão Presencial nO 006/2017 e proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA.

• Fornecimento total de todos os consumíveis como, por exemplo: tonners, cilindros, rolos, fusor,
unidade reveladora, coletor de resíduo, etc., para o bom funcionamento do ambiente de
impressão;

• Fornecimento de acessórios e peças como: disco rígido, bandeja para papel, tracionadores,
roletas, carcaça,memórias, etc.

• Fornecer, quando solicitado pela Administração Municipal, balcão móvel com estufa para papel,
independente do tipo de impressora;

• Disponibilizarpelo menos 01 (um) insumo reserva para a máquina copiadora instalada;
• Que a recarga dos suprimentos deverá ocorrer em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas;
• Manutenção preventiva compreendendo ações corretivas inclusive com o fornecimento de

equipamento/máquina de backup para substituir, caso seja necessárioser retirado para conserto#equipamento;

('
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• Que nos casos de defeitos atribuídos a acidentes, causas naturais, furto ou roubo, é de
responsabilidade da CONTRATADA a reposição definitiva do equipamento/máquina no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

• Que a máquina copiadora poderá ser remanejada de setor/departamento/secretarta, desde que
autorizado pelo fiscal de contrato, conforme a necessidade, sem aviso prévio para
CONTRATADA;

• A Câmara Municipal poderá solicitar máquina copiadora adicional conforme a necessidade,sendo
que a CONTRATADA terá um prazode ... ( ...) dias para efetuar a entrega do mesmo;

• Que no caso de substituição da máquina copiadora a mesma deverá ser de igualou superior
especificaçãotécnica a máquina copiadora instalada;

• A CONTRATADA deverá realizar treinamento para os usuários do setor/departemento/secretarle
sobre o funcionamento da máquina copiadora quando de uma nova instalação;

• Ficaestabelecido que o prazo máximo para a soluçãode contorno para um problema na máquina
é de até 08 (oito) horas e para solução definitiva de até 36 (trinta e seis horas), após solicitação
da AdministraçãoMunicipal;

• Que a CONTRATADA deverá gerar relatórios mensais de faturamento para cada unidade onde
conste a contagem de páginas/cópias da máquina copiadora, sendo anexado a cada nota
fiscal/fatura emitida.

• A coleta do volume de impressãoserá efetuada no último dia útil de cada mês;
• Para fins de cálculo de cobrança deverá ser realizada a leitura mensal do total de cópias da

máquina copiadora diminuído do total de cópias do mês anterior à leitura e multiplicada pelo valor
da cópia monocromática;

• O custo com relação à licença de software/aplicativo para realizar a bilhetagem das impressõesé
de total responsabilidade da CONTRATADA, não havendo nenhum custo adicional no
instrumento contratual;

• Que todos os custos com transporte, encargosou outras despesasrelativas à execuçãodo serviço
será de inteira responsabilidadeda CONTRATADA;

• Não serão aceitas e consideradas no volume de impressão, para efeito de pagamento, cópias
esbranquiçadas, manchadas, com problemas de centralização ou quaisquer falhas que
comprometam a qualidade do trabalho, devendo estas ser encaminhadas a Administração
Municipal para proceder à análise e comunicaçãodo incidente;

• A CONTRATADA deverá disponibilizar um técnico em horário de expediente nas dependênciasda
CONTRATANTE para realizar a manutenção, reposiçãode insumos e de equipamentos/peças da
máquina copiadora quando necessário;

• É de responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar os equipamentos/peças e materiais de
expediente para execuçãodos trabalhos do referido técnico;

• É de total e exclusiva responsabilidadeda CONTRATADA a manutenção do equipamento locado,
isentando a CONTRATANTE de quaisquer custos e/ou responsabilidades pelo equipamento e
serviçosprestados durante a vigência do contrato firmado entre as partes;

• O objeto do presente termo contratual deverá ser entregue em pleno e total funcionamento no
prazo máximo de ... ( ...) dias úteis, após solicitação pelo órgão competente nas dependênciasda
Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, para conferência e recebimento por profissional
responsável desta municipalidade se estiver de plena conformidade com as especificações
constantes do presente edital;

• A CONTRATADA deverá fornecer o objeto licitado em perfeito estado de conservaçãoe em totais
e plenas condições de trabalho e funcionamento, devendo estar apto a suprir o objetivo da
contratação.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial nO006/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA, PRAZO e LOCAL DE ENTREGA

o d ta licitação deverá ser entregue em plenas e totais condiçõesde trabalho, ou seja, apto
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para a realizaçãodos serviços contratados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após solicitação
da Secretariacompetente, nas dependênciasda CâmaraMunicipaldo Municípiode Quedasdo Iguaçu,
para conferência e recebimento por profissional responsável desta municipalidade se estiverem de
plena conformidade com as especificaçõesconstantes do presente edital.

Parágrafo Único: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas as peças e
equipamento(s) que vier a ser recusado no ato da entrega do objeto, bem como às necessáriasa
durante a sua manutenção.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

o valor certo e ajustado para execução dos serviços/locação objeto do presente contrato é de R$
.......... ( ) por copia/impressão, perfazendo um valor total global de R$ ( ),
daqui por diante, denominado valor contratual.

Parágrafo Único - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA e demais encargos inerentes a
completa execuçãodo presente contrato.

cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com a quantidade de cópias efetivamente
utilizadas dentro do mês, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de locação, mediante o
fornecimento de Nota Fiscal/Fatura, correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estadodo Paraná, e que esteja a mesma acompanhadadas CND'sdo FGTSe INSSem plena
validade na data de emissão das respectivasNotas Flscais/Faturas.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva
fatura, nota fiscal do objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua
natureza.

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamentoda irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüentea esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas com a locação do equipamento/máquina copiadora de que trata a presente licitação,
correrão a conta dos recursos provenientes e serão empenhadose pagos através da seguinte dotação
orçamentária:
Órgão: 01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDOLEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.

fl--~
~ , ~
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Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE LOCAÇÃOE REAJUSTE

o prazo de locaçãodo objeto contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir do 10 (primeiro)
dia útil seguinte ao de assinatura do termo contratual.

Parágrafo Primeiro - O prazo poderá ser prorrogado nos termos do Artigo 57, § 10 e 20 da Lei nO
8.666/93.

Parágrafo Segundo - No interesse da CâmaraMunicipal, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme previsto no Artigo
65, § 10da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo ficará a exclusivo critério da CONTRATANTE, caso
haja acordo entre as partes.

Parágrafo Quarto - O valor contratual somente poderá ser reajustado, caso haja prorrogação do
prazo de execuçãodos serviços, o qual será reajustado através do Índice Geral de Preçosdo Mercado
- IGP-Macumulado nos últimos 12 (doze) meses.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituemdireitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçõesajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçõesdo CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçõesda CONTRATADA:

a) entregar o(s) objeto(s), de acordo com as especificaçõesdo Anexo I do Edital do Pregão
Presencial nO 006/2017 e Cláusula Primeira deste instrumento, na sede da
CONTRATANTE;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte
e outras despesasnecessáriaspara a entrega do objeto do Contrato;

c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer
item/peças/equipamento defeituoso por ocasiãoda entrega;

d) Em caso de paralisação dos serviços prestados por prazo superior a 02 (dois) dias corridos,
seja por qualquer motivo, defeito e/ou paralisação do equipamento objeto do termo
contratual, será descontado do próximo pagamento os respectivos dias em que os serviços
deixaram de ser fornecidos.

e) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservânciada legislaçãoem vigor;

f) atender aos encargos trabalhistas;
g) assumir total responsabilidade pelos danos causadosao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;
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h) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;

i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Presencial nO006/2017, durante a vigência do Contrato.

j) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o
INSS, FGTS,FAZENDAMUNICIPAL,ESTADUALe FEDERAL.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legaisda lei nO8.666/93 e responsabilidadescivil e criminal:

I) Advertência;
II)Multas, por meio de Documento de Arrecadação, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual

de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor,
por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento
equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro,
defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa, caso a correção não se efetivar nos
15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicaçãoformal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com a Câmara, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocadadentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisãoadministrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sançõesprevistas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de
jun de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Códigode
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Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentosou cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOSOMISSOS

Oscasosomissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃOE DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presençadas 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores,ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarcade
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, de de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidenteda CâmaraMunicipal

Contratante Contratada

Testemunhas:
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 006/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: Daniely Niary da Silva ME

ENDEREÇO: Rua Jacarandá, 898, sala 01- centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 006/2017).

Data:cJ :} / OLj / ;.6CI ~

r11.387.352/0001-681
DANIELY NIARY

DA SILVA

ua Jacarandá, 8gB • Sala 01 • Centr~D I
__:P: 85460-000 • Quedas do Iguaçu - ~

Carimbo e assinatura do proponente
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 006/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: Altamir Bianco de Jesus - ME

ENDEREÇO: Rua Cedro, 1987 - centro

CIDADE: Quedas do Iguaçu - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 006/2017).

Data: .;oi / Q'í
I

/

f24.139.121/0001-87'
ALTAMIR BIANCO
DE JESUS -ME

RUA CEDRO, 1987 - CENTRO
CEP: 85.460-000LQUEDAS DO IGUAÇU - PR_J
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Edital n": 006/2017 Tipo: PREGÃO PRESENCIAL

PROPONENTE: Fegaso Materiais Gráficos LTDA

ENDEREÇO: Rua São Paulo, 465 - centro

CIDADE: Cascavel - Paraná

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (PREGÃO PRESENCIAL
N° 006/2017).

Data: 02-& IOC( I $)/,+

r-82470782/000 J -97'I

HU,l :,;:0 Paulo, - Centro

L 85ôO;]-J2ü - Cascavel • pr • .J



CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná,
com a devida autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO visando à contratação de empresa especializada para locação
de 01 (uma) máquina copiadora/impressora digital para reprodução de
documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas, conforme especificações
constantes no Anexo I - Termo de Referência do edital em questão,

Data Abertura: 08/0512017
Horário: 09h30min
Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no site
www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às II :30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone
(Oxx46) 3532-1172.

Quedas do Iguaçu, 19 de Abril de 2017.

-::: /~_tL7"ARECIDOPE~RA~OS SANTOS
Pregoeiro



Jq·Aol....d·n_IItoPe..,anb·_ " OOZlt-ZtsE(atI.u0:l " a!dIII3nllt op .. peno" OQU.!) " S80~'G.lI_nr .na! " .... 1.OOOIZ8I·SOZ·.L... :lWll'dN!)~ti\. oU o=':::::~:=fJ.~
Gp ."..,.,.,,_ .ltl/n.uo~ IIJId

OJleo6aJctS01N'dSSOOW13~3d OOI03~dV
'HOl: ep IlIlIVep 6~ 'n6en61op sspenO

'l:H~"l:eSe (917XXO)euo! Oledseppqo
J9SOlJepod s8Q6eWJO!ulSleweo 'SeJ04OO:H slI! oo:e~sep e seJ04 oe:~~SII!00:90
sep eJl8!"IIIX9Se epun6es ep 'elUBlpedxeep leWJOU01l\!J04ou 'onuee '17SU 'SeJ!8Wled
en~ , Ol!S',ueJed op 0PIIIS3 'lÓen61op sepeno ep seJopeeJel\ep ledp!unw eJeweo
e olun[ W9QWIIIe JqoA06'Jd'!beJeweo'_ ells ou soppqoJ9SolJepod soxeue snes e
OVlsenbwe IIII!pe o owoo weq 's8Q6eWJO!ul:OYE>3~dO 3~80S S3Q::>VW~O:lNI

led!o!unWeJeweo ep S82!Une~ep !lias :18001
ulWOe460:QIJ"OH

L~0Z/S0I90:eJnjJ&qvlIIeo
'QVlsenbwe IlIIlpe op

epu"8!8~ ep oWJel -I oxeuv ou SSlUlIISUOOs8Q6eoypedseeWJO!Uoo'seoPIllWOJOOUOW
(S8QS88Jdw!J8etdQoolo!)sOluewnoop ep o~npOJd8J eJed IBl!6!p eJ08S8Jdw!J8J0P8!doo
eu!nb,w (ewn) ~Oep 0@Õ8001eJed ep87!18!OedseeseJdwe ep OlÓllleJluOOli! OpueslA
0::>3~d ~ON3W od!l op '1VION3S3~d OYE>3~d epepllepow eu olÓlIIPH J87I188J
"e! enb sopesseJelu! soe 8O!UnWOO'eluePlseJd OIed ep!pedxe O~87lJOlne eplAep
e woo ',ueJed OP OPIIIs3 'nOVnE>1 00 SV03nO 30 1VdlOlNnW wvwyo V

HOl!/900 .N lY1:>N3S3~dOy03Hd
oY!)V.u:>I, 30 OSlAV

530:)'1.11:)11

OAI.1VlSI931



8A lWll!f.!Ii PCBLICACÃO OFICIAL~
• Ut:IXT.\ - FEIR.\ • ZU DE .\8IUL DE ZlIIí

\\'\\'\\'.JCIlHltE(lJJ)IlI·Il\'O.CIl~l.IlH •............-a ce .,se
c~AçAo· RESULTADOFINALDOPROCEMOIElETrv'O•• PLIflCADOMUNICIPAlPU 2017-

PROR!NOItI!l
AfRo.ot:SCeHOI!NTI!.

~F ..... dllIIMI
P,"idenledllC~.E.-;.t

CAMARA MlTNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇlJ - PARAN.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N· 00612017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS 00 IGUACV. Estado do Paraná,
com a devida autorização expedida pelo presidente. comunica aos interessados
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO visando ii contratação de empresa especializada para locação
de 01 (uma) máquina copiadora/impressora digital para reprodução de
documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas. conforme especificações
constantes no Anexo I - Termo de Referência do edital em questão

D.t. Abertura: 08/0512017
J..iIlú.rig: 09h30min
LDW: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

lNFORMAÇOES SOBRE () PREGÃO: lntormações. bem como o
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no sue
www.cernereqi.pr.gov.br e também junto 11 Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do 19uaçu, Estado do Paraná, Silo à Rua Palmeiras, 1254, centro, no
horârio normal de expedienle. de segunda II sexta-reira das 08:00 as I I :30 horas e
das 13:00 às )7:00 hords Demais informações poderão ser obtidas relo fone
(0)(x46) 3532-1172

Queda.~do Iguaçu. 19de Abril de 2017

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

lã CÁMARAMUNICIPALDEVIRMOND
ESTADODO PARANÁ

CNP): 9S.587.689fOOOI-09
RUI Duque de C~xilS, n~50, Centro - CEP: 85390-000

Fone: (42) 36181006

CONCUlt.WI P(JBf..ICO N." 001/2015

o Senhor Nicolau RUSSM, Presidente da CAmara Municipal de Virmond - Estado do
ParaM, no uso de suas atribuiçoes legais e tendo em vlsla o disposto no artigo 37.
Inciso II da ConslHulçao Federal. RESOLVE

TORNAR PÚBLICO

1° - A Convocaçao do candidato abaixo relacionado. aprovado no concurso público nO
0112015, e Edital de HomologaçAo final nO0412015

2" - O candidato devera comparecer na CAmara Municipal de Vlrmond - PR, situada
na Rua Duque de Caxias. nOSO, Virmond - PR. no prazo de 10 (dez) dias. contados a
partir da data de publcaçAo deste Edital, de todos os documentos comprobatórios
para o cargo, confonne Item 2 do EDITAL DE CONCURSO PUBLICO n° 0112015.
J'I - O nlo comparecimento para atender o presente Editai e confirmar a aceitaçlo da
vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá o direito de ,apro\laçlO
do Concurso Público, coofonne Item 10.6 do EDITAl DE CONCURSO PUBLICO n"
0112015.

AOlNTE ADIIIIINISTRATro'O

2111G'11I8,
Este Edital entra em vigor na data de sua publiCação.

Camara Municipal de Virrnond, Estado do Param~, em 19de abril de 2017

NiCOLAU RUSSEN
Pretidente da CAmara Municipal

•

CAMA.A MUNICIPALDEVI.MOND
ESTADO DO PA.ANÁ

CNP]: 95.587.689/0001-09
Duque de Caxias. n~ 50. Centro - CEP, 8';390-000

Fone: (42) 36181006

De[[elO p. uno 17

Súmul.: [:;xuncHI Scr~idor. dI) Car~(l de Au'\iliar Iii:
SC(~i~ Gerais, Ja Câmara Municipal de VirmonJ,
ESlado do Paranil. e dá outras pro\·id~nculs

O Presideme da Câmara Municipal de Virmond, EslwJo do Param'l, no uso de suas
alribuiçOeslcgsis

DECRETA:

Arf, 1· - FicI por este inslrumenlO. exonerada a Senhora ISOLCE FATIMA
SIGNOR, inscrito no CPF nO S09.84452Q-IS C' !tG n" 5.923.018-2, da funçoo de
AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS, do quadro de Carios Elelivos da Câmara Municipal
de Vinnond. Estado do Parw13

"rlor - ESI~ lkçrclo ~nlr;l em vigor na dtlla de:sua ils~inalura, rc\'ugadas as disposlçõcs
e:mconlTlirio.l\!bliquc-se

CâmaraMunicipaldeYirmond.cm 19de abril de 2017

NiC'ol.uRaura
1'"RlddrDteda CAm.r. Mualdp.1

Jy~ I(!J8maraiunicipal hr tires lIarras ho 'araná
., ESTADODOPAAANÁ...
CAPITALDO FEIJÃO

DeCR!TO L!G1SLATrVO N"0112017

o PRESIDENte ~ cJ.Ju.,AA MUNICIPAL OE TRSS
BARRAS 00 PARANÂ, ESTADO 00 PIIWMÁ. APÓS OIMOO oPlENÂRIO,

RESOLVE

Art. 1·- Fica aprovadO -Ad RdtNndum" 110E~ fo\ulIcIpfII
da TrtI 8errn do Pa, .... EItMIo do PaT8llé,,., ....... ao Acordo Jl.ldicIII doi AuIoI n.·
000246&-1&.2016,816.0085, ceJetndo enn O MunicIpIo de T.... Barrai do Pwan6, Eatado
00 P.. rUi a 1 Mnhoq. Simone Gt.in Borgn, na~alomll·

O Munic:lpioele Tm Barra do PIIr.- ~ra 1 Srl. Simone
Gr.in Borgti I quantia de RS 1.fj00,00 (um m~ I qulnllenlol reM) .,.ra por lim _ IIAOI
IIclrnadetCl"to

Art. 2-.0 paptnettto <1010~ para o ~ KOI'do"'"
auponado ~ or-.,.amento doMunIc;pio d. Tm Banu do Parané, EatMlo00 Peranti.

Arl ,.- e... "Ad R.,.,.nctum" 8I1b"anl!.m vigor "I data de WI
p!ÜCaÇêG,reYOg8daI... ~emcont,",rio

s...de SeuOHdIiC6rNrti MU"IICIpalda T'" e.r..00 Parw16,em 07 _1briI de 2017

0•••""""P_.

(!J8marajiuniripal hr mrrs iarras ho 'araná
ESTADO DO PARANÁ

CN'ITAL DO FEIJAO

RESOLUçAo N,- lJl1011

SÚM.VLA: Concede promoçIo de ruvft à sorvido"=-Vitoriano e di outru pI"O\'i_

A Comisdo de :4vaJ.i~ da Cimara Municlp.! de·!"rês BarràIt do hrw.apvvou e
Ru. C>snw Zuni, Preaidcate delta Casa de Leis, cumprindo ai det«minaç6e.s do Art..
24. ~ 1° da Lei 0.. 2U/IO, cm atendimento lO panocer da Comilllo de
A....liaçIo. promuJao I squincc

RJ'..sOLUÇÁO~

Lei 160612017
Arf, 2· - O. vencimentosserIo de acordo com o Anexo II da

de2017. CimanMunitipal deTrb 81n11sdo PW1II\i.806 18de abril

~: municipal hr mr~simas bo 'araná., w....... ESTADO DO PAAANÁ...
CAPtTAL00 FEIJAO

RESOLUÇÃO N,· 14i20J7

SÚMULA: COftCtIdcpromo.yiode nlvcllo servKior
S.eT"KioFerrumdM e dá outraa prollid&!."...

ACom.;ssiode Avaliaçãoda Clmara MuniçipeJ de Tris Bvru do P ...
Eu. Osmar Zorsi, Prealdonte desta Casa de Lei, cumprirldo as d ~ aprovou e
24. Parigrlfo 1° di Lei. n,- ZUIIO. em atanclimenlo 10 eterminaçOe~doArt.
A\'IlIi.çIo, promulgo I seguinte paretlft" da Comudo de

L,i 160612017. Art. 2--o. ven.cimentoaMdo de acordo çom o Anexo IId.

de 2017. CAmara Municipal de Tr& Barra, do Parani • .as 18de abril

J Qlimara .!1Iunicipalb, Grêa lIarras bn 'aran6
., ESTADO DO PARANÁ...

CAPITALDOFEIJAo
RESOLUÇÃO N." 1SI2CI17

SÍ1MULA: ~J)rOmOÇfodenlvelllOMrVidOf
~T.\'_ e dá OUUuptOVidb-

dc2017. CImIrnI Municipal _Tra. BIrru do PannA,IOI 18 de abril
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y~IULA ,,ºE 'MISSÃO, DERENOVAÇÃO LICENÇA"E OPERAç..\O I
A Empresa abaiXo. torna público que recebeu do IAP. LiCeI'lça de OpemçAo N'
7_544/2013. para empreendimenlo a seguir especificado
Nome: MINERAÇÁO ARNEC LTOA.-(CNPJ n' 80.591.670/0001-69)
Alividadll: Extração de AI&ia no Leito do Rio Iguaçu. DNPM n" 8W.46QJ1W8
Endereço: Beira Rio,pró •. da Rua Conraóo &J1ler.255- Mooiclpio de Parlo AmazOOBs-PR
Validacle:22,08.2017.

'Ú,\I]i~~:~~DI1l()_º~1!I;~ºV~ç~ºº~qç~~ç~ºE ºP~II"ç~º
MINERAÇÃO ARNEC LTDA.-{CNPJ n' 80,591.67010001-69),loma pú~ico
que requereuao IAP, , Renovaçãod, L"nça de Operação n' 7.544113,
para Extraçãode Are~ no Leitodo Rio 19U'çu,Mun~ípiode Porto
Amazonas (PR) • Ivo,DNPM n' 826,4ôO/1998,
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co de Abri! ele 2017 I ÇlI."NT~"",r,",AI GAZI!TADOPARANA

~,f"Agora TamiJém
foemos Cópias de

Projetos e P/otagens!
(Temol serviço de enINl9a.)

Encadernações· Carimbos
Cópias e Plotagens

FONE/FAX:(45) 3224·7181
(45) 3223·7751

RUA SOUZA NAVES, 3223 - PRÓXIMO AO POLICLíNICA
CEP: 85802-080 - CASCAVEL - PARANÁ

E-mail: encadernadoralink@yahoo.com.br

"VISO DE lI<:ITAçAo

CONCORRr.N<:L\ 1'(181.1(.',\ N°. 002121)17

o Municipio de FU'1.do Il_lunçu,euaves c'k>Presidente da Cemissêo Permanente
de Licitação, (orna público que r.ml It'alilllr, licilaçâo n~ modalidade
C()flcolTênciA.que tem por objero ~ ~onlnll~çAode onrre.;,a paro execução de
reformas 00 Ct.'TI!fO de Convivência Fl'lIIICi>C11Buba Jumor. de acordo com o
An~':I.u1 ..ProJt'IOBásico e demais documentos que intt.'gramv presene edital. O
(\,<,cbimentoe I~nllra dos eJnelopn wni no di. 26de mlio de 2017,.,09
bom. na Direroriade Compras e Suprimentos,siio à PraçaGeiUliol,Ii\1'ga~280.
sede da PrefciLUr.lMUIlicipal de Foz de l!,'Ullçu.. c•.:IJIl\l.O edital poderá ser
retirado nll."diaolen fbmecimentoda R.<ttM Social, CNP1.nome e telefone para
contllto da empresa inU.'1eli:wla.Mlliore5 inlornla,,-ões pelo tone (45) ~I05-1367
00 pelo e-mail ,\li.~J'MIMI,.liflá:W,!I.\linf,jJ!,'!Y.,~l.l. (nd(lllfiliUlr pmnwr 1{OTltt,iIL)

Valdir Uivinid.i
Pmme.te da ComiJaio de Licítllçlo
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CA.'WARAM1.!'NICIP.U DE Ql'EDAS DO IG1'AÇU PARANÁ

AVISO DE L1<:ITAÇÁO

PREGÃO PRESENClAL:-''' 006/]011
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APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
I'rcg<lC'trn

MUNICIPIODESAUUAOfDOIGUAÇUESTAOODOP,t,R,W
AVtSO DE liCITAÇÃO

PROCWODi1/2011
ItfGAoPRESfHClAI.NI.M6/2011

OIJfTO:(O(Itrataçlodttm,"wpaf1l1hponibii\urinstl1Jtonos~UdosJ)ilradestrtVOhtrtra:wtho1:~~El'if t~..i~;iI!para dar COCltiJlUióat.1e a s.ri\da Murtipa.i; cMlorme T!t:lIO de ~eftr!'lCi4 anelO iO

PRAZODf fXECuçJo: 08 (1)ItO) rncsel. podendc>Ctprtlffopclo,de iCOIdocom a 'l'IU66I'9!edema'l
alteriÇÕeS
TIPOllEucnAÇlO:M€HOOPII[ÇOMENSAL
AlWtaA:Di.t04óemU;itlt 2017 bD9:OOhoras.
INKlIMA(:CEsUffflOOtAOlDIfAl:NiSecnlirYdeAd""'~-Il!p.lr+~!.odf'~!
licil~~?rril!ituraMuniefpildeSMacltdo)flaçu,'\lWilF,eiVllOrkOOteid, 7fl-Ctnh'~·~
do ]fIaçu·Pr.• ~ No. (O«!) m&ll66 pelO w:
htrp:/t-·5õ~·P.lr11~php

PREFEITURA MUNICIPAL ESPIGÃO ALTO DO IGL"ACU- PARANÁ.
mso DE UCITAcAo

TOMADA DE PREÇOS rtalCA E PREÇO N'OOlnGI7IPMEAI
I OBJETO: Comm"ção dt empl'" "pec.l~ pm prestação dt "",iços de
i liceoctal1lt'oto de uso de programas de infonnatlCa e suporte técnico oper3C\OIIal,

I

para utilização no executi\u municipal. Dita de AM,"' ura da Ikltaçi, o: 25 de
maio de 2017, Horário: 09:00 horas. Valor Mílimo: conformeedital.Não strá
,obrada oeohuma .. " para fornecimen1o do Edllal o- infonnaÇÕ<S
"""kmenrar" e 'ópias do Edi"~ poderio '" obudas pelos inremsados 00i horário de "I"dimt, da Prefeirura Municipal de F.piglo Alio do II"'IQ

I

~lIadodo Paraná, das 01:30 is IIJO horas, daI 13:00 às 17:1111horal,'
Avenida B,"'ÜIa, ',51, ou pelo F",.,1'ax (46) 3553,.1484,Jun,loao "101 d<
ocilações

EspigãO Ab, dolguaçu, em 19de ohnl d< 2017

l._~ ." . ..___Pr~~.;;~~~;;~;i~___.J

MAUROCESARaNO
PrtjciloMIJI1idpoI



AB
Impressos & Locação de
Impressoras e Fotocopiadoras

ALTAMIR BlANCO DE JESUS - ME
CNPJ 24.139.121/0001-87 IE: 90713913-18

RUA CEDRO, 1987 - CENTRO - QUEDAS DO IGUAÇU

DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiroda CâmaraMunicipal de Quedasdo Iguaçu.
PREGÃO PRESENCIAL NO006/2017

ALTAMIR BIANCODE JESUS- ME, inscrita no CNPJsob nO24.139.121/0001-87,
sediada na Rua Cedro, 1987 - Centro, na cidade de Quedasdo Iguaçu, estado Paraná,declara,
para fins de participação no Pregão Presencial nO 006/2017, e sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no
artigo 40, incisoVII, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Nome:
Rg:
CPF:
cargo:

Quedasdo Iguaçu, 01 de Maio de 2017
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Secretariada Micro e Pequena Empre.
Secretaria da Raclonallzaçio e S1mpllfl~
Departamento d41 Registro Empresarial elntegraçio
Junta Comen::~1do Estado do PJrani - JUCEPAR

REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO
Folhas 111

TERESINHAOEJESUS

Comél'cio varejista especializado de equÍj:lamentos e suprrn8l11os de Inlormática. Comércio varejista de artigos
de papelaria. Aluguef. de máquinas e equipamentos para escritório. Aluguef de oUtras máquinas e
eqUipamentos oomerdais e indUSlríai6. sem operador FotocOpias. Preparação de documental> e serVÍQOS
especializados de apojo admlr1iStralivQ.
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PARA USO EXClUSIVO OAJUNTA COMERCIAL • Este documenlQ Ioi gerado no portal

JUNTA COMBRCIALDO BSTADODO PARANÁ- SBDB \,

CBRTIFICO O RBGISTRO BM 10/02/2016 14:37 SOB M' 41108015193. • ,tl\C;\~~.\)
PROTOCOLO: 160700574 DB 04/02/2016. CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃ~ I' tAU~GU r'l'
PR160700574. MIRB: 41108015193. ..& I'r- S00 . I
ALTAMIR BIANCO DB JBSUS ~J"~'O~~Co·f .9. O\G\~"\.

Libertad Bogus ~ t'
SBCRBTÁRIA GBRAL ~

CURITIBA, 10/02/2016 '" e~~~
www.empresafaCil.pr.gOv.brCO .. .-.//..I1M~~_...-

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçio de sua autencidade nos resP?~e~~~~
Informando seus respectivos c6digos de verificaçio
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JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SBDB

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçio de sua autencidade nos respectivos porta
Informando seus respectivos c6digos de verificaçio

CBRTIPICO O RBGISTRO BM 10/02/2016 14:37 SOB N° 41108015193.
PROTOCOLO: 160700574 DB 04/02/2016. CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO:
PR160700574. NIRB: 41108015193.
ALTAMIR BIANCO DB JBSUS

s~~~:~l:~AB~~a:L
CURITIBA. 10/02/2016

www.empresafaci1.pr.gov.br



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2016 09:28 SOB N° 201608
PROTOCOLO: 160800315 DE 09/03/2016. CÓDIGO DE
PR160800315. NIRE: 41108015193.
ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

Libertad Bogua
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 11/03/2016
www.empresafacil.pr.gov.br



AB
Impressos& Locaçãode
Impressorase Fotocopiadoras

ALTAMIR BlANCO DE JESUS - ME
CNPJ 24.139.121/0001-87 IE: 90713913-18

RUA CEDRO, 1987 - CENTRO - QUEDAS DO /GUAÇU

Ao
Pregoeiroda CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu.
PREGÃO PRESENCIAL NO006/2017

ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME, inscrita no CNPJ sob nO 24.139.121/0001-87,
sediada na Rua Cedro, 1987 - Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu, estado Paraná,
por intermédio do seu representante legal, com os devidos poderes, e abaixo assinado,
DECLARA, SOB AS PENALIDADE LEGAIS, para fins de participação no PREGÃO
PRESENCIAL NO006/2017, que está legalmenteenquadrada na condiçãode:

(x) microempresa(ME);

( ) empresade pequeno porte (EPP).

DECLARA, ainda, o pleno atendimento do disposto no Artigo 30, bem como demaisdispositivos
da LeiComplementarnO123/2006 e Lei ComplementarnO147/2014.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou
empresade pequeno porte de acordo com o item 8.10 do edital.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presentedeclaração.

Quedasdo Iguaçu, 01 de Maiode 2017

Nome:
Rg:
CPF:
cargo:

í\LTAMIRBIANCODEJESUS
9.629.429-8
050.992.739-47
TITULAR

Envelope nO1 - PROPOSTADE PREÇOS



AB
Impressos & Locação de
Impressoras e Fotocopiadoras

ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME
CNPJ 24.139.121/0001-87 IE: 90713913-18

RUA CEDRO, 1987 - CENTRO - QUEDAS DO IGUAÇU

PROPOSTA DE PREÇOS

A
CâmaraMunicipal de Quedasdo Iguaçu.

PrezadosSenhores,
PREGÃO PRESENCIAL NO006/2017

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto abaixo discriminado, conforme o
constante no Anexo I e demais documentos integrantes do Pregão Presencial nO006/2017.

1. - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

RAZÃOSOCIAL:ALTAMIR BIANCO DE JESUS

CNPJ/MF:24.139.121/0001-87 INSC. ESTADUAL:90713913-18

ENDEREÇO:RUA CEDRO, 1987 - CENTRO FONE/FAX:4199753-2846

NOME~CONTRATO:ALTAMIR E-MAIL: altamirbianco@gmail.com

BANCO:C.E.FED. IAGENCIA:3676 INOCONTACORRENTE:848-5

2. - PREÇOPROPOSTO

2.1. - Deveráser cotado, preço, acompanhado da descrição, especificação,de acordo com o
instrumento convocatório em epígrafe, sendo:

Item
nO Qtde Descrição do Objeto

0,1101

Tipo Valor
Unitário R

650.000 Cópias
Impressões

Locação de uma máquina
fotocopiadora/impressora digital,
monocromática, com velocidade de 40ppm,
processador 533Mhz / 256 MB RAM,tempo
estimado da primeira impressão entre 4,1
segundos, sistema operacional Windows
Vista, 2000, Me, XP, MACOS, Server 2003,
Netware 3.12,3.2,4.1,4.11,5.0,5.1,.,6.5,
Unix, Sun Solaris, HPUX,SCOOpenServer,
HedHat Linux, emulação: PCL5e/PCL6/PS3
e Adobe, impressão frente e verso
automática, escaneamento em PC,faixa de
Zomm de 25% a 400%, ajuste da tonalidade
da cópia, resolução 400x600dpi, com
gabinete e alimentador de originais
automático, impressão em papéis: Carta,
Legal, Oficio, Folha A4, executivo, A3,A5 -
MARCARICOHMODELOMP4000



AS
Impressos & Locação de
Impressoras e Fotocopiadoras

ALTAMJR BlANCO DE JESUS - ME
CNPJ 24.139.121/0001-87 IE: 90713913-18

RUA CEDRO, 1987 - CENTRO - QUEDAS DO IGUAÇU

2.2. - No(s) preço(s) proposto(s) acima, já estão incluídas todas e eventuais vantagens e/ou
abatimentos, os custos para o cumprimento das obrigações, incluindo mão-de-obra para carga e
descarga, seguros, frete, encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e outras despesas
necessáriasà perfeita execução do objeto deste Edital e do respectivo termo contratual, serão
de responsabilidadeda(s) empresa(s) vencedora(s).

3. - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo de Entrega CONF. EDITAL (Pregão Presencial nO006/2017)
objeto/instalação:
Prazo da Locação: CONF. EDITAL (Pregão Presencial nO006/2017l
Forma de CONF. EDITAL (Pregão Presencial nO006/2017)
Pagamento:
Prazo de Validade CONF. EDITAL (Pregão Presencial nO006/2017)
da Proposta:

4.-DECLARAÇÃO

4.1 - Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da
presente Licitação modalidade Pregão Presencial nO 006/2017, bem como verifiquei todas
as especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas
condiçõesde fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaroainda que, estou ciente
de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo to~
responsabilidade por erros ou omissõesexistentes nesta proposta, bem como qualquer d~SIlfilll
relativa à realização integral de seu objeto. '\ 1000'\ ';''0 •

\"7.4.'\~~~~~~9~~~~
Quedasdo Ig1a~~Pl~g,qt~~O

Cf:.ORO•5460-000 pRJ
R\}~ CEP: ~GUAÇU •
QUEDASDO

~

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:



Certif'acamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expediçio.

Nome Empresarial
AL TAMIR BIANCO DE JESUS - ME

Natureza Jurldlca: EMPRESÁRIO

Número de Identificaçio do Registro de CNPJ Data de Arquivamento Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) do Ato de inscrtçio deAtividade
411 0801519-3 24.139.12110001-87 10/0212016 1010212016

Endereço Completo (Logradouro, N°eComplemento, BairrolDlstrIto, Munlciplo, UF, CEP)
RUA CEDRO, 1987,CENTRO, QUEDAS DO IGUAÇU, PR, 85.460-000
Objato
Comén:io varejista especializado de equlpame~ e suprimentos de informática.
Comércio varejista de artigos de papelaria.
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. .
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador f

Fotocópias. I

P~raçio de documentos e serviços especializados de apoio administrativo.
Impressio de material para outros usos.
Treinamento em informática
Capital: R$ 60.000,00 I Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(SESSENTAMIL REAIS) (lei nD 12312006)

Microempresa

Último Arquivamento Sltuaçio da Empresa
Data: 2310512016 Número: 20163078114 REGISTROATlVO I

Ato: ALTERAÇÃO Status
Evento (s): ALTERACAO DEDADOS (EXCETO NOMEEMPRESARIAL)

Nome do Empresário
ALTAMIR BIANCO DE JESUS
Identidade: 96294298,SSPIPR CPF: 050.992.739-47

Estado CMl: Solteiro Regime de Bens: Não Informado

QUEDAS DO IGUAÇU- PR, 15 de marco de 2017
171200022-0

III1IIIII1
LlBERTAO BOOUS

SECRETARIA GERAL
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ESPECIFICAÇÓES T~CNICAS

ESPECIFICAÇÃO GERAL

Tipo: Console
Processamento da imagem: A seco. Leitura com feixe laser duplo e impressão
eletrofotogrática
Velocidade: I

Afieio MP4000B/SP: 40 ppm'/
Afieio MP5000B/SP: 50 ppm

Tempo de aquecimento: 13 Segundos
Primeira impressão: /

Afieio MP4000B/SP: 4.1 segundos'
. Afieio MP5000B/SP: 3.5 segundos

_, Resolução: 600 x 600 dpi
Escalas de cinza: 256 tons'
Ajuste de Imagem: Automático ou Manual
Memória (Std/Máx):

Afieio MP4000B e 5000B: 256MB 1512MB
Afieio MP4000SP e 5000SP: 768MB

HD:
Aficio MP4000B e 5000B: 40GB Opcional
Aficio MP4000SP e 5000SP: 40GB Standard

Duplex Automático: Standard
Ciclos de cópia: até 999
Senhas de cópia: até 500 códigos
Tipo de Originais: Folhas e livros.
Tamanho máximo do original via vidro de exposição: Até 11" x 17" I A3
Tamanho máximo de impressão: 11" x 17"/A3
ARDF - Alimentador Recirculador Automático de Originais - Standard

Capacidade de empilhamento: 100 folhas
Formato do original: 5,5" x 8,5" até 11" x 17"

Capacidade para alimentação de papel Std: 1.200 folhas
Gaveta 01: 550 folhas
Gaveta 02: 550 folhas
Alimentação manual: 100 folhas

Capacidade para alimentação de papel com opcionais: 4.400 folhas
Rack PB3040: 1.100 folhas - 550 folhas cada gaveta ou;
Rack PB3050: 2.000 folhas e;
RT3000: 1.200 folhas

Formato de papéis:
Gavetas 01, 02 e Bypass: 5,5 x 8,5" até 11" x 17" I AS até A3
Rack PB3040: 5,5" x 8,5" até 11" x 17" I AS até A3
Rack PB3050: 8,5" x 11" I A4
RT3000: 8,5" x 11" I A4

Gramatura de papéis:
Gavetas 01 e 02: 60 até 169 gim'
Racks opcionais PB3040, PB3050 e RT3000: 60 até 169 gim'
Alimentação manual: 52 até 220 gim'
Duplex: 60 até 169 gim'

Tipos de Papéis suportados: Papel plano, papel reciclado, transparências
para impressoras a laser. papel grosso (card stock) e etiquetas.
Capacidade para saída de papelStd: Até 500 folhas (M) face para baixo
Escatas de redução e amptlação: 25%, 50%, 65% 73%, 78%, 85%, 93%,
121%,129%,155%,200%,400%.
Zoam: 25% até 400% (acréscimo I decréscimo de 1%)
Dimensões (LAP): 670 x 910 x 677 mm
Peso: inferior a 97Kg
Fonte de Alimentação de Energia: 120V, 60Hz, 12A
Consumo de energia (Máquina sem módulos);

Em operação: 1.500W
Modo de economia: 105W

Recursos de Cópia:
Seleção Automática de papel
Auto Redução e Ampliação
Seleção Automática de Gavetas
Auto Duplex
Auto Densidade de imagem
Auto Start
Alimentação em Bateh via ARDF
Painel de Controle Colorido VGA;
Separação em capitulos (até 20)
Combinação de originais (2/4/8/16)
Capas
Servidor de Documentos
Classificação eletrânica
Alceamento eletrânico
Cópia de Teste
Uma leitura e várias cópias
Cópias em Série
Display Simplificado
Carimbos pré-definidos em inglês (Date, page Number, Background
Number e User)
Grampeamento (Opcional)
Códigos de Usuário (500)
Cópias Duplas
Centralização e apagamento de bordas
Interrupção de cópias
Programação de trabalhos (10)
Botão de login/logout

Transparências e folhas de separação
Modo Foto
Positivo/Negativo
Perfuração com 02 ou 03 furos (Opcional)
Repetição de cópias.

ttl·]~··;t.]r;'.I·]3·]#lI\~Iª;J#f.~11f!l
Velocidade:

Aficio MP4000: 40 ppm
Aficio MP5000: 50 ppm

CPU: RM7035C 533MHz
Linguagem de impressão:

PCL5e 16
RPCS (Ricoh)
Adobe PostScript 3(opcional) incluindo impressão PDF Direta

Resoluções: Até 600 dpi (2.400 dpi x 600 dpi com smoothing)
Memória (Std/Máx):

"'. Aficio MP4000B e 5000B: 256MB 1512MB"""
Aficio MP4000SP e 5000SP: 768MB

HD:
Aficio MP4000B e 5000B: 40GB Opcional
Aficio MP4000SP e 5000SP: 40GB Standard

Fontes:
PCL5e/6: 35 Intellifonts, 10 True-Type, 13 Internacionais e 01 tipo de
fonte Bitmap.
PostScript3: 136 fonts

Drivers:
PCL5el6, RPCS e PostScript 3

Conectividade Standard: 10/100 Base TX Ethernet e USB 2.0.
Conectividade Opcional: Porta Paralela IEEE 1284. IEEE 802.11 a/b/g
Rede Wireless e Gigabyte Ethernet.
Protocolos de rede: TCP/IP, IPXlSPX e AppleTalk
Sistemas operacionais:
• .s- Windows® 95/98SElMe/NT4.0/20001XPNista/Server 2003

Novell® NetWare® 3.12/3.214.1/4.11/5.0/5.1/616.5
UNIX Sun® Solaris 2.61718/9110;HP-UX 10.xl11.xl11iv2; SCO
OpenServer 5.0.6/5.0.7; RedHat® linux 6.xl7.xl8.xl9.xlEnterprise,
IBM® AIX v4.3/5L v5.1/5L v5.2/5.3
Macintosh 8.6 - 9.2x, Macintosh OS X v10.1 ou posterior (modo nativo)
SAP® R/3® (3.x ou posterior)
NDPS Gateway Netware 5.1 (SP8 ou posterior)/6.0 (SP5 ou
posterior)/6.5 (SP3 ou posterior)
IBM® iSeries I AS/400 using OS/400 Host Print Transform
Citrix Metaframe

Utilitários:
Web SmartDeviceMonitor, SmartDevice-Monitor, Web 1mage Monitor e
DeskTopBinder V2 lite
Recursos de Impressão:

Autenticação
Uvretos
Auto Duplex
Seleção Automática de papel
Auto Redução e Ampliação
Seleção Automática de Gavetas
Capas
Sobreposição de imagem "Overlay"
Impressão Pausada
Job Binding "Rip"
Impressão Segura
Mobile Driver (Requer PostScript opcional)
Imnpressão PDF Direta (requer PostScript opcional)
Poster
Classificação eJetrônica
Alceamento eletrânico
Impressão e ordem reversa
Impressão de Prova
Envio para Servidor de Documentos
Separação de folhas "Slip Sheel"
Impressão armazenada
Armazenar e imprimir
Rascunho
Marca D'água
Perfuração com 02 ou 03 furos (Opcional).
Grampeamento (Opcional)

ESPECIFICAÇÃO DE SEGURANÇA

Unidade DOSS (Data Overwrite Security System) Tipo I Opcional
Necessária para proteger informações e dados latentes que foram
armazenadas e posteriormente apagadas do Servidor d~me.ntos (HD).
impedindo a recuperação por pessoas não autorizadas ./ '--



Outros Recursos Std: S/MIME, IPsec Communication, Impressão Segura,
Criptografia, Criptografia Catálogo de Endereços, SSL Secure Socket Layer,
Windows/LDAP/User Authentication, SNMP v3, Criptografia de senha e
Criptografia PDF

Velocidade de leitura:
P&B: 50 ipm (200 dpi, A4 Lateral, via ARDF)
Colorido: 29 ipm (200 dpi, A4 Lateral, bia ARDF) - Disponivel somente
para os modelos MP4000SP e MP5000SP.

Resoluçlo: Até 600 dpi
Escalas de Cinza: Até 256 tons
Área de digitalização: Até 11x 17" / A3
Modos de Digitalização: P&B Texto, P&B Texto/Linha, P&B Texto/Foto, P&B
Foto e Escala de Cinza, Full Color Foto, Texto/Foto, Full Color Foto, Glossy
Foto e Auto Seleção de Cor
Conectividade Standard: 10/100 Base TX Ethernet.
Conectividade Opcional: IEEE 802.11 a/b/g Rede Wireless e Gigabyte
Ethernet.
Protocolos:

Network: TCP/IP
Scan-to-E-mail: SMTP, POP3
Scan-to-Folder: 5MB, FTP e NCP

Memória (Std/Máx):
Aficio MP4000B e 5000B: 256MB 1512MB
Afieio MP4000SP e 5000SP: 768MB

HD:
Afieio MP4000B e 5000B: 40GB Opcional
Afieio MP4000SP e 5000SP: 40GB Standard

Método de compressão:
P&B: TIFF (MH, MR, MMR)
Escala de Cinza e Full-Color: JPEG (5 niveis)

Scan to E-mail:
Protocolos: Requer TCpnp e Gateway SMTP.
Cadastro de endereços de usuários: Até 2.000.
Cadastro de endereços de grupos: 100 grupos com até 100 usuários
cada.
Máximo de destinatário por envio de e-mail: Até 500.

Scan to folder I Scan to FTP I Scan to URL I Scan to Novell: Sim (Requer
protocolos 5MB, FTP e NCP).
Formato de arquivos digitalizados: Single-Page e Multi-Page TIFF, PDF,
Alta Compressão PDF e Single-Page JPEG
Software's Utilitários:

ScanRouter Pro (opcional) , DesktopBinder V2 lite e Driver Twain.
Nota: Os recursos de Digitalização em cores e PDF de alta compressão
não estão disponlveis nos modelos MP4000B e MP 5000B.

SERVIDOR DE DOCUMENTOS

Capacidade do HD: 40GB compartilhado
Capacidade para Documentos: 9.45 GB
Capacidade de armazenamento de documentos: 3.000 documentos
Capacidade máxima de páginas por documento: 1.000 páginas / A4
Capacidade máxima de páginas de todos os documentos armazenados:
9.000 páginas

ú'jI"."Xil··IW
Circuito: PSTN, PBX
Compatibilidade: ITU-T (CCITT) G3 I Linhas G3 modular (x 2)
Resoluçlo:

Até 200 X 200 /100 dpi standard
400 x 400 dpi através de módulo opeional

Método de Compressão: MH, MR, MMR e JBIG
Velocidade de leitura: 0.4 segundos por página (Modo Standard)
Velocidade do modem: Até 33,600 bps
Velocidade de transmisslo: Até 03 segundos por páginas (MMR) e 02
segundos por páginas (JBIG Modular)
Memória (Std/Máx):

04 MB Standard: Até 320 páginas
28 MB Opcional: Até 2.240 páginas

Discagem rápida: Até 2.000 números.
Grupos de discagem: Até 100 grupos ( 500 números por grupo).
Código Identificador de programação: Até 04 dígítos
Chave de funções de usuários: Até 03 chaves
Funções Standard: Até 6 documentos automátícos, livro de endereços para
transmissão, acesso duplo, recepção frente e verso e rotação de imagem.
Internet Fax:

Protocolo: ITU-T Full Mode T.37
Recursos: Recepção Auto/Manual POP, Combinação Broadcast (E
mail e G3 Fax), 2,000 endereços, Transmissão relatórios via e-mail

IP Fax:
Compatibilidade: T.38

Lan Fax:
Recursos: Envio de fax com hora marcada, folha de rosto, catálogo de
endereços, envio de qualquer formato de arquivo aplicações Windows.
Encaminhamento de Fax para e-mail, HDD e Folder: Sim
Número de linhas (Std/Máx): Uma linha / Mais 02 linhas Modulares. Até 03
linhas podem ser utilizadas simultaneamente em operação.
Backup de memória: 01 hora

C Interface Impressão I Scanner Tipo 5000
As especificações do Controlador de Impressão, Scanner e Servidor de
Documentos contidas neste catálogo referem-se a este módulo.
Interface Impressão I Scanner opcional disponível apenas para os modelos
MP4000B e MP5000B. Acompanha 256MB pemnitindo capacidade máxima
de mem6ria até 512MB e HD de 40GB.
Os modelos MP4000SP e MP5000SP possuem interface de Impressão /
Scanner Standard pemnitindo Scanner Colorido, 768MB RAM e HD de 40GB.

C Cartão PostScript 3 Tipo 5000
Necessário para impressão em sistemas operacionais Macinctosh e Unix.

C Porta Paralela IEEE1284 Tipo A
Permite conexão local ao equipamento para impressão.

C Rede Wireless IEEE802.11a/b/g Tipo J
Permite conexão de rede sem fio aos padrões A, B e G.
Não pode ser instalada simultaneamente com a Placa de Rede 10/100
Standard, File FomnatConverter e Interface Rede Gigabyte.

C Rede Gigaby1e Tipo A
Permite conexão de rede com velocidade acima de 100Mpbs chegando a
velocidade de até 1Gbps. Não pode ser instalada simultaneamente com a
Placa de Rede 10/100 Standard, File Format Converter e Interface Rede
Wireless 802.11.

C File Format Converter tipo E
Permite utilizar o DesktopBinder para recuperar documentos armazenados no
Servidor de documentos através das entradas de cópia e impressão. Não
pode ser instalada simultaneamente com a Interface de rede Wireless 802.11
e Interface Rede Gigabyte.

C JavaVM Card Tipo F
Refere-se a um cartão de memória Java necessário para fazer upload de
aplicações customizadas através de SDK - ESA (Embedded Software
Architecture) e AutoStore.

C Unidade DOSS (Data Overwrite Security System) Tipo I
Necessário para proteger informações e dados latentes armazenadas e
apagadas do Servidor de Documentos (HD), impedindo a recuperação
posterior.

C Interface Fax Tipo 5000
As especificações do módulo de Fax contidas neste catálogo referem-se a
este módulo.

C 02 Linhas adicionais de Fax G3 Tipo 5000
Requer Interface de Fax Tipo 5000. Até 02 linhas adicionais podem ser
instaladas, totalizando 03 linhas para serem utilizadas simultaneamente.

C Monofone Tipo 1018
Requer Interface de Fax Tipo 5000.

C BN3040 Bandeja Interna para salda de
documentos
Função: Separar documentos de fax dos
documentos de cópia e impressão.
Capacidade: Até 125 folhas
Gramatura do papel: 60 até 196 gim'
Formato de papel: 5,5" X 8,5" até 11" X 17" / AS até A3

--~BN~

C SR790 Alceador 1000FLS Grampeador 50FLS
Formato do papel: 5,5" X 8,5" X até 12" X 18"
Capacidade de empilhamento e gramaturas:
Bandeja Prova:

Até 250 folhas - (8,5" X 11" / A4 ou inferior)
Até 50 folhas - (8,5" x 14" ou superior)
Gramatura máxima de 52 até 256 gim'

Bandeja Alceamento:
Até 1000 folhas - (8,5" X 11" / A4 ou inferior)
Até 500 folhas - (8,5" x 14" ou superior)
Gramatura máxima de 64 até 163g/m'

Capacidade de grampeamento:
Até 50 folhas - (8,5" X 11"1 A4 ou inferior)
Até 30 folhas - (8,5" x 14" ou superior) SR 790

Posição do grampo: Até 04 posições
Requer a instalação do adaptador BU3030 pi Alceador I Grampeadorl
Booklet. O SR790 não pode ser instalado simultaneamente com os SR3020
Booklet e SR3030.



[J SR3030 Alceador 3000FLS Grampeador 50FLS
Capacidade de empilhamento e gramaturas:
Bandeja de saída superior (prova)

250 folhas (8,5" x 11"/A4 ou menor)
50 folhas (8,5" x 14"IOficio I ou maior)
Formato de papel: 5,5" X 8.5" até 11" X 17" I
A5 até A3
Gramatura: 52 até 163 g/m2

Bandeja de sarda inferior (aleeamento)
3000 folhas (8,5" x 11" I A4)
1500 folhas (8,5" x 14" até 11" x 17" I Oficio I
atéA3
Formato de papel: 5,5" X 8.5" até 11" X 17" I
AS até A3
Gramatura: 52 até 256 g/m2

Grampeamento por jogos
50 folhas (8,5" x 11"/A4 ou menor) SR3030
30 folhas (8,5" x 14"IOficiol ou maior)

Quantidade e Posições de grampeamento:
01 Grampo: 03 posições (Acima, Abaixo, inclinado).
02 Grampos: 01 posição (Lateral).

Requer a instalação do adaptador BU3030 pi Alceador I Grampeadorl
Booklet. O 3030 não pode ser instalado simultaneamente com os SR3020
Booklet e SR790.

[JSR3020 Alceador 2000FLS Grampeador Booklet 15FLS
Capacidade de empilhamento e gramaturas:
Bandeja de saída superior (prova)

250 folhas (8,5" x 11"/A4 ou menor)
50 folhas (8,5" x 14"IOficio I ou maior)
Formato de papel: 5,5" X 8.5" até 11" X 17" I
AS até A3
Gramatura: 52 até 163 g/m2

Bandeja de saída Inferior (alceamento)
3000 folhas (8,5" x 11" I A4)
1500 folhas (8,5" x 14" até 11" x 17" I Oficio I
atéA3
Formato de papel: 5,5" X 8.5" até 11" X 17" I
AS até A3
Gramatura: 52 até 256 g/m2

Grampeamento por jogos
50 folhas (8,5" x 11"/A4 ou menor)
30 folhas (8,5" x 14"IOficiol ou maior)

Quantidade e Posições de grampeamento:
01 Grampo: 03 posições (Acima, Abaixo,
inclinado). SR3020
02 Grampos: 02 posições (Lateral e Acima)

Quantidade e Posições de Grampeamento Booklet:
15 folhas com até 02 grampos na posição central.

Requer a instalação do adaptador BU3030 pi Alceador I Grampeadorl
Booklet. O 3020 não pode ser instalado simultaneamente com os SR3030 e
SR790.

[JAdaptador Tipo BU3030
Necessário configurar este módulo quando na
utilização dos Finalizadores SR790, SR3020 e
SR3030. Apenas um Finalizador pode ser
instalado simultaneamente.

[J PB3040 Rack 02 Gavetas 550 fls x2
Capacidade: Até 1.100 folhas (550 folhas cada)
Gramatura do papel: 60 até 169 gim'
Formato de papel: 5,5" x 8,5" até 11" x 17" I AS
atéA3
Gabinete FAC33, PB3040 e o PB3050 não podem
ser utilizados simultaneamente.

[J LCT PB3050 " Gaveta Alta Capacidade 2000 fls x1
Capacidade: Até 2.000 folhas

,
BU3030

II JI

Gramatura de papel: 60 até 169 gim'
Formato de papel: 8,5" x 11" I A4
Gabinete FAC33, PB3040 e o PB3050 não podem ser utilizados
simultaneamente.

II II• •

• PB3040

PB3050

[J LCT RT3000 Gaveta Alta Capacidade 1200FLS x1
Capacidade: Até 1.200 folhas
Gramatura de papel: 60 até 169 gim'
Formato de papel: 8,5" x 11" I A4
Gabinete FAC33, PB3040 e o PB3050 não podem ser
utilizados simultaneamente.

[JGabinete Metálico FAC33
Gabinete FAC33, PB3040 e o PB3050 não podem ser
utilizados simultaneamente.

II
FAC33 M

MATERIAIS DE CONSUMO

Toner Preto Tipo MP 4500A: 30.000 páginas.

Revelador Preto B2969640: 300.000 páginas.

Cilindro OPC 00099510: 160.000 páginas.

Grampo Tipo K para SR790/3020/3030: 5.000 grampos.

Refi! Grampo Tipo K para SR790/3020/3030: 03 com 5.000 grampos
cada.

Não possui Kit Starter para Toner e Revelador, Equipamento acompanha
Cilindro.

Toner possui vida útil estimada para impressão com 5% de área de
cobertura / A4.

Notas:
Especificação sujeita a modificação sem prévio aviso.
Todos os nomes e softwares citados pertencem a seus respectivos
fabricantes
Os itens denominados "MÓDULOS" não acompanham o produto e
devem ser adquiridos separadamente de acordo com a necessidade de
cada usuário.
A disponibilidade dos módulos deve ser consultada
Marcas e códigos mencionados neste informativo são de propriedade
de seus respectivos fabricantes.

Tel.:0800.7077235
Fax: (11) 3611-43~

DIstribuidor 0flc1.l11lO 8r .. 1I
RICOH ~IMPRES



Sistema de Imagens Digitais
De Eficiência de Impressão. Fax & Cópia em
Preto & Branco a Digitalização Colorida.

RICOH
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, Eficiente Segura

Os Recursos que, Você, Precisa prra Conduzir Produtividade.
A maneira mais rápida de fazer mais é ter os recursos certos à mão. Os sistemas das MP
2550 , MP 3350 e MP 4000 , MP5000 da Ricoh facilmente colocam funcionalidade e
flexibilidade ao seu alcance:

• Impulsione sua produção com 25, 33~40 ou 50 cópi~limpressões em preto & branco por minuto.
• TIre vantagem de recursos versáteis de distribuição, armazenamento e digitalização de

documento livre de custos com as MP 2550' MP 3350 e MP 4000 , MP 5000 ..
• Economize tempo com até três linhas de fax Super G3 e elimine tarifas de chamadas telefônicas
de longa distância com recursos de Internet-Fax.

• Impressione clientes internos e externos com resolução nítida de 600 dpi e 256 níveis de escala
de cinzas. I

• Aumente seus recursos de processamento e armazenamento com até 768 MB* de RAM e
Unidade de Disco Rígido de 40 GB**. O MP 2550 , MP 3350 e MP 4000 , MP 5000 podem
armazenar Até 3000 documentos no seu servidor de.documentos** no qual podem ser acessados
instantaneamente para reimpressão, reenvío de fax dU nova digitalização. .

• Dê aos seus documentos o toque final, com diversas opções de acabamento, qualquer uma das
quais irá adicionar um toque profissional.

* Padrãonos Modelos ADSPX
** Padrãonos modelos ADSPeADSPX

Digitalização: O Novo Padrão de Conveniência.
Uma variedade de funções de digitalização sofisticadas, mas também de simples utilização,
tornam a distribuição de documentos sem custos e conveniente.

• Elimine custos de entrega noturna e de postagem via Digitalizar-para-Email e com os recursos de
digitalização em cores* 'preto & branco dos multifuncionais MP 2550 , MP 3350 e MP 4000 , MP
5000. Além disso, acesse o Diretório LDAP,de sua empresa para maximizar o uso de informações
existentes da empresa e garantir precisão. : '

• Mantenha qualidade de imagem de PDFsenquanto reduz o tamanho do arquivo utilizando a função
PDFde Alta Compressão.

• Economize espaço físico e tempo quando converter cópias em papel para arquivos eletrônicos e
armazene-os em uma pasta de rede com Digitalizar-para-Pasta - você não precisa mais desanexar
documentos e salvá-los eletronicamente. Vocêpoderá facilmente encontrar e recuperar arquivos, como
também os usuários designados em sua LAN ouWAN poderão acessar,rever e amalizar os mesmos.

• Garanta que você digitalizou os documentos de forma precisa utilizando a Visualização de Miniaturas.
• Reduza a carga de tráfego na rede e transmita de forma mais eficiente com Digitalizar-para-URL,
que armazena os documentos na Unidade de Disco'Rígido (padrão nos modelos ADSP e ADSPX)
do dispositivo. Destinatários podem então visualizar e baixar os' arquivos a partir de qualquer
navegador da Web.· . .

"Disponível apenas nos modelos ADSPX,

Ferramentas lntuitivas para Maximizara Eficiência.
o conjunto de softwares fáceis de utilizar simplificam o gerenciamento, monitoramento e
resolução de problemas do sistema - todas as ferramentas necessárias para garantir uma
tranqüila operação diária.

• Web Image Monitor permite acesso pela Web à configurações de sistema; livro de endereços
e muito mais. . , ,

• Para gerenciar múltiplos dispositivos conectados Rkoh de maneira eficiente, o Web
SmartDeviceMoriitor permite gerenciamento, monítorarnento e configuração centralizada,

• Independentemente da localização, a Notificação de E-mail de Status sob demanda
permite à TI consultar o dispositivo para relatóríos.de sistema importantes,

• Para maximizar o tempo de operação, a Notificação Automática 'I envia um relatório
a um endereço de e-mail desiqnado quando a máquina não .
desempenho. Por exemplo, quando o toner está baixo.

Passe uma primeira impressão excelente com
uma variedade de opções de acabamento
profissionais, como livretos, grampeamento e
perfuração.

Digitalizar-para-URLmelhora o compartilhamento
de informações em sua organização enquanto
minimiza o tráfego na rede.



c MP 2550 I MP 3350 e MP 4000 I MP 5000

Impressão Mais Produtiva.
As Séries MP2550 / MP 3350 e MP 4000 / MP 5000 funcionam perfeitamente com os
sistemas operacionais e drivers de impressão mais populares de hoje em dia.

I

• Aceita dados de Windows®, AS/400, Linux, Macint~sh® e Novell® para integração contínua
com uma variedade de sistemas operacionais de rede.

• Finalize documentos rapidamente via uma Interface Gráfica do Usuário baseada em ícone
utilizando o driver de impressão RPCS(Refined Print Command Stream). ' . . .'

• Produza documentos gerados a partir dos aplicativos de negócios mais comuns com drivers de
impressão PCL5e/6 ou Adobe® PostScript®3™ original.

• Reordene trabalhos de cópia e impressão de acordo com as prioridades mais urgentes com a
Lista de Função de Trabalho.

• Utilize Impressão Direta de PDF para imprimir PDFs;de forma rápida, sem abrir um aplicativo
e reduzir a velocidade de sua rede. :

• Melhore a segurança protegendo seus arquivos de ~pressão com senha até que você libere
os diretamente no sistema. Você pode inclusive imprimir e excluir diversos documentos em
uma única operação.

Recursos de Fax para Economia de Tempo e Dinheiro.
Envie fax de forma mais conveniente e econômica com esses recursos de fax inovadores:

• Envie cópias físicas em rápidos 2 segundos por página, com o padrão JBIG em até três linhas
analógicas via Modem Super G3.

• Economize tempo e papel com o recurso LAX-Fax e envie faxes diretamente de seu desktop.
• Capitalize benefícios de economia de custos do fax IP (T.38) para comunicação rápida de alta
qualidade: envie e receba faxes diretamente sobre sua LAN ou WAN, contornando sua PSTN
(Public Switched Telephone Network). i

• Entregue faxes de chegada de forma rápida, automaticamente encaminhando-os para
endereços de e-mail ou pastas de rede. Os destinatários recebem uma notificação automática
por e-mail a respeito de entregas de fax. I

Segurança aCadaPasse do Caminho.
Recursos de segurança sofisticados protegem não apenas você, mas também seus
clientes, parceiros de negócios e funcionários com as séries MP 2550 / MP 3350 e
MP 4000 / MP 5000 I

• Evite acesso não-autorizado a funções de sistema com Autenticação Windows/LDAP/Kerberos,
que requer nome e senha de usuário válidos. . , .

• Garanta que documentos não-autorizados nunca sej~m duplicados, com a Unidade de segurança
contra gravação de dados opcional, que deixa o texto acinzentado quando copiado.
Proteja dados temporários armazenados na Unidade de Disco Rígido*, com
DataOverwriteSecurity, que sobrescreve cópia, impressão, digitalização, fax e dados de Servidor
de Documentos latentes. .

• Proteja o livro de endereços, Criptografado-a, protegendo dados mesmo se a unidade de disco
rígido interna for removida, descartada ou roubada. I

• Proteja a comunicação IP (lnternet Protocol), auternicando e/ou criptografando cada pacote
IP em um fluxo de dados com Comunicação IPsec e transmita PDFs de modo seguro com
Transmissão de PDFCriptoqrafado,

• Criptografe dados da Unidade de Disco Rígido e dados de RAM n"'n._un":>TOIC.oKlnOnl

armazenamento com a Criptografia de Dados de HDD.
. i

• Unidade de Disco Rígido padrão nos modelos ADSp,eADSPX. .

RPCSDriver

,. ..... 1

• @~~ ~
~__ lc8,~

U!JtIjotv.r... " W IJ:a.lI'W.....

Processa trabalhos de modo rápido e fácil
quando você salva configurações especiais
com o driver de impressão baseado em ícones
RPCS(Refined I?rint Command 5tream).

Para rnaxrrna visibilidade, identifique e
selecione parâmetros de trabalho de forma
rápida e fácil com o Visor Simplificado.

As funções Impressão Pausada/Bloqueada/
Armazenada permitem você manter seus

de



, Eficiente Segura

• Abra e feche bandejas de papel sem esforço, com a opção de segurar por
cima e por baixo.

• Aumente a legibilidade, com o Visor Simplificado.
• Digitalize de forma mais confortável, com o scanner destacável opcional,
que pode ser posicionado à altura de mesa.

/-".

Tecnologia para Impulsionar S~u Negócio. @!?erhote-:
Na Ricoh, estamos comprometidos em ajudá-lo a alcançar suas
metas de redução do Custo Total de Propriedade, otimizando o
gerenciamento de frota e, essencialmente, aumentando a produtividade
dos funcionários. O @Remote Intelligent Management
System é uma ferramenta potente que oferece soluções de
Gerenciamento de Dispositivo para ...

• Automatizar procedimentos de chamada de servíços e eliminar
a necessidade de usuários finais as iniciarem. Se uma chamada de
serviço é requerida, o aplicativo de rede @Remote automaticamente faz um
pedido para um serviço - incluindo informações de diagnóstico precisas e
detalhadas.

• Fazerupgrade eajustar seusdispositivos via aplicativos de firmware remotos, o
que significa que seusdispositivos sempre funcionarão dentro dos parâmetros
operacionais mais atuais e produtivos.

• Para garantir que seus dispositivos estejam constantemente operando e
executando, alertas podem ser enviados, como aviso de nível baixo de toner.

Acessibilidade Amiga ao Usuário.
Os sistemas das MP 2550 I MP 3350 e MP 4000 I MP 5000 da Ricoh
dão a você não apenas mais funcionalidade. mas também tornam seus
recursos potentes mais acessíveis a todos os usuários.

Seu Parceiro Ambiental •OUrearth,
Our tomorrow

Arquitetura Aberta.

A Ricoh continua seu compromisso de longo prazo
em desenvolver soluções de escritório com recursos de
economia de suprimentos, com aproveitamento superior
de energia e amigas do meio ambiente, incluindo:

• Tecnologia de Início Rápido (QSU)
• Modo Hibernar de Economia de Energia
• Modos de Cópias Combinadas e Du
• Reciclagem de Toner
• Níveis Baixos de Ruídos
• Emissões Mínimas de Ozônio
• Conformidade com RohS (Restrição

A Arquitetura de Software Integrada da Ricoh - uma inovadora
plataforma de desenvolvimento de software Java (compatível com J2ME)
- permite o desenvolvimento de aplicativos-chave a serem executados
nas MP 2550 I MP 3350 e MP 4000 I MP 5000 da Ricoh.

• Aperfeiçoa drasticamente o fluxo de trabalho da sua empresa.
• É personalizada para atender às suas necessidades controlando
como o painel de operação, impressão e e digitali



A Escolha é Sua

A velocidade, impressão, digitalização, fax e acabamento
que você deseja em um sistema amigo do usuário.

Bandeja de um Escaninho Interna
(Opcional)
Fornece uma opção de baixo custo para
separar a produção de cópia de impressões
ou faxes.

Cartucho de Toner Fácil de
Substituir
O Toner não é apenas fácil de
substituir; mas também oferece
alta definição de imagem,
produzindo qualidade superior
em cada página.

Finalizadores (Opcional)
Escolha entre uma variedade de opções de acabamentos profissionais
que permitem a você manter mais trabalho no escritório, impulsionar
sua produtividade e cortar seus custos de terceirização.

MP 2550 I MP 3350
Finalizador SR30S0
Finalizador de Livretos SR3000
Finalizador SR790

MP 4000 I MP 5000
Finalizador SR3020
Finalizador SR3030
Finalizador SR790

Bandeja de Papel de 2x550 Folhas (MP
4000 I MP 5000) ou 2x500 folhas (MP
2550 I MP 3350)
Impulsiona ainda mais sua produtividade e
eficiência mantendo a manutenção do dia-a
dia a um mínimo.

Dois Bancos de Papel de Bandeja de 550
Folhas (MP 4000 I MP 5000) ou 2x500
folhas (MP 2550 I MP 3350) (Opcional)
Até cinco tamanhos e orientações diferentes de
papelpodem ser carregados a todo momento
para máxima versatilidade.

Bandeja. de Grande Capacidade de
2.000 Folhas (Tamanho Também



Eficiente Segura

ARDF(Alimentador RecirculadorAutomático
de Originais) de 100 Folhas (MP 4000 / MP
5000) ou de 50 Folhas (MP 2550 / MP 3350)
(Padrão)
Manipula de forma eficiente ori~inais com
múltiplas páginase frente e versoaté A3.

Duplex sem empilhamento Automático
(Padrão)
Produz livretos, revistas, agendas II! mais com
economiade custo frente e verso.

Alimentação Manual de
100 Folhas
Aceita uma variedadede
tamanhos e gramaturas
maioresde papel.

Bandeja de Alta Capacidade
(Opcional)
Aceita 1.200folhas tamanho
cartaadicionaisparaotimizar
o fluxo de trabalho e manter
a intervenção do usuário
em grandes trabalhos a um
mínimo absoluto.
"Não disponível para os modelosMP2550 I MP3350.

Configurações Disponiveis

MP 2550AD / MP 3350AD &
MP 4000 AD / MP 5000 AD

MP 2550 ADSP / MP 3350 ADSP /
MP 4000 ADSP/ MP 5000ADSP

• Copiadora
• Impressora
• ScannerP&B
• Memória Padrãode 512 MB
• Alimentador Automático
• Duplex
• HDDde 40GBPadrão

Alças de Bandeja com Acesso
Superior/Inferior e Bandejas de
Abertura Fácil
Garantem carregamento de papel
semesforçospara todos os usuários.

I

~'l
MP 2550 ADSPX / MP 3350 ADSPX /
MP 4000 ADSPX/ MP 5000ADSPX

• Copiadora
• Impressora
• ScannerColorido e P&B
• Memória Padrãode 76 MB
• Alimentador Automátic
• Duplex
• HDDde 40GBPadrão
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AS
Impressos & Locação de
Impressoras e Fotocopiadoras

ALTAMIR BlANCO DE JESUS - ME
CNPJ 24.139.121;0001-87 IE: 90713913-18

RUA CEDRO, 1987 - CENTRO - QUEDAS DO IGUAÇU

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDmVO DA
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiroda CâmaraMunicipal de Quedasdo Iguaçu.
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017

Declaramospara os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento de licitação, sob a modalidadePregão Presencial nO006/2017, instaurado pelo
Município de EspigãoAlto do Iguaçu, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público,em qualquer de suasesferas e sob as penasda lei,
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente.

Quedasdo Iguaçu, 01 de Maio de 2017

ALTAMIRBIANCODEJ
9.629.429-8
050.992.739-47
TITULAR

Nome:
Rg:
CPF:
cargo:

:l
r24139.121/0001-87

·AL'TAM\RB\ANCO
DEJESUS.ME.
CE.DRO 1987 - CE.NiRO

RUA CEP:85.460-UOOO PR ,
QUEDAS DO IGUAÇ - _--
L



AB
Impressos & Locação de
Impressoras e Fotocopiadoras

ALTAMIR BlANCO DE JESUS - ME
CNPJ 24.139.121j()(}()1m IE: 90713913-18

RUA CEDRO, 1987 - CENTRO - QUEDAS DO IGUAÇU

DECLARAÇÂOOBSERVÂNCIA CONSTITUCIONAL

Ao
Pregoeiroda CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu.
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017

Declaramos,expressamente,para os devidos fins e sob as penasda lei, que não
possuirmos, em nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos do incisoXXXIII do art. 7° da Constituição Federalde 1988 (Lei nO9.854/99).

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente.

Nome:
Rg:
CPF:
Cargo:

Quedasdo Iguaçu, 01 de Maio de 2017

9.629.429-8
050.992.739-47
TITULAR
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REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO
Folhas1i1

TERE$INHA DE JESUS

e requer a JUNTA

4761003.7733100.7739099.
8219901.8219999

Comércio vare;sta especialilado de equipamentose suprimentosde inlormálica. Comércio varejistade arUgos
de papelaria. Alugueldemáquinas e equipamen(O$para e8Crt!ório.Aluguel di!Ma$ máquinase
equipamentos oomerdaíS e industriais. sem operador Fotocóplas. Pr.eparação de documentos e $Grvíços
especíalizados de apoio ac!mlnlstrali\'ó.

"'_Pr'.-..paI
4751201

Ati..idide Sae\..OOk'ia

PR116OOO0045125~__j--
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PARAUSOEXCLUSIVODAJUNTACOMEROlAL • Este documento foi parado no porlal Empresa FáCilParaná

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

Libartad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 10/02/2016
www.empresafaci1.pr.gov.br

A validade deste doe ento. se impresso. fica sujeito à comprovaçAo de sua
i Informando seus re.pectivos c6digos de veri

:1 1

~ ;rt?

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/02/2016 14:37 SOB N° 41108015193.
PROTOCOLO: 160700574 DE 04/02/2016. C6DIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160700574. NIRE: 41108015193.
ALTAMIR BIANCO DE JESUS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU
OFÍCIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADORE DEPOSITÁRIO PÚBLICO

Rua das Palmeiras, nº 1.275 - CEP85460-000
(46) 3532-3814

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA e CONCORDATA

Certifico a pedido da parte interessada, que revendo os registras
computacionais de distribuição sob minha guarda nesta Secretaria (FALÊNCIA e
CONCORDATA),verifiquei constar os seguintes registras em andamento contra:

ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME
CNPJ: 24.139.121/0001-87

Processo encontrados:

NADA A LISTAR

No período compreendido desde 01/01/2007, até a presente data.
Quedas do Iguaçu/PR 02 de maio de 2017.

Antonio Ri

/



2017-5-4 Alvará

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 76.205.962/0001-49

ALVARÁ E LICENÇA SANITÁRIA n° 431/2016
o Município de Quedas do Iguaçu, conforme protocolo n° de concede alvará de licença para localização a:

Nome: ALTAMIR BIANCO DE JESUS -ME
CNPJ/CPF: 24.139.121/0001-87
Localização: RUA CEDRO, 1987 - CENTRO
Área utilizada: 30,00
Controle/Inscrição Municipal: 272715
Atividades
COMÉRCIOVAREnSTAESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOSDE INFORMÁTICA, ARTIGOSDE PAPELARIA,ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSPARAESCRITÓRIOS, FOTOCOPIASE PREPARAÇÃODE DOCUMENTOS E SERVIÇOSESPECIALIZADOSDE
APOIO ADMINISTRATIVO- 07
Horário de funcionamento: Comercial
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:30
Sábado das 08:00 às 12:00

Emitido em
04/05/2017 Válido até

30/04/2018

Observações
ALVARÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2017

INFORMACOES UTEIS
1 - O presente alvará só tem efeito para o periodo especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteristicas do

estabelecimento ou transferência de Local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
4 - Atender ao disposto no Dec. n° 5296 de 02/1212004 sobre Acessibilidade, elaborar e implantar o PPRA e PCMSO, conforme

Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e art. 116 da Res. Estadual 13331/200 I.
IMPORTANTE / -

- Evite m~lta~, aUditO?~s.,7fiscalização especial e o~tros a~~rrecime~tos mantEndo em dia sua ~tuação perante Ô' fisco. Futuramente
voce precisara de Certidões para fins e apos ntadoria, auxílios, pe sao, etc. Zele pelo seu futurox, \

http://192.168.0.5:74741stm/stmemissaorenovacaoalvara.view,1ogiC?modeIView.idAlVara=4755&J~eIView.tpCadastroEmpresas=EMPRESA_MUNICIPIO
1/1



•

METALÚRGICA METALTEC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA . MEMETALÚRGICA

M'-~ :;>;:-'8!IJ1!!l!.!lII~. .== ~,t+ ~ i ~ CN~~~!~::;.~::~ggJ-83
Rua Cedro, 1747 - Centro - 85460-000 - Quedas do Iguaçu -PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO, para quem interessar possa, que a empresa ALTAMIR BIANCO DE JESUS,
(AB LOCAÇÕES) Sede na rua cedro, 1987, CENTRO de QUEDAS DO IGUAÇU/PR,
CNPJ 24.139.121/0001-87. presta serviços de Locação de Impressora para nossa
empresa, não havendo fatos que desabonem sua conduta técnica e/ou comercial dentro
dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo
reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços até a presente data.

Quedas do Iguaçu, 14 de Março de 2017



•

GRAFICA
ALTERNATIVA

ATESTAMOS,para os devidos fins de direito, que a empresa AlTAMIR BIANCODE
JESUS,com sede na RUA CEDRO,nº. 1987, bairro CENTRO,CEP85460-000, Cidade
QUEDASDO IGUAÇU,EstadoPARANÁ,inscrita na CNPJ/MFsob o nº. 24.139.121/0001-
87, presta serviços de locação de Impressora para nossaempresa, não havendo fatos
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões
de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo
reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços até a presente data.

Quedas do Iguaçu, 13 de Março de 2017

lDCi".~u,l':I-'v~L"-1 elo S\-c\.Q
Daniely'Niary da Sil~-ME

11.387.352/0001-68

r11.387.35210001-681
DAHIELY HIARY

DA SILVA

898 Sala 01 • centro~ua Jacarand', • d do Iguac;u•PR
, "'~: 85460-000 • Que a.,,'-



•
PINHEIRAIS CONTABILIDADE

ALCEU RODRIGUES PiNTO - ME I CNPJ: 15.355.466/0001-87 - RUA LARANmRAS, 1088 - CENTRO

QUEDAS DO IGUAÇU / PR

ATESTADO

ATESTO, para quem interessar possa, que a empresa ALTAMl R BIANCO DE JESUS,
rua cedro, 1987, CENTRO de QUEDAS DO IGUAÇUIPR, CNPJ 24.139.121/0001-87,
presta serviços de Locação de Impressora para nossa empresa, não havendo fatos que
desabonem sua conduta técnica e/ou comercial dentro dos padrões de qualidade e
desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção
quanto à qualidade dos produtos/serviços até a presente data.

Quedas do Iguaçu, 13 de Março de 2017

__ .-

ALCEU RODRIGUES PINTO



24.139. I 21/0001-87 I.E.: 9071391318 N.I.R.E.: 41108015193 Data Reg.: 04/02/2016

Folha: 00002

Emissão: 06/05/2017

Hora: 11:27:29

Registro: 99203048

0069 0001 ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU / PR

Licenciado Para: AL ~ RODRIGUES PINTO - ME
I

*** BALANÇO PATRIMONIAL ***

Valores Em: Moeda Corrente Encerrado em - Dezembro/2016

ATIVO
[Anual)

ATIVO
ATlVO CIRCULA,\lTE

DISPONIVEL
BENS NUMERARIOS

CAIXA

29.880.00
29.880.00

29.880.00
29.880.00

TOTAL DO ATIVO 29.880,0008

Reconhecemosa exatidão do presente Balanço Patrimonial. somando tanto o Ativo como o Passivo a importãncia supra de
R$.. •........ 29.880.00. bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr a do Livro Diário nr. 0001 registrado na Junta Comercial do Estado:
..... sob nr em .I .I .
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.



0069 0001 ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

85 460-000 QUEDAS DO IGUACU / PR

24139121/0001-87 I.E.: 9071391318

Licenciadf, Para: ALCEU RODRIGUES PINTO - ME

N.I.R.E.: 41108015193 Data Reg.: 04/02/2016

Folha: 00003

Emissão: 06/05/2017

Hora: 11:27:29

Registro: 99203048

*** BALANÇO PATRIMONIAL ***

Valores Em: MoedaCorrente Encerrado em - Dezembro/2016

PASSIVO
[Anual]

PASSIVO
PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGRALlZADO
RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE CAPITAL
RESULTADO DO EXERCICIO

29.880,00
30.000,00

30.000,00
30.000,00

(120,00)
(120,00)
(120,00)

TOTAL DO PASSIVO 29.880,OOCR

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$·...... •.. ·29.880,00, bem como suas demonstrações.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr a do Livro Diário nr. 0001 registrado na Junta Comercial do Estado:
..... sob m , em ./ ./ .
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente. 'j,)LL '\~../r~ ;J

L 2 ~
~'ODRIGUES PINTO

CONTADORSOCIOADIMINISTRADOR

CPF:050.992.739·47

RG:96294298

SP193642/0·T

CPF: 115.120.438·26

RG:22717970



0069 0001 ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU / PR

24 139.12F0001-~7 , I.E.: 9071391318

Licenciado Para: ALCEU RODRIGUES PINTO - ME

N.I.R.E.: 41108015193 Data Reg.: 04/02/2016

Folha: 00004

Emissão: 06/05/2017

Hora: 11:27:29

Registro: 99203048

Valores Em: Moeda Corrente Encerrado em - Dezembro/2016

DEMONSTRAÇÃODO RESULTADO DO EXERCíCIO
[Anual]

RESULTADODO EXERCICIO
REC.LlO.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

COMPRAS DE MERCADORIAS P/REVENDA

(120,00)
(120,00)
(120,00)

Lucro 8ruto 120,0008

Resultado Oper.Antes Provisoes 120,0008

Resultado Antes Prov.IR 120,0008

Prejuizo do Exercicio 120,0008

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As Informações foram extraídas das folhas nr a do Livro Diário nr. 0001 registrado na Junta_Ç.9.merçialdo Estado:
..... sob nr , em ./ ./......... »>: -.
A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedade não possui Auditoria Independente.

-~/_------------::.-ues Pint
ALCEU RODRIGUES PINTO Alceu Rodr!g9'164210'(

CONTADOR CRC~sP I ~
SP193642/0- T

CPF: 115.120.438-26 --------

RG: 22717970

SOCIO ADIMINISTRADOR
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0069 0001 ALTAMIR BIANCO DE JESUS· ME

85.460·000 QUEDAS DO IGUACU / PR

24.139.121/1«101·87 I.E.: 9071391318 N.I.R.E.: 41108015193 Data Reg.: 04/02/2016

Folha: 00003

Emissão: 06/05/2017

Hora: 11:29:51

Registro: 99203048Ucenciado Para: ALCEU RODRIGUES PINTO· ME

*** BALANCETE DEVERIFICAÇÃO ***

Valores Em: MoedaCorrente QUEDAS DO IGUACU / PR [Anual] Em - Abril/2017

Classificação Conta Título da Conta Saldo Anterior Movto a Débito Movto a Crédito Saldo Atual

2 PASSIVO 29.880,00-C 6.092,00 6.235,68 30.023,68-C

2.01 PASSIVO CIRCULANTE O,OO-C 6.092,00 6.235,68 143,68-C

2.01.01 CREDORES POR FUNCIONAMI O,OO-C 6.092,00 6.235,68 143,68-C

2.01.01.03 FORNECEDORES O,OO-C 6.092,00 6.192,00 100,00-C

2.01.01.03.1 2015 FORNECEDORES NACIONAIS O,OO-C 6.092,00 6.192,00 100,00-C

2.01.01.04 OBRIGACOES TRIBUTARIAS O,OO-C 0,00 43,68 43,68-C

2.01.01.04.1 2044 COFINS A RECOLHER O,OO-C 0,00 43,68 43,68-C

2.07 PATRIMONIO LIQUIDO 29.880,00-C 0,00 0,00 29.880,00-C

2.07.01 CAPITAL SOCIAL 30.000,00-C 0,00 0,00 30.000,00-C

2.07.01.01 CAPITAL SUBSCRITO 30.000,00-C 0,00 0,00 30.000,00-C

2.07.01.01.1 2472 CAPITAL INTEGRALlZADO 30.000,00-C 0,00 0,00 30.000,00-C

2.07.02 RESERVAS DE CAPITAL 120,00-0 0,00 0,00 120,00-0

2.07.02.01 RESERVAS DE CAPITAL 120,00-0 0,00 0,00 120,00-0

2.07.02.01.1 2503 RESULTADO DO EXERCICIO 120,00-0 0,00 .0,00 -··l20,OO-D

_///<) /)/.h... )
~. ~

cL_-Aí,;; Rodrigues Pini,
CRC 1SP19364210-6 - T
------------------
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Lomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/Imprim::Pagina.asp

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houverqualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

INÚMERO DE INSCRiÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEI'BERlURA I24.139.121/0001-87 CADASTRAL 10/0212016
MATRIZ

I NOME EMPRESARIIII. I: ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

I TITULO DO ESTI'llELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ILOCACAOIMPRESSORASEFOTOCOP~ORAS

r CDDIGO E DESCRiÇÃO DAATlVlDADE ECONÓMICA PRINCIPIII. I47.51-2~1 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CDDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVlDADES ECONDMlCAS SECUNDARIAS
47.61~~3 - Comércio varejista de artigos de papelaria
77.33-1~0 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39~-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.19-9~1 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
18.13~-99 -Impressão de material para outros usos
85.99-6~3 - Treinamento em informática

ICDDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA 1213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

I LOGRADOURO I
I NÚMERO I COMPLEMENTO I1987R CEDRO

ICEP I I BAlRROIDISTRITO I I MUNIClplO . I ~: 85.460~00 CENTRO : QUEDAS DO IGUACU R

r ENDEREÇO ELETRONICO II TlELEFONE IARPCONSULTOR@GMAIL.COM (41) 9753-2846(41) 9753-2846/ (46) 3532-1007(46)
3532-1007

ENTIE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) I.....
SllUAÇÃO CADASTRIII. I I DATADA SllUAÇÃO CADASTRIII. -I
ATIVA 10/0212016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRIII. I
SITUAÇÃO ESPECIAL I I ~SllUAÇÃOESPECIIII. I........

Aprovado pela Instrução NormativaRFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 24/05/2016 às 14:42:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I de 2

/i~l/~--
105/201614:42



------- - _ _ - ---- ------------- --- _ - --- - -
08/05/2017 Comprovantede Inscriçãoe deSituaçãoCadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

....1~_O_~_R:_g_~_Uo_R_O -,1 lL..~_~_~_~_R_O_--,JI COMPLEMENTO I
I~

J

j

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
NUMERO DE INSCRiÇÃO
24.139.121/0001-87
MATRIZ I

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL I

DATADE ABERTURA
10/02/2016

NOME EMPRESARIAL
ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME J
TíTULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
LOCACAO IMPRESSORAS E FOTOCOPIADORAS J
CÓDIGOEDESCRiÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAl
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática J
CÓDIGOE DESCRiÇÃODASATIVIDADESECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CÓDIGOE DESCRiÇÃODA NATUREZAJURíDICA
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) I

ICEP I IBAIRRO/DISTRITO I IMUNiCípIO
85.460-000 . . CENTRO QUEDAS DO IGUACU~------------' ~----------~
ENDEREÇOElETRÔNICO
ARPCONSULTOR@GMAIL.COM I ITElEFONE

(41) 9753-28461 (46) 3532-1007

ENTEFEDERATIVORESPONSÁVEL(EFRI
.... * J
ISITUAÇÃOCADASTRAL I lDATADA SITUAÇÃOCADASTRAL
. ATIVA . 10/02/2016~------------------------------' JIMOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

I
SITUAÇÃOESPECIAL

. ********
I IDATADA SITUAÇÃOESPECIAL

******** J

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/05/2017 às 10:13:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Solicitacao.asp 1/1



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ xrSPO/Certidao/C. ..

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME
CNPJ: 24.139.121/0001-87

Ressalvadoo direito de a FazendaNacionalcobrar e inscrever quaisquerdívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n~5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidadefiscal; e

2. não constam inscrições em DívidaAtiva da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiveas contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11 da Lei n~8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br>ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria ConjuntaRFB/PGFNn~1.751, de 02/10/2014.
Emitidaàs 08:14:37 do dia 16/03/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2017.
Código de controle da certidão: 045C.B570.0DDB.60C8
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.

02/05/201711:34



Confirmação de Autenticidade da Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/A pi icacoes/ ATSPO/Certidao/certa ...

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

~ ------------------------------------

CERTIDÃO

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 24.139.121/0001-87
Data da Emissão: 16/03/2017
Hora da Emissão: 08:14:37
Código de Controle da Certidão : 045C.B570.000B.60C8
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 16/03/2017, com validade até 12/09/2017.
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24139121/0001-87
Razão Social: ALTAMIR BIANCO DE JESUS ME
Nome Fantasia:ALTAMIRBIANCO DE JESUS ME
Endereço: RUA CEDRO 1987 SALA / CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR /

85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/04/2017 a 21/05/2017

Certificação Número: 2017042201171452241755

Informação obtida em 02/05/2017, às 11:30:52.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em esa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel. p?VARPessoa... 02/05/2017



08/05/2017 SERViÇOS AO CIDADÃO

c~,....~rAParo você
,~ para todos'& os broslletros

.f ACESSE SUA CONTA ~Oj('

A CAIXA REDf OE ATENDIMENTO OUVIDOltlA DOWNlOAD MAPA DO sm

l r,~;:'qt.Jlaridddc
Histórico do

ErnpnC(1acJor

Histórico do Empregador

COI elo Errpr"cç}adol" apresenta os reqis.tros dos CRF concedidos
r'.DS ult.mos 24 r-nesc::,, bern como a srtuacào cie regulandacJe apurada na
vígc"lua (i,1 Circutar cr,IXA 204/20Ul de US ele F"1t.:iru d 2/ ele abril de
?OO.1.

Lnscri câo:
RaZ~10Soei~]l : ;',!

22/CJ4/201. 7

03;04/2017

22/04/2017 a 21/05/2017 2017042201171452241755

03/04/2017 a 02/05/20172017040301021857034645

1. ~JJ LU]! ij 13/0'1/201.7 20l/U3151420:J].90452768

17 cl'; 1.o: 2 1.: io

CJ lhO ::í;;\_;tJS i:lfVT'17:l(OC'S

p' E:ccelico (h:' 'icnficac;jo
www.caixa.gov.br

para os fins pr evrstcs
ele autcntrciliadc no

em lei deve ser
",te da Caixa:

227

https://www.sifge.caixa.gov.br/CidadaolCrf/Crf/FgeCfSHistoricoStatusRegul.asp
1/1



\I
PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

GOVF.RNO DO ESTADO
I.cremo. da Fllenda Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N° 016242455-58

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.139.121/0001-87
Nome: ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/08/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.prgov.br

Página 1de 1
Emitido via Internet Publica (02105/201711:28:19)



08/05/2017 Secretaria da Fazenda

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda

c::t:mIl!JClJ Sdanet EXI'RE!>SO", chave:

rcert~l
iDicitalê]

Secretaria da Fazenda "f palavra-chave

senha:

Pesquisar

Confirmação de Certidão

Informações do Documento
Ce~dão 016242455-58
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática

. CNPJ 24.139.121/0001-87
Fornecida para o ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

Emissão 02/05/201711:28:19
Data de Validade 30/08/2017

© Secretaria da Fazenda - SEFA
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localização

.~.

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/confirmacao

(-
CELEPAA
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0810512017 Certidão

MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 76.205.962/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA 1545/2017

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 13/06/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QET2C442CUS4

PROTOCOLO:REQUERENTE: ALTAMIR BIANCO DE JESUS

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

INSCRIÇAO EMPRESA ALVA R

ENDEREÇO

CNPJ/CPF INSCRIÇAO ESTADUAL

272715 24.139.121/0001-87 431

RUA CEDRO, 1987 - CENTRO CEP: 85460000 Quedas do I uaçu - PR
ATIVIDADES

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Fotocópias, Preparação de documentos
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria,
luguel de máquinas e equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nã

especificados anteriormente, sem operador

Observações:

Certidào emitida gratuitamente pela internet em 15/03/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

http://168.90.38.234:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=10529 1/1
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MUNIC PIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADODO PARANÁ
CNPJ: 76.205.962/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA 1545/2017
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERloDO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 13/06/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QET2C442CUS4

PROTOCOLO:REQUERENTE:ALTAMIR BIANCO DE JESUS

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ALTAMIR BIANCO DEJESUS - ME

ADUAL

431

O EMPRESA

24.139.121272715

RUACED 1987 - CENTROCEP:

Comérciovarejista especializadode equipamentose suprimentosde informática,Fotocópias,Preparaçãode documentos
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos

ria, Aluguel de máquinas e equipamentospara escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais
ndustriaisnão especificadosanteriormente,sem operador

.dão emitida gratuitamente pela internet em 15/03/2017.
uer rasura invalidará este documento.

autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br

http://68.90.38.234:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=10529
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PODER JUDICIARIa
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 24.139.121/0001-87

Certidão nO: 128145119/2017
Expedição: 02/05/2017, às 11:27:48
Validade: 28/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALTAMIR BIANCO DE JESUS ME
(MATRIZE FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

24.139.121/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

!{l Q
"~
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.139.121/0001-87
Certidão nO: 128145119/2017
Expedição: 02/05/2017, às 11:27:48
Validade: 28/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ALTAMIR BIANCO DE JESUS ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
24.139.121/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 006/2017

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às nove horas e trinta minutos,
na sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, fizeram
se presentes o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinados, nomeados pela
Portaria nº 005, de 09 de Janeiro de 2017, onde foi instalada a sessão de abertura e
julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. A empresa que está
participando da presente licitação e apresentou documentação de
identificação/credenciamento, é a seguinte:

EMPRESA REPRESENTANTEALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME Altamir Bianco de Jesus RG n°
9.629.429-8 - SESP/SC

A empresa Altamir Bianco de Jesus - ME foi à única participante da licitação.

Após credenciamento por parte do representante o Sr. Pregoeiro informou ao presente a regra
da licitação e seguiu com a abertura do envelope contendo a proposta de preço.

A empresa participante apresentou declaração de Microempresa ou empresa de Pequeno
porte.

Após análise da proposta apresentada, o preço foi classificado com valor crescente e
relacionado o menor preço conforme abaixo:

LOTE
EMPRESA VALOR POR CÓPIA R$ÚNICO

1 ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME 0,11_. -~-~

Após tentativa de negociação com a proponente vencedora a mesma manteve seu preço.

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, no seguinte LOTE
ÚNICO:

LOTE EMPRESA VALOR POR COPIA R$ÚNICO
1 ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME 0,11'---o

Resultado da Licitação:

1 - Empresa ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME foi vencedora da licitação com ..__valQrpor
fotocópia de R$ 0,11 (onze centavos), totalizando o valor total de R$ 71.500,00 e~'à.'~ ..", .
mil e quinhentos reais). ./ ~

/ /" ~"'"
J~ -,



l CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO [GUACU
cNPJ-M F 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo documentação para habilitação da
proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital, foi
passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular. Em seguida foi
deixada livre a palavra para o representante com imediata intenção de recurso, conforme a Lei
nO10.520, art. 4°, inciso XVIII. Não havendo manifestação por parte de nenhum representante.
Nada mais havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada pelo S~.
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da empresa participante.

MIRIAM LOPES SANTANA

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

FABIO CACHOEIRA

ALTAMIR BIANCO DE JESUS



--------- ---

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 OUEDAS DO IGUACU PARANÁ

PARECER JUR(OICO

Processo Administrativo n° 009/2017.
Pregão n° 006/2017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto se refere à contratação de serviços de locação de uma
máquina fotocopiadora/impressora digital monocromática (conforme especificações
técnicas contidas no termo de ref. existente neste certame licitatório), visando a reprodução
de documentos diversos, decorrentes das atividades do Poder Legislativo Municipal de
Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná.

o procedimento adotado é o correto e atende aos mandamentos, princípios
e diretrizes da Lei n° 8.666/93. Desta forma, encontra-se o Processo Licitatório aguardando
este Parecer Jurídico para, após, ser homologado, adjudicado e expedida ordem para início
dos trabalhos e assinatura do respectivo Contrato Administrativo.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que se
realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação
do processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente
deliberar quanto à homologação da licitação. Marçal Justen Filho, em sua abalizada
doutrina, ensina que:

Ahomologaçãoenvolveduas ordens de considerações, uma no plano da
legalidade, outra no plano da conveniência, e, didaticamente, passa a
explicar, inverbis: Preliminarmente,examinam-seos atos praticados para



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES- FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 OUEDAS DO IGUACU PARANÁ

verificarsua conformidadecoma leie o edital.Tratando-sede um juízode
legalidade, a autoridade não dispõe de competência discricionária.
Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as providências
adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode
substituirse à Comissão,praticando atos em nome próprio, substitutivos
daqueles viciados.A decretação da nulidade deverá ser proporcionalà
natureza e à extensão do vício. Apurando vício na classificação das
propostas, a autoridade superior não poderá decretar a nulidade de toda
a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissãoefetivarnova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do
procedimento Iicitatôrio, a autoridade superior efetivará juízo de
conveniênciaacerca da licitação. A extensão do juízo de conveniência
contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...]. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a
conveniência da licitação, a autoridade superior deverá homologar o
resultado. Ahomologaçãopossui eficáciadeclaratóriaenquanto confirma
a validadede todosos atos praticadosno curso da licitação.Possuieficácia
constitutiva enquanto proclama a conveniênciada licitação e exaure a
competência discricionária sobre esse tema (Comentários à Lei de
Licitaçõese ContratosAdministrativos.8a Ed. SãoPaulo:Dialética, 2000.
p.440).

Nomesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que:

A homologação corresponde à manifestação de concordância da
autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos até então
praticados pela comissão.Essa concordânciase referea dois aspectos: à
legalidade dos atos praticados pela comissão e à conveniênciade ser
mantida a licitação. (Cursode Licitaçõese ContratosAdministrativos.2a
Ed. BeloHorizonte:Fórum,2009. p. 276).

Assim, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da
conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração, caso
constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.
Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir-se-á
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CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNP J-MF 01.545.843/0001-36

fF'IJji PRAÇA TRÊS PODERES - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

~ 85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da
conveniência da licitação.

Além do mais, no mérito não há muito o que se comentar. Em apertada
síntese, o processo licitatório ora analisado, encontra-se em perfeita consonância com os
mandamentos legais, estando apto a produzir seus efeitos legais e jurídicos. Todo o
procedimento fora conduzido observando integralmente a legislação pertinente, conforme
o mandamento da própria Constituição da República.

3. CONCLUsAo

Diante do exposto, sou a favor da adjudicação e da homologação deste
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por inexistir óbices jurídicos.
Nesse ínterim, ressalto que o certame se encontra apto a produzir seus legais efeitos,
podendo ser adjudicado e homologado pela autoridade superior.

Porém, destaco que este esse parecer restringir-se-á tão-somente ao plano
da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da conveniência. Assim,
opino pela completa LEGALIDADE indicando pelo prosseguimento do feito, com assinatura
do contrato, adotando-se as cautelas e procedimentos de praxe.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do Iguaçu/PR, 12 de maio de 2017.

Ma os Vin(cius Tombin Munaro
Advogado - OAB/PR 57.459



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FO NE (046)3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

AVISO DE RESULTADO EADJUDICACÃO

REF.: PREGÃOPRESENCIAL NO006/2017

OBJETO: Locação de uma máquina fotocopiadora/impressora digital para
reprodução de documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando
o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por fotocópia retirada:

PROPONENTEVENCEDOR LOTE N° VALOR POR COPIA
R$:

ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME Único 0,11

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N0 006/2017: R$
71.500,00 (setenta e hum mil e quinhentos reais).

Quedas do Iguaçu, 08 de Maio de 2017.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado do Pregão
Presencial n° 006/2017, o qual teve seu objeto adjudicado a seguinte proponente:

PROPONENTE VENCEDOR LOTE NO VALOR POR COPIA R$:
ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME Único 0,11

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIALNO 006/2017: R$ 71.500,00 (setenta e
um mil e quinhentos reais).

Quedas do Iguaçu, 12 de Maio de 2017.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nO009/2017 Pregão Presencial nO006/2017 de 19/04/2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná e a empresaAltamir Bianco de Jesus - ME.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36,
com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Municípiode Quedasdo
Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente,
em pleno exercício de seu mandato e funções, o SrDEleandro da Silva, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MFsob nO
035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná; e,

CONTRATADA: ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME, pessoajurídica de direito privado, inscrita no
CNPJjMFsob o nO24.139.121/0001-87, com sede na RuaCedro, nO1987, Município
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por
seu representante legal, o Sro Altamir Bianco de Jesus, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade Rg. nO9.629.429-8jSSP-PRe do CPF/MFsob nO050.992.739-
47, residente e domiciliado neste Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná,
estando às partes sujeitas às normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento em decorrência da
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO 006/2017, mediante as seguintes
cláusulase condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a locaçãode 01 (uma) máquina copiadora/impressora digital
para reprodução de documentos (fotocópias/impressões) monocromáticas, em conformidade com as
especificações constantes na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e demais
exigênciasconstantes no Edital de Pregão Presencial nO006/2017 e seus anexos.

Os serviços compreendem:

• Fornecimentoda máquina copiadora conforme especificaçõescontidas no Termo de Referênciado
Edital de Pregão Presencial nO 006/2017 e proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA.

• Fornecimento total de todos os consumíveis como, por exemplo: tonners, cilindros, rolos, fusor,
unidade reveladora, coletor de resíduo, etc., para o bom funcionamento do ambiente de
impressão;

• Fornecimento de acessórios e peças como: disco rígido, bandeja para papel, tracionadores,
roletas, carcaça,memórias, etc.

• Fornecer, quando solicitado pela Administração Municipal, balcão móvel com estufa para papel,
independente do tipo de impressora;

• Disponibilizarpelo menos 01 (um) insumo reserva para a máquina copiadora instalada;
• Que a recarga dos suprimentos deverá ocorrer em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas;
• Manutenção preventiva compreendendo ações corretivas inclusive com o fornecimento de

equipamento/máquina de backup para substituir, caso seja necessárioser retirado para conserto
algum equipamento;

• Que nos casos de defeitos atribuídos a acidentes, causas naturais, furto ou roubo, é de
responsabilidade da CONTRATADA a reposição definitiva do eq.UiPamen~/-maq ·.a. no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

~ "
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• Que a máquina copiadora poderá ser remanejada de setor/departarnento/secretaría, desde que
autorizado pelo fiscal de contrato, conforme a necessidade, sem aviso prévio para
CONTRATADA;

• A Câmara Municipal poderá solicitar máquina copiadora adicional conforme a necessidade,sendo
que a CONTRATADA terá um prazode 03 (três) dias para efetuar a entrega do mesmo;

• Que no caso de substituição da máquina copiadora a mesma deverá ser de igualou superior
especificaçãotécnica a máquina copiadora instalada;

• A CONTRATADA deverá realizar treinamento para os usuários do setor/oeparternento/secretaría
sobre o funcionamento da máquina copiadora quando de uma nova instalação;

• Ficaestabelecido que o prazo máximo para a soluçãode contorno para um problema na máquina
é de até 08 (oito) horas e para solução definitiva de até 36 (trinta e seis horas), após solicitação
da AdministraçãoMunicipal;

• Que a CONTRATADA deverá gerar relatórios mensais de faturamento para cada unidade onde
conste a contagem de páginas/cópias da máquina copiadora, sendo anexado a cada nota
fiscal/tatura emitida.

• A coleta do volume de impressãoserá efetuada no último dia útil de cada mês;
• Para fins de cálculo de cobrança deverá ser realizada a leitura mensal do total de cópias da

máquina copiadora diminuído do total de cópias do mês anterior à leitura e multiplicada pelo valor
da cópia monocromática;

• O custo com relação à licença de software/aplicativo para realizar a bilhetagem das impressõesé
de total responsabilidade da CONTRATADA, não havendo nenhum custo adicional no
instrumento contratual;

• Que todos os custos com transporte, encargosou outras despesasrelativas à execuçãodo serviço
será de inteira responsabilidadeda CONTRATADA;

• Não serão aceitas e consideradas no volume de impressão, para efeito de pagamento, cópias
esbranquiçadas, manchadas, com problemas de centralização ou quaisquer falhas que
comprometam a qualidade do trabalho, devendo estas ser encaminhadas a Administração
Municipal para proceder à análise e comunicaçãodo incidente;

• A CONTRATADA deverá disponibilizar um técnico em horário de expediente nas dependênciasda
CONTRATANTE para realizar a manutenção, reposiçãode insumos e de equipamentos/peçasda
máquina copiadora quando necessário;

• É de responsabilidade da CONTRATADA disponibilizar os equipamentos/peças e materiais de
expediente para execuçãodos trabalhos do referido técnico;

• É de total e exclusiva responsabilidadeda CONTRATADA a manutenção do equipamento locado,
isentando a CONTRATANTE de quaisquer custos e/ou responsabilidades pelo equipamento e
serviçosprestadosdurante a vigência do contrato firmado entre as partes;

• O objeto do presente termo contratual deverá ser entregue em pleno e total funcionamento no
prazo máximo de ... ( ...) dias úteis, após solicitação pelo órgão competente nas dependênciasda
Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, para conferência e recebimento por profissional
responsável desta municipalidade se estiver de plena conformidade com as especificações
constantes do presente edital;

• A CONTRATADA deverá fornecer o objeto licitado em perfeito estado de conservaçãoe em totais
e plenas condições de trabalho e funcionamento, devendo estar apto a suprir o objetivo da
contratação.

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão
Presencial nO006/2017, juntamente com seus anexos, documentação e a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA, PRAZO e LOCAL DE ENTREGA

O objeto desta licitação deverá ser entregue em plenas e totais condições de '~balho, u seja, apto
para a realizaçãodos serviços contratados no prazo máximo de 02 (dois) dias ú' pós licitação
da Secretariacompetente, nas dependênciasda CâmaraMunicipal do Município e Qu Iguaçu,
para conferência e recebimento por profissional responsável desta ~alida se rem de

\
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plena conformidade com as especificaçõesconstantes do presente edital.

Parágrafo Único: A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas as peças e
equipamento(s) que vier a ser recusado no ato da entrega do objeto, bem como às necessáriasa
durante a sua manutenção.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

o valor certo e ajustado para execução dos serviços/locação objeto do presente contrato é de R$
0,11 (onze centavos) por copia/impressão, perfazendo um valor total global de R$ 71.500,00
(setenta e um mil e quinhentos reais), daqui por diante, denominado valor contratual.

Parágrafo Único - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA e demais encargos inerentes a
completa execuçãodo presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com a quantidade de cópias efetivamente
utilizadas dentro do mês, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês de locação, mediante o
fornecimento de Nota FiscaljFatura, correspondente em nome da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estadodo Paraná, e que esteja a mesma acompanhadadas CND'sdo FGTSe INSSem plena
validade na data de emissãodas respectivasNotas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva
fatura, nota fiscal do objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Segundo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seusaspectos formais e legais.

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua
natureza.

Parágrafo Quarto - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamentoda irregularidade.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE,
no endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüentea esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

As despesas com a locação do equipamento/máquina copiadora de que trata a presente licitação,
correrão a conta dos recursos provenientes e serão empenhadose pagos através da seguinte dotação
orçamentária:
Órgão: 01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDOLEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090
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o prazo de locaçãodo objeto contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir do 10 (primeiro)
dia útil seguinte ao de assinatura do termo contratual.

Parágrafo Primeiro - O prazo poderá ser prorrogado nos termos do Artigo 57, § 10 e 20 da Lei nO
8.666/93.

Parágrafo Segundo - No interesse da CâmaraMunicipal, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme previsto no Artigo
65, § 10da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo ficará a exclusivo critério da CONTRATANTE, caso
haja acordo entre as partes.

Parágrafo Quarto - O valor contratual somente poderá ser reajustado, caso haja prorrogação do
prazo de execuçãodos serviços, o qual será reajustado através do Índice Geral de Preçosdo Mercado
- IGP-Macumulado nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituemdireitos da CONTRATANTE recebero objeto deste Contrato nas condiçõesajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigaçõesdo CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento do objeto;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado;

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçõesda CONTRATADA:

a) entregar o(s) objeto(s), de acordo com as especificaçõesdo Anexo I do Edital do Pregão
Presencial nO 006/2017 e Cláusula Primeira deste instrumento, na sede da
CONTRATANTE;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, transporte
e outras despesasnecessáriaspara a entrega do objeto do Contrato;

c) Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 02 (dois) dias corridos, qualquer
item/peças/equipamento defeituoso por ocasiãoda entrega;

d) Em caso de paralisação dos serviços prestados por prazo superior a 02 (dois) dias corridos,
seja por qualquer motivo, defeito e/ou paralisação do equipamento objeto do termo
contratual, será descontado do próximo pagamento os respectivos dias em que os serviços
deixaram de ser fornecidos.

e) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservânciada legislaçãoem vigor;

f) atender aos encargos trabalhistas;
g) assumir total responsabilidade pelos danos causadosao CONTRATANTE ou a terceiros, por

si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

h) manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do ~~..,..,:>

(três) dias úteis;
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i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Presencial nO006/2017, durante a vigência do Contrato.

j) manter, durante a vigência do presente Termo Contratual, sua situação regular perante o
INSS,FGTS,FAZENDAMUNICIPAL,ESTADUALe FEDERAL.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
legaisda lei nO8.666/93 e responsabilidadescivil e criminal:

I) Advertência;
II)Multas, por meio de Documento de Arrecadação, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual

de entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor,
por ocorrência;

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "ali acima, e aplicada em dobro na sua
reincidência;

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento
equivalente a dito termo, conforme o caso, no prazo e condiçõesestabelecidas;

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro,
defeito, vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa, caso a correção não se efetivar nos
15 (quinze) dias que se seguirem à data da comunicaçãoformal da rejeição ou defeito.

III) Impedimento de licitar e contratar com a Câmara, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocadadentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos arts. 77 e
78, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisãoadministrativa prevista no art. 77, da Lei nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa
prévia, poderá aplicar à CONTRATADA as sançõesprevistas no art. 87, inciso I e II, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto
adjudicado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEl

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Códigode
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentosou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Oscasosomissosserão resolvidosà luz da Lei nO8.666/93, e dos princípiosgerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presençadas 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores,ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarcade
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, 15 de Maiode 2017._____ .

Presidenteda Amara Municipal
Contra ante

RepresentanteLegal
Contratada
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
Lei n? 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Ano VI - Edição N' 1313 Página 2 / 002

LEGISLATIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO O REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°
006/2017

OBJETO:Locaçãode umamáquinafotocopiadora/impressoradigital para reproduçãode
documentos(fotocópias/impressões)monocromáticas.
Em cumprimentoao disposto no art. 109. parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de Junhode
1993. torna-sepúblico o resultadoe adjudicaçãoda licitaçãoem epigrafe. apresentando
o(s) vencedor(es)pelocritériomenor preçopor fotocópia retirada:
PROPONENTEVENCEDor, VAl OH POf~ \_.'OPIA H$

ALTAMIR 81ANCO DE. Jt:SUS··ME

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017: R$
71.500.00(setentae hummil e quinhentosreais).
Quedasdo Iguaçu.08 de Maiode 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

TERMODE HOMOLOGAÇÃO· PREGÃOPRESENCIALN° 006/2017

Eu. ELEANDRO DA SILVA. Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGOo resultado do
PregãoPresencialnO006/2017.o qual teve seu obJetoadjudicadoa seguinteproponente:
PROPONENTEVENCEDOR VALOR POR COPIA RS

AL TAMIR BIANCO DE JESUS-ME 011

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2017: R$
71.500,00(setentae ummil e quinhentosreais).
Quedasdo Iguaçu, 12de Maiode 2017.
ELEANDRODASILVA· Presidenteda Câmara
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÃ

EDITAL N' 01/2015 - CHAMAMENTO PÚBLICO - 2' PUBLICAÇÃO
Processo nO: 13.773.707-8
Objeto: Seteção pública de empresas do ramo da Construçao Civil que tenham
interesse em aluar como parceiras, visando à lmptantação de empreendimento
habitacional em áreas próprias ou de terceiros, para atender famllias cuja renda
mensal se enquadre nas politicas habitacionais vigentes dos Governos
Estadual e Federal, através da COHAPAR
Parlodo para Cadastramento: Até 31/12/2018
Endereço do Protocolo: Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, n° 800
- AuditOrio • Cristo Rei, Curitiba-PR
Consulta e Retirada do Editai: WYNI.cQhapar.orgoybr
Republicado em razão de alteraçOes no corpo do edital.
Curttiba. 15 de maio de 2017.

ABELARDO LUIZ LUPION MELLO
Díretor-Presídenle

Eu, Ewerton Pires de Melo, brasileiro, casado, representante comercial, pelo presente Termo de
Retratação Pública, venho a público RETRATAR-MEdas ofensas proferidas contra a pessoa do Sr,
Renato Sfolia, publicadas através de postagem em meu perfil pessoal facebook em 02 de setembro
de 2016 às 21h29min, editado às 22h16min, o que causou uma situação negativa quanto à
imagem do Sr. Renato Sfolla, reconhecendo não serem verdadeiras as afirmações feitas através do
meu comentário, Peço desculpas ao médico Renato Sfolia pelos transtornos causados, servindo a
presente nota de Retratação Pública para restabelecer a verdade da idoneidade do ofendido,
consoante acordo firmado nos autos de nll 0005724-84.2016.8.16.0104, do Julzado Especial Cível
da Comarca de Laranjeirasdo Sul- Paraná,

!Sumulade Re<eblmento Renovação de licença de Operação
"'Idolllo Plucmski. CPF lO) 011.799-72. torna publica que recebeu do Instituto Ambiental do
Paraná .. IAP. Licença de operação para auvrdade de Suinocultura. localizada no Lote Rural nO
~~7.Gleba 03 do Imóvel Catanduvas, Linha Belarmino. Guaraniaçu-Pr, com vencimento para
!wlil2016

P,.f,llur. Municipald. Trt, B,rra. do Pereni
EltadodoPereni

Em cumprimento ao disposto no alt. 109, paragrafo 1 da lei 8.666, de 21 de Junho de
1993, torna-se pUblico o resultado e adjudicação da licitação em epigrafe, apresentando
O(s) vencedor(es) pelo cnterio menor preço por fotOCÓpiaretirada'

o MUfndrlO DI T1Ib UJI.RAS DO PMAMÂ, ErtIdco do Paran;l, a:Jm<jflica IQI; intoJresAldo!i QUI! fara reaizar kItIIçJç ....
modiIo»cw acima, 'iI!iIIICIo a REGISTRO OEPAEÇOlPARA FUTURA AQUISIÇAO OE MATERIAL ODONTOLOGlCOrAllA
jATENDlII AS HECUSIOADU DA lI!çllnAJUA MUNICIPAl. DE SAUtM!

IDATA DIAH111lJU,JI/05/11

,~C::':=·del.klbo6u-'M;OMUni'tcNll.
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PUIlI QUE'Sr
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Eu. [LEANDRO DA SII.\":\, Prt'~I!Jt'n1o:da Câmara MUnLCIp<l1 Je (.,luo:da... do Iguu\,u
E.~ do Paraná. no uso de nllOha.<;atribuu,:ôes legais, 1I0MOLOGO \) resultado do rngio
Presc.d.1 n' 00612017, \) ~ualle~'e seu oh.IC'IOadjudicado li st'gUlOk j)l'OpOl'lCnlO:

Pr.hlilUlll Munk:ljMIde1mB.rras do ParaM
Estado dg P.... n.

Pr.f.lluraMunlclpeld. Tr"Barras doPar.n.
E.tedodo P.r.ni
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R .. .LMHor ......... • ...... ·t;,.r"""';{Ij,'
,_ 1'0>::(~Jp6(,1.:w:

tu':.,)4~.OOO,f't>tloll~llu·rmn.t
t,"'I:.:.tia ... p~'iboolte<:<iUir

i i~~"!,..!.E!!:o':~~m~~~~l~~P:':·:":v:;~:a~:-~; ~i~·D~:PO~~":
1~~~''_H~u:.::!?U~~~:''~::ItC'':~::t=~R~:~~~I:!~~~NfO DOS

Quedas do 19uaçu,08de Maiode 2017, :DATA DlMBlTVRA: 01/01/17

I
HOIItÁQD:Ot:OOhwal
LOCAI,: o.lNrt.1rnenlDfe UdtAÇÕIn w "IÇO Munlçlpal.
flifU9r.Ct.>'.-.stwon..n: ...KlOfta.PIlCk<''''uttlOijutlk,.DI~~.::umoo-.\óestilPr@lI!lIUl"'l"Io)fI~Clil!tilliolll'l~ ..... nur6rlo
idai. 8),0 • lI·)tJ ~ a. 11:)',1 aos I1'W Iv;!!;. i ",.tI< <lo., 311 18I'J5;" "" SOiIlLJf>03 • -...lo!ira "" ~ ~"!_.~~.P'w.\II, ..orm.oçÔ<.~~I.;IcfQO>:I·~l)lj~ll1)

l
"UILlQUf.Sf
Três8.J"~1do ~"'II"~,!6IU~111

~QKyM ..c·e.uO"'9
I P'~"'O"l"'''('Po'I_______ _____j _,__ ~ . .J

~..,
~Tj~'~'~/

(AMARA MUNICIPALDE QUEDASDOIGlA('l'
(\I·J·'IFUI.!tI~.UJ'(Mlm.JIo

O!,t:u_.\S!)OIGl,\('l I' 'Ii

O"'''''Ic:lpou''''T''"e_I<lo.lPano''',EI,.,udol'...... O::O''''..cIfI .... A..'''icIIEl... 'I,"·~.5

I I ;~=~~~:K~~~~::OO.:~':'=-...::.~~:~"~,~:::
1

!
n_.2000~_ .........._,IIn.orioNonn8lo •• ""T,.,..,.,deeor...«>estadto""p TCE_pq.rI'IJIII2IIIJ ..~-.~ ..

: I ~lIÇicooo""I'Ik:Ij)IO .. TrhB'oaioioP"_.EI_<IoP, •.,.",pv.I~O'O_~ .. "'toka.,. ..........0 dOCum_Q".. ...... ~~N di L. GIlo.rau- ~"'i -LOQ. "" "
~"~ <li' 1011." nr.oor.." _. do (Ioa 19 oe maoo oe 1011. _ ..,. do AuoIiIQtIC· <lO LfIP'II""'"
Yu.....""" ...... I"-""SI!oPaulOn·972 ' ... a..<•• , <toP... na. E_<IoP",..,.

EDITALDI C9!!V9CAÇAo!)(AUOIfI!CIA PURICA H" 11m11

f[R\IO Dr UO\-HUJ)(;:\(',\o

PRH;.-\O PRt:SE\n·\1. 'I.Ul16!211P
HI!LIOKUfRTI!"PUNjNG
F'fel..,cMu,,,c'PoM

EQ!!AL OEc9N\loc,r,çA9 DE AIIDIlHCIAPLttycAH" 011217

o"""'*ipoI""'r"'" ...... ~""Pwwroi.E>IoiKIoduP1ntloi.rom...,.,,..A ....... 8tPI. ...U5 . ..,,.,,..
.... =,*,J~IrIIF....t<, .. 71J.1~I.IIJ6,-QOOI.IIIio.""",""'~1IdII ~"",.,.,.,., MuI ...~"", """'" €.vo...", lN """ _ ..
1unç6to1, SR M/:~KJ/{UfRTE/>I 6RIJ"IING. "" ,""". _~ iIIrib.liÇWl, ....• Iftl«'~.• ~.. C""""..", .. "" 14'- o1ot 13 ""
"'~ (1j 20!2. I"..,OIÇ~ Ng.n.."v" (10 r~l>iJI1w.n C~,,"" rIO I!SlId<Pdo P~'IM - rc/!,PR n' 8~20IJ f ,*,"'s /WI".,,_

VALOR TOTAL OOS GASTOS COM o PREGÃO PRESENCIAL NO 006{20i7: R$ 71,500.00 (setenta I
ummil. quinhentos reais).
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VÁLORP()iICOI'IA
R,:

MUNICIPIO DE TRtS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ
AVISO 01 UOTAÇlo

PflKAo PUSPCIM.... lI/Dll7·PIUJa$5O,..14/2017
SIS1IMf.ItEGlST1IODIMEÇO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL ND006/2017

OBlETO: LOCiIçlo de uma máquina fotocopiadora/impressora digitaI pira
repn>duçio d. documentos (fotocópias/Impressões) monocromáticas.

PROPONENTE VENCEDOR

ALTAMIRBlANCO-DEjEsus- ME
LOTE N°

Unlco 0,11 ~Kue<tenflr,,"''''iI
P,~~,(O"Iu'''"p_'

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM O PREGÃOPRESENCIALN' 006/20t7: R$
71.500,00 (setenta e hum mil e quinhentos reais).

,"VIIO Df LlOTAç,i,O
PAEGÁO.... ESENCAI. N.40/1017 ·""oaSSONl 55/2011

5l5l1MAREG1ST1tODlI'II.IÇO

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

l'",-.:::/·._.r:_
JOSECAULOSZA.MPOU

Prtsillenlr

EJ)JTAL 0° 01912017

, O Prcsidt.ntc da Câmaru Munio:ipal de Por"> lJttm::iro, L:~lIdodo
Pamná. 1)\' U.~~Ide sua... <1lrlbuiçQes lçgai~e lendo em v;slw o dispostu no 11II;;;:l1JII
do § ~~do arngo 6(~da Lei OrgfulicôlMunic~)lll em vigor, combinlldo com o § 4"
do Artig.o .1]" da Lei COInpt..\1Tl<'J1!ar11" 101 (Lei De ki."SI)()llsabilidnde Fis("all ,lc
0.4 Je n~:IIl)..dc :WOO. t' ütcndendo II r.oJicilllçio da C'umiSllâu Pennanente de
EootlOlnJa, flNllÇalõ e Fiscalimçtlo da CilNrH.

TO_l{NAJ'tíllUC.\o • ~lilaçao de aUdi!.u:Úi públlclf'~
parliciv:-çJo pupular ti IntoteuicfOl II realiZllr..-dlil JO de millOdt 2017, i.
IOhOOm!n(da.) honu llIII.~d~d. Cima... Muakipal. ,ilaad. à RUIIda.
J-fl,lrtf~$IIIS, 11S.1,F....hl.do do r.ra"', opurluniditdeem qtlt.MS".. Prt!(eÍ(B
Mllnlclllll.1 e- Nluilkl té('niclI dt'lIIonstriu'3Ih " IIVanllhll,l t o camprim~lllo da,
Mt>hl~,FllIcais do Município, rtllllivo 80 pri"'rlro quadrimesfrcs do
t'll!n'll·m nnlnct'lro dt' 21117.

Câmara Municipal de Purto BarrcinJ. E,',Uidl)do Par,mó. em 1fi II(
mail' dl~2017. .'
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LEGISLATIVO

CONTRATOS

EXTRATODECONTRATOPARAFINS DEPUBLlCAÇAo. CONTRATON°: 009/2017

CONTRATANTE:CãmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:AltarnirBiancode Jesus-ME
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a locação de 01 (uma) máquina
copiadora/impressoradigital para reprodução de documentos (fotocópias/impressões)
monocromáticas.em conformidadecom as especificações constantes na proposta de
preços apresentada pela CONTRATADAe demais exigências constantes 110 Edital de
PregãoPresencialn° 006/2017e seus anexos.sendo
LOTEN° 001·-unico
VALORGLOBAL RS71 500.00(setentae ummil e quinhentos reais).
VIG~NCIA: 14105/2018
DATAASSINATURA15/05/2017

OUTROS ATOS

CONVITE

o Presidente da Câmara MuniCipal de Quedas do Iguaçu,

Vereador Eleandro da Silva no uso de suas atribuições legais, convida a

população deste município a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA proposta

pelo Vereador Osny Soares da Silva, que será realizada no dia 19 ele

maio às 14hOO no Prenário da Câmara MuniCipal, onde será discutida a
Segurança Púbtíca de nosso município.

Pauta da Audiência Pública: Serão discutidas e reivindicadas

rnelnorias na área de Segurança Pública em nosso município com a

oarticrpaçào de autoridades locais, estaduais e federais.

Quedas cio Içuaçu - PR, 15 de maio de 2017.

Presidente

ICP
~

ON C",ftI(icaçào OfiCiai de 'Tempo do Observatório
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... CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO

Contrato nO009/2017 Pregão Presencial nO006/2017 de 19/04/2017.

Termo Aditivo ao Contrato de locação que entre si celebram o Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná e a Empresa
Altamir Bianco de Jesus - ME.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua Palmeiras, 1254, centro,
Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno
exercício de seu mandato e funções, o sro Eleandro da Silva, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PR e do
CPF/MF sob nO035.935.279-01, residente e domiciliado neste Município
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná; e,

CONTRATADA: ALTAMIR BIANCO DE JESUS - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO24.139.121/0001-87, com sede na
Rua Cedro, nO1987, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
neste ato devidamente representada por seu representante legal, o sro
Altamir Bianco de Jesus, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
Rg. nO 9.629.429-8/SSP-PR e do CPF/MF sob nO 050.992.739-47,
residente e domiciliado neste Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, estando às partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento
em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO
006/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de locação de máquina
fotocopiadora, em conformidade com as especificações constantes na proposta e
características técnicas apresentadas pela CONTRATADA, no Termo de Referência
- ANEXO I, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 15 de maio de 2018,
encerrando-se em 14 de maio de 2019.

Parágrafo Único - Em decorrência da prorrogação o valor total do contrato
passa a ser de R$ 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais).



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FON EIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTRATO ORIGINÁRIO

Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato em epigrafe que
não colidirem com as disposições do presente termo.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Quedas do Iguaçu, 14 de maio de 2018.

Presidente a Câmara
Contratante

Testemunhas:

ilbJcU~~~Caludete G 9i~ki Sou~
CPF: 961.100.589-04

Sauro Cesa
CPF: 587.543.939-49
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PREFEITURAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU

EXTRATODECONTRATOPARAFINSDE PUBLlCAÇAo - CONTRATON°: 006/2018

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:IldaTerezinhaCibulskiME
OBJETO:O presente contrato tem por objeto o fornecimentode papel sulfite e plástico
para plastificação, em conformidadecom as especificaçõesconstantes na proposta e
característicastécnicas apresentadaspela contratada,no termo de referência- Anexo I,
e demaisexigênciasconstantesno PregãopresencialnO004/2018e seusanexos,sendo:
Lote N°01 e 02.
VALORGLOBAL:R$ 39.375,00(trintae novemil trezentose setentae cinco reais).
VIG':NCIA: 31/12/2018
DATAASSINATURA:14/05/2018

EXTRATODE PRIMERIOTERMOADITIVOPARAFINSDE PUBLICAÇAo
CONTRATON° 009/2017

CONTRATANTE:CâmaraMunicipaldeQuedasdo Iguaçu
CONTRATADA:Altamir Biancode Jesus--ME
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de locação de máquina
fotocopiadora, em conformidade com as especificações constantes na proposta e
características técnicas apresentadaspela CONTRATADA, no Termode Referência -
ANEXOI, pormais 12(doze)meses,contadosa partirde 15demaiode2018,encerrando
se em 14de maio de 2019.
ParágrafoÚnico- Emdecorrênciada prorrogaçãoo valor total do contratopassaa ser de
R$ 143.000,00(centoe quarentae três mil reais).
NOVAVIG':NCIA: 14de maio de 2019.
DATAASSINATURA:14de maiode 2018.

Cod268894

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIClplOS DOSUDOESTEDO PARANÁno dia 17/05/2018.
Averificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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AaaocIAÇAo INTERWNlClPAL DE SAODE 00 CENTRO OESTE DO PARANA -
ASSISCOP

CNPJ N.O 02.322.413/0001-18
RUA DIOGO PINTo. 1320 -1° ANDAR - CEP. 85.301-290 - CENTRO - FONE: (42)

38351188
LARANJEIRASDOSUL- PARAM....

EDITAL DE CONVOCAÇAO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

• Preet.çAodeConta.doExerclcioF'Rllnceirode 2017;
Apronç,io do Planode trabalhoAnual;
AutorlzaçAo da celebraiçliO deCon....nlo com• SESA;
Pro"ogaçAo doCOMSUS;

Convocamos os Senhores prefeitos dos Municlpkls de: Porto Barreiro,
Vinnond,Marqulnho, Nova Laranjeiras, Rio Bonito do Iguaçu e Laranjeiras do
oonsorc6ados da ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO
OESTE 00 PARANÁ - ASSISCOP a se reunirem em assembleia geral
ordinéria que sem realizada no dia 25 da Mllo da 2018 .. '4hOOmjn, na sede
do consórcio, a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta.

Laran;eiras do Sul, 16 de maio de 2018 .

~~ALm;"",DOc.r.ooanDOPAUllA.-ASSIICOP
CIII'J... OII.IZUIMIIIlI-l&

1IIIA.,.,~1DD-I·A-a-Cllt -_-c:.nto-I'CIIR:(G)...,ll •........... .., -....,..,
IEXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.· Ol/101'7-ASSISCOP
CONTRATO N· 81-17

2- TERMO ADITIVO _ VALOR
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBusrlvEIS, PARA os VEÍClJLOS DA
ASSISCOP. VISANDO VIABILIZAR o CONV~NIO 05!V2016 CELEHRI\DO
COM o I!STADO DO PARANÁ. COM A FINALIDADE DE IMP'LEMEr.;TA('ÀO
DO COMSUS - PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AOS CONSÓRCIOS
INTEMUNTClPAIS DA SAÚDE E MANUTENÇÃO DIÁRIA.
('ONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNTC1PAL DE SAÚDE DO ('ENTRO
OESTE 00 PARANÁ - ASSlseop, CNPJ o.· 02.322.413-'0001_18. com en.\Neço:'
Rua Dio80 Pinto, n." 1320. C~nlro, Laranjeiras do Sul- PR. neste ato rcpr..:~cnlaJa
pela Pre~idente da ASSISeUp Sr. MARINEZ BALDIN CRUTTI.
CONTRATADA: 01P01. POSTOS DE COMBlJSTIVEIS LTDA. inscrita no CNPJ

~':~~i1.:~;Á~0~~-~6E~~~:~e::I;; r:~:,;~:~O;d~z~~I~,~!i~ n~~~~~.,~::~l!:-}~~:~,,!aI
c sete rlCai" ~ nove centavo'" I
DATA DE ASSINATURA: 15 de maio de 2018.
FORO: ("omarclI de Laranjeiras do Sul - Paraná. ...,-_._---_.__ ... - ...._--_... _.~- .

~~ ...... DOc.n.;,CWllDOPA&AICA-ASSI9COP
all'fJUl~·lIo

__ baIIor.no. ... -I.MDAIl-CIiI'.... -.. -c.no-be(4:1)_1111
~DO"'-P.MAJt.l.

DISPENSAD2 LICITAÇ\ON·. 03/1818
RATIFICAÇÃO' AnJtlDICA,(.'ÃO
A Pre.idente do ASSISCOP, E.lado do Para" •. 110uso de suas atribuiçõc, legai, c
com base no. memorandos. justificath'as c parecer jurfdico, anexo s, nu+rrc a 11
peceesso de Dhpc •• a de Uclfa~ •• a-. 03/2018. cujo objcto é a c:oofrafaçio de
cmpr!:.a p7'c.iadora de .cr\'lço. npec1aUzadnl dla •• '.tl"o " IImpela vlundo
• co.aert. d. 6.lb •• placa AYT-156. c adjudica o objcla a empresa R.-.do Oc~le
Vele. I•• e Peca. Lida. inscrita no CNPJ n." 20.290.311/0001-40. pelo "3Ior 10lal
de RS 1.114,43 (14!l1emil cento c qU.lurz~ reai. ~ quar~nla e três cenlav,,~)
Laranjeira, dn Sul. 15 de moio de 2018.
MARTN'l:7. BAUJlN CROTTI
PRESIDENTEDOASSISCOP

~~_"""GDc::-.oa-zaDOPMAIú.-~
OII'J ....CIUZIAIIoCIOOl-•

IDa.baIIoNllQ,... -I.AImAa-Cllt __ -CIIImO-JICaR~_l"
"'_1IO -pAMIfL

EXTRATO PARA PUBUCAÇAO

DISPENSA N,I 04/2018-ASSISCOP
CONTRATONI 05-18,

0811rro; LICENCIAMENTO DI SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO PI)BUCA.

CONTRATANTE;ASSOCIAçAO INTBRMUNIClPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ· ASSISCOP, CNPI1\.1102.322.413/0001-18, com endereÇ{) à Rua Diogo Pinln. rJ.~
1320. Centro,l.;u-;tAjel.-..sdo 5u1 • PR.nesteato representad~ pela Presidente da ASSISCOP Sr
MARlNEZ BALO'N CROTTL

CONTRATADA: EQUIPIANOSlSTEMASLTDA. com sede em Curltiba, Paraná, a RUiIErneslo
Pi~ta. AI 202, BaCilcberl CIiP 82.510-350, inscrita AOCNPI/MF n· 76,030.71'1/0001-48.
repc-esentad.ane$~ ato. confonne proruraçAo anexa. pelo Sr. 10.4.0LUlZ DE MACEDO
IUNIOR.portador do R.C. nO5.406.041-6 SSP/PR c Inscnto no CPF/MFND•857.230.61'''-68.

VALORTOTAL: RS8.000,00 (alto mil reais).
DATA DEASSINATURA:21 de maio 2018.
VlGENCIA: 01/06/2018a 31/05/19.
~~~~'!!1!..rc~~!.~~ojci~~.~_o Sul:-..p~~

CIMAR:iMUN/CiPÃLDE iiuEDAS DO /(iUACU
CN• .I-M.II~I-.l4I

RUA DAli PALMElR.-\!i, U~ - FONElF.'" (0""46) J~_U.tI71
(tUliPAS DO I{'IJAÇ"1i

EXTRATO OE CONTRATO PARA FINS DE PUBLlCAÇAo

CONTRATO 111"': 00612018

CONTRATANTE: camara Munldpal de Quedas do Iguaçu

CONTRATADA: Ilda T8f8Zlnhll 0buIà1 ME
QBJETO: O ~ oontnIIO tem por objetO o fornecimentode pape{ sutlite e plástico

para p1aat1ficaç1o, em conformidade com a. ..pecfficaç6es constantes na proposla e

caracteristicaa têcnlcas apresentadas pela a:Jntrat.da, no termo de referência - Anexo I. e
demais axIgêncIaa constantesnoPntgIo preaenciaI n"00412018 e seus anexos, sendo

Lote N· 01 e 02.
VALOR GLOBAl: RS 39.375,00 (trinta e nova mil u.zentos e setenta e cinco reais).

vtGS:NCIA: 31/1212018

DATA ASSINATURA: 1410512018

EXTRA TO OE PRIMERIO TERMO ADITIVOPARA FINS OE PUBLlCAÇAO

CONTRATO N" 00912017

CONTRATANTE: camara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Altamir Bi8noo de Jesus • ME
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de Vigência do contrato de locação de mâquona
fotocopiadota. em c;:onformidade com as especificaçOes constantes na proposta e
caracleristlcas técnicas apresentada. pela CONTRATADA, no Tanno d. R.ferência -

EXO I. por mais 12 (doze) meses, oontados a partir de 15 de maio de 2016,
encemIndo-se em 14 de maio de 2019.
Parignlfo único_ Em decon"tncia da pron-ogaçlo o vaIof toCaI do contrato passa a ser de
RS 143.000,00 (cento e quarenta e trts mH raai.).

NOVA VtG~NCLA: 14 de m.ao de 2019.

~D~AT~A~~~~INA~TU~RA~"~.~~~ma~O~~~~~1~8.~ _____j


